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DECRETo-LEI N~ 1. 03-4 - Di: :n D~ 
oun:s!lo DE 1569 

Dispõe sõbrc med idas de segurança 
:>a'ra IIlS!i:u içõcs J3a71cârios, C.: i.rc s 
Eco11õm zccs c Coopcrctit'GS de Cre­
diCos, c dei Outras proriét!ncias . 

Os Minis t ros da ?-fnrin!1a Cc Gu.:>r­
ra, do 1:::.:(>rc::o e da :\erc:üutica 
l,Ulitar, m.ando das atrib~l1ç0"!. Q-":C 
lhes confere o arti ; o 3" co :\:0 
Institucional n O 16. cc 1-1 !le O'Jt'J u:-o 
de 19:;9, ccrnlJ::~~::!o co:n o : 1', co 
Art. 2'. do Ato lr.:;u:ucional- n° 5, d'e 
13 de delemb:.;, de 1968, decret:lr.1: 

Art. P 'Ê \'cc3do o 1un(:!On:l:11ento 
de qualquer drpe::dr:-,cia àe e,,:a!)elt!'­
rimemo de cred ito, o :1 dc Í1:> ~a r~­
<'cpçiio de dcpó.;; i:os, r.uuc!:\ de \'.1 lo r .:>.5 
0:1 mO\'i!11 C:-I: :l~;lO de I 'nmcr:'i ~t~, QU~ 
nio po:-sua, :l;1,o\'ado pe la S:,c:-e:ari:\ 
de Sr;;::Jra :1ç:l C'U Chcf::t tura de po:ic:a 
(!o r('-, pec~i\'o Es.ado, c l.S posi:i,·o ti :! 
.s::Ç"'~r:lt ! ç:\ CO:1t!'a S3quCS. :t.~S~!~ "::':; O:.J 
rO:.Jbo~, na forma prl'celtuad:J. neste 
Decreto-lei. 

• 

C'TATIA 

: 31> l\ledi:lnte pre\'la ap!o\":!ção do 
~~l!:in:-o c!a Justiça. o E.l!:co C~,1 : ! :ll 
do 13:a$i1. ~ ~::!.: !cio Ju!ç :i.r cc::·ve:1h.':ltC, 
pOGt:r :i c! et~:::li:1:lr o,l :ros :-C ,lll!~i t:;;s 
C!.:> sef:urança. o.lCm dos IT:o:'!1c!ol:ados 
:10S j:~ çi.5oS I ~ 11 dé~t L' a:-~i::;c. t~u~o 
em vista . mclusi\'l'. os rel3,tõr:os a 
que se l'~~rre o ~ 1°. 

Art . 3° .~ c('pcndencia de r stabele­
cil'!".rr.:o d e ('r~ti i to <:;'.:1.' n :io atende: 
" . n":~," ll ~' ~S o',',"t" Dc~re : o-le i. t'::fi\ ... ~ ,- .'. - \,. .~~ .. -
i::: r~ci:~. do o s~u L.l:~c:cr.:l::1ei\'O p:lo 
E:l:-.• :-o C~:1 ~r:ll do B:-~!l. ,1 ;~(,:1I-?S 
mIe !<.:> j :\ C Ol!1p~ov;\ca a ex:s:~r.c:i :\ c:! 
''':>'\'70' ..... :::: 1111~ t'\ r, ."'I:";':' cuc t c~,:ar:l !!11::-e-.. .... . ...... i I... • . ... . ...... \ • 

à,do ~e \l cun1[l ri nwn:o c h.I! 3. n: otn'?s 
C1:;e j us:iflq:;:: :l1 pler.:lmcn:~ d cI!a<;:\O 
do p:-aw parJ. ':;U:l eie'i vaç;:o. 

Art . 4" O" esta belcC'i!11,;!1t ::S lIc 
c~l; ~i:o m:!n:c"r.io a Sé'U s!'r\'i';0, :;dmi­
tiêr-s ci~c::'.rr:(!1:(, o~ cor.!r.l!:l CCIS por 
j::t('r~:1l' d i o Cc' cmpr'cs:'..S c-> p " c :~ll::aC:t5 . 
os rll~ :l1 t"'n~0.5 l ~('CC~ S~ r::1S ~\ 5'.13 \~ 1~1-
l'l" '-I~ "o"'n r'''O or '-al' ;;::l r .:;e:-\-:ç:> es-.0 .o. ', .... ~ . # ~ '-A . ..... ~ • ••• 

p~c!al p::tra rS:i~ fim, n;eài:lnt~ :lpc<>-

Par:i;rafo único. Os est.1~ ej~ci- \·a~5n .. !lo 
m ,'ntos rn.'n-.I·O·os no artl~o an:~rio:- ~~' :1Il:10 :;e 

:'.Ii~istro c!:: J ~ls t:~::!. cu, 
tral~r c!~ s,:,:o\"!ÇO :oc:t.l. Cu 
cc S('~ uranç3. O!J Ch õ? fc c!~ 

- , , . . - ~t"I. l' · tflO C\J:nj'ln'rlldcm as ins:ltülç<J::'s ~J:~- põ!ici~. c;\rias. as C:.!X:lS ecoI:om:C:1s. e a" " I. o;x'::a~i\'as de crécllto q~e fU:lc:'Jne!:l , 1~ A Po!;C!;\ cc c~d;\ F":;::lGO em lojas. Cc\"r:i mir.,:''5::-::' il:"::- ,:C:':'':-s e-";:,c~::lis (' . . .. I·':ne "'0'" -4 't c:"""i.U"'ll. ,.. .... àc- (..; ':\.-Art 2' Os ('s:abet~clll:('n·05 cc que no, ( c , •. " ' ... ,, •• ", , .... , - .. " . . d t·· C" l r 'll r - ,I crc~ " O ,. ~ ""'o'''r lrat:t o nr:i ,; o :l:1ter:or de\"er:.lo a otar ~:l' 1.1.: . " ,~ ... e . ~ ,', - .... ,.-.. rrco::ii.ud:!\lJCS p3:-a 5\1:-'. ~:ljlÇ:.l :> co:\-- rn prazo rri:i.ximo de um ano. con- j t:;::2~ :l cCJm a cics ó: ;.:ics po!ln<:.is tado do inicio da vi?,cnc ia dbte De- loc3!s. creto-lei - ái!':j)ositivo de ~(>;! uran r;a 
.contra roubo e :t:o.."allQs, que (' or~<;;;;tirá 
obrigatoriamente, em: 

I - \'I~\lãncia ostcnsi','a, realizada 
por sen'iço li I! • g.:.!ólrt!a compocro de 
I'lemen ;03 se m ~n tec'?dc n tlCs c~imi­
nais, med iant'! aprovaç;:;o Cc s~t:s no­
mcs pela Po!icia Feae:al. da:1éo-z~ 
ciéncia ao Serviço Nacior/.ll d~ Infor­
mações; 

II - Slstema de alarme. C011J acio­
nadores em dj\'~ rs05 iocais do e.:;t ::bc­
lccimcnto e e:n com:micaç;t:l .:!i:f-ta 
com a Dele:p.cia. p ó·;to P0licial, 
ag&ncia bancar,a ou estaoclccimento 
de crédito mais p:óx!mo. 

I 19 Caberi á autoridadi;! pol :cial 
comp'!tente \i '5toriar os estabeleci­
mentos de cr"dtto ~ob sua ,1u:;.:;dição, 
encaminha:1dn ao B:lnco Central do 
Dra.~i1, sempre qüe Jubar n cr.~~sirio. 
relatório sóore a obse:rvancia Co áu:­
posto nes ;e Decrcto-!ei, indicando as 
providér.:ia s co:np!e:nentares que 
julgar cablveis. 

I 2~ O func ionamento dc Qualqu€r 
unláade b:mcária, a;;éncia ou fi:lal de 
estabelc:cimento Cc crédito, in~luslve 
rc-instalac;ão em nó\' o local. depen­
derá de \'1storia e aprovação pré"ias, 
na forma prevista no parágrafo 
anterior. 

# .--. 

I 2' 05 el~mentC5 de se:{t!ra!':ça 
dos ' estabelecimentos de ('~('d!:o. q\;:ln­
do Cln 5to r;'j;o. ter~'l o ~.5 p:-:-::cc;ati"ia5 
de policiais. 

Art. 5° !:s:c Dec:-etc-l ei en t :'~.:;\ 
(,m vi:·j; r.::. data ele 1>U:1 puç: ic <l ::',v, 
I c\'c;:a·ca.i as di!:posições c:n cc'n­
trario. 

Er:!sília, 21 de out ul>ro 
1-:,,9 La 'lnécpenc!~'nc i a 
R epúulica. 

e 
d~ :~f.:J; 

e 1) C:l 

A<:c:::;.~o H \~.:"\XN n".D!:::'UK!:il 
G;:i;XEW.·.!.O ' 

AURÉLIO D!: i.......-R.\ TAVA ilES 

MÁr:no D!: S01.:7..\ E !o.!= 
Luis Anlo"io ria Gama e S ilt'e 
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C íTAD Ç1 

DECRETO-LEI N~ 1. :03 - C1: 6 DE 

A1IRIL itI: 19.0 

Altera dispoSitiL'OS cO Dccrcw.Lct 7l" 
) .034-6~. que :!;.~;;ci : .',,,!)rC a Sc'7U­
rança ca.t In.;tl~!!:,6,;s E;c:::car:as. 
Caixas Eccmõmicus o! Co.);>.:r:ÜII'a, 
de. ·Crccitos. 

o Prrs:dcntc :la Rc;>Ub!i:a. ~3:1.10 
da ;\tribuiç;'IO qt;e lh~ C:;l: e:e o a:~~::;) 

f,~. item ·"1 dJ. Co::s:!~:: : ç~'). t!c:::e:a: 

Art. 19• E' tix:lCl.l a I::lta de :::1 d~ 
lnalo de 1~'O p.r:"a (l c:.:~n;1:-:'l~n:" 
oLriz:\t6rio, p~!os cSlJ.bclcc:rr.cntvs ce 
UC'd:to; onde nJ.j:l r :c::)~:'.V c,: .: l;:;O­
&ltos, &uarda CC val6:cs o'..: C-:O\' :::1 '!n- , 
taç:io ele nu 1T.f' r .![;/) . cC':,- d;~r-,-,.;:t:\· os 

<lc sc:!urança c'- -::,-:\ rOl:!:: ':> to a.ss.:ll­
tos, a Que se rp!, :re J :lru-;:o;P co 
Dc<:rcto-JC'i n? l.03~, de 21 de OU~II­
bro de 19C3 • 

. Art. 2". ~11c;uan:.o n:!o se (r~2.:'II-
-;,:"rern os se: ',-:c;,>s r5r>::~ : :IIS de ~)Je 
trata o art:;::: ~, do D:,,:~e~o.':'~i n" 
1.034-. a. Vl~l!ã!"',: ":. !l ·os:.r:1SI\·:\ r": e~.:':a 
no crtlr;o 2° '.!o x!:.;mo Dcc:H :>-Lel 
p<Xlcrá ser re:l !l~ :l(Í"l. a · raV ~3 ·:-::nõ·e­
Jlfo das cnt:d :ld,'s r":l~<' ... ~n::t:;''-~S G~ 
mcnc:onados c.;~a beltc : me:;:os CC:rI :lS 
Sccrct~rias de- :--j '! ! ~ .. :!n,' ~ C;\S '...:.:l::-:a­
dc:s fC<1crativas. rr~<.la:1:C u:.: ~ ZJ.ç:l:> 
elos res prcti',o;; clr: :-,- :;"', VJ:!r::~::.. 

Art. 3.ç. O l:;,n3iJo:v: de n!.Jr:-.!:rarl:' 
·em montan,e 'i'hl.~ . l.J1 a I.j\) 'C:;Z ~~­
,OS ~ c:r.qüenlal VC: Z~' o ma;t;t !>a!a­
fio mln!mo ".;;C'l',.e 10 Í":1:'. ,,:l~:l :·u­
J:rlrncnto ou rc co;h ;m~ :1rri do :r.r.ln­
mento d iár:o das a :; -::1Cl:l3 do; e~,'1-
beltcimcntos <le cr(:(~! :r) c!:H':a ~cr 
obrlí!at(,r:am~ntp efl':u a~ 1) a.:avcs 'JC 
CllTTOS dotaGc~ de rC' Gul<'; ·..('s cc . .,~'J. 
rr\llç.'\ c p::>l:c:am('nto adr:'!:Ja~o!;. CJO­

&crvado o di5;")(J '; :0 nn ;"):H;1 '':::110 LY '10 
art. 2.9 <lo Dccrcto- !Cl n .o 1,031, 

Art. ",0. !_!n!'ll;nl.l ~'): c:aao! ~e~u­
tacJnra podr~:i <::1:I'.l r, ': 1".1 ~a'l-r cc 
'nstituiçõcs !inancclr <lS, 3j)O::C~ de ~ ... 
&UIos que Inclua cc:nnurJ. g:Ha:.:.n-

do rl5c::s cc rO:I!>:> {' ft;~to' qu:?l:!!c:l.­
do <le nu:nc::r.:!O e ou~:u.:; v ? !o!"~.!s, 
,em pré 'lia c: X;JcI,\·a-;::',:. ::!) CII:r.l=:I­
mcn!o pc!~ SC'l~I~ .. a=- C~5 cx:~c~.· r~s 
p:e\'!.5t3s nes:e O~,:,re~L~l e no De­
c:tIo.Lei nU 1,024. 

Para!:ra:o U:l:CO. ....s a;:O::c':s ':llnl 
Infrln;;énc;a do d ;: ;10~:(> :1,?ste a::l-
1:0 n:lo tc::'!:> rulJ.·~tu ;n C(; : .. !;s: ::u~o 
elo lr.stitu:o de H~~~l';:u:c.; ao B:~!J. 

Art. 5<' O Ba!lco -::~~t:'l1 d:.> B::l.SU 
ln!e:dit:nà o 'unc:c;"':.::-:e:H<' das 
.~Cnc as dOs . 1'S:..af)t'! :- -:: : :n~r.::;:-, ClC Ct~­
ellto rclcr:c! ,:s no a:t: :; (, I" <1:J~. :? '::1:-­
t:: de 31 ce n: a:o dé' 1;:0 r::1\j \>~z.~u:­
rem. aprovado ;Jcla S(-crc:ar:a de ~r.­
gur:lnça ou C~ ·'::.1'· L:: .. c!~ ?C:1C1J. :10 
rrlip~cUvO F:;:ado. · 03 C :! :>-31t;~'f)3 de 
~eL:u~ança de qce ::.a~, '1:n c=>~e D~~r:­
l~Ilel e o D~c:~'. ·:>-!. .,:i n' 1.C:?-t. 

Art.. 6' ~tc !)~cr"'_ J.l.cl r.n!::lr~ em 
vt~or na data .I'! .. u'). ;>:lol:c;;ç:lO. 

11 r2.S tl':l , 6 de :lb: i! 1~ 1370: 
14~':> d:l Inàc;>cndc:nc;'\, e e2'> <1a 
Re ;Hi b 11 c:1. • 

~tL10 O . !.It::lt'7l 

Alfredo DUUlid. 
Anl6nu> Delfim lo::t!o 

, 

• ~'- - -." p ~ . ..... ""1'",-'. - .. ~_._.,. I "" 

." 

, 
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MENSAGEM N9 292 

o • 

EXCELENTlsSH10S SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, te 

nho a honra de , ' .-submeter a elevada dellberaçao de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis 

tro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõe 

sobre segurança para instituições financeiras, estabelece 

normas para constituição e funcionamento das empresas parti 

culares que exploram serviços de vigilância e de transporte 

de valores e d& outras providências". 

Brasília, em 13 de julho de 1 981. 

) ;'/ ' - ;P;°A /If11t lÁ-. 

-:----:--.-- - _.~- -. ~" ..........,....-...-r-:-.. -~---.,. · .... T--· ... --- .. -... ..... '--._--~----\-----:--- .. ~~----- -, _T,""'I-__ "--~' -- - ...---' .,.. ....... -
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BRAStL 

Em ,29de ;) u..~o 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

IA, 

de 1 981 

Tenho a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 

disp6e sobre medidas de segurança para instituiç6es 

lei que 

financei-

ras ', estabelece normas para constituição e funcionamento das 

e~presas particulares que exploram serviços de vigilância e 

de transporte de valores e dá outras providências. 

2. A matéria de há muito vem sendo estu 

dada, tanto no âmbito do Poder Legislativo corno no do Executi­

vo, .visando ao estabelecimento de novas normas para a seguran 
~ 

ça das instituições financeiras, de forma a atender à real ida 

de atual, assim corno a regulamentação da atividade das 

sas de serviços de vigilância e de transporte de valores, 

empr~ 

com 

o fito precípuo de preservara segurança nacional. 

3. 

rado, ' levando-se em conta 

o projeto ora apresentado 

estudos já feitos sobre a 

foi elabo-
- . materla, e 

com o fim de atender aos objetivos antes mencionados. 

4. A segurança das instituições finan-

ceiras é tratada no projeto a nível nacional, atribuindo-se ao 

Banco Central a competência da fiscal i zação do cumprimento das 

disposiçoes sobre a matéria, referente à segurança interna. 

-----_.- ._.-. - ..... -_.~_.# -- ---:-- _____ . _____ ._._._ . ____ _ .~ ___ ,._ , -._ '_'0 --:" - " ..... .... _ o "' __ _ ...-o- ' -,.. ._. __ ,. _ _ - ... .., .. . . "'_ • • ••. 0 .. -- ~ .. . ~..........,.-·.T ...... ~ .... -.:I - .-
. , 

" 

,. 

r--. .... 
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5. No interesse da segurança nacional , 

o projeto restringe às em~resas bra~ileiras o exercício da 

atividade de vigilância e de transporte de valores, assim corno 

defere a sua fiscalização ao Ministério da Justiça, a .quem com 

pete a matéria de segurança interna, no âmbito nacional. 

6. Corno condição essencial ao aprimora­

mento da atividade, cujo exercício sem a devida qualificação 

profissional constitui ameaça à segurança pública, o projeto 

define a situação jurídica do vigilante, ou seja, do " profi~­

sional de vigilância ~ do transporte de valores", em empresas 

privadas, bem corno 

que a 

seus direitos e os requisitos 

atividade se exerça dentro de missão, para 

qualificação - . tecnlca. 

para sua ad­

desejável 

7. Para evitar que o Ministério da Jus­

tiça centralize a atividade fiscal sobre as empresas de vigi-

lância e de transporte de valores e~ todo o território 

nal, cuidou o Projeto de possibilitar a celebração de 

nacio-
-conve-

nios com as Secretarias de Segurança Pública das unidades da 

Fed~ração, para as ·atribuições previstas no artigo 20 da propo 

sição. 

8. Para o devido cumprimento de suas 

disposições, o Projeto confere prazo de 180 (cento e oitenta ) 

·dias para as empresas em funcionamento se adaptarem às suas 

normas. 

9. Enfim, o projeto consubstancia medi­

das de há muito aguardadas pelas empresas, vigilantes e Gover-
-no que· passarao a contar com instrumento legal adequado ao 

disciplinamento de tais atividades. 

Aproveito a oportunidade para reno­

var a Vossa Excelência os protestos de meu mais profundo res­

peito. 

Ministro da Justiça 

______ ~ ___ ~ __ ___ . ___ _____ -----.--·w~--_--~ __________ ... _ ....__ ... ~ _· .. ~ __ .. ~ . ~ ...... _ . . .. ---,..-. ........... .... .,. ......... . _., , " .... ,....... ... ~.,. ~ . w 
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Aviso n9 355-SUPARj8l. 

Em 13 de julho de 1 981. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

,acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, · relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

segurança para instituições financeiras, estabelece normaspa 

ra constituiçao e funcionamento das empresas particulares que 

. exploram serviços, de vigilância e de transporte de valores e 

d~ outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

, r---) 
, ---- \ ",. /7" /:/ /I ~- /;, /"? ___ -~\' 

~~~-,f/'--/~~~/,/?' / .-c- . .' 
G"'''''''''''-ERY ~b COUTO E SILVA // 

Min' _ tro ,gefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 

/ 
/' ;' 

.' 

. ' 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 

,~- -----, .---.---- - ._-' . -~ ... - _._...,.----...... ~._ .. -,- .... - - - .. _- . - ~- ... -. ~.,._, - --.. . -- -.. ~ .~~ --~ .,- ,,, .. . _. _ . .,. . .. -. I' . " ' -.-" -~ .. - ,. ,... li ..... I"M4!' • •.• ....., ... -. " . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 25 de agosto de 1981 

,. 

Senhor Presidente. 

Requeiro de V.Exa., audiência da Comissão 

de Segurança Nacional quanto aos projetos de lei n9 4939 ' 

de 81 do Poder Executivo e n9 3468 de 80 do Deputado Italo 

Conti. 

Fundamenta tal solicitação a natureza de 

tais projetos envolvendo o Poder de Polícia no âmbito da 

Segurança públicae Segurança Interna com inúmeros projetos 

semelhantes já apmc i ados na referida Comissão. 

Exmo. Sr. 

ERASMO 
DEPUTADO 

PDS 

osamente, 

DI 
FEDERAL 

SP 

Deputado NELSON MARCHEZAN 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A. 

GER 20.01.0050.5 

3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 03 de setembro de 1981 

Senhor Presidente 

TFami-t-am aes ta C-a-sa os de Lei, 

n9 4.939/81 oriundo do Executivo e n9 3.468/80 de autoria 

do Deputado Italo Conti, versando sobre o mesmo problema, 

isto é, empresas e serviços de vigilância. Normalmente pro 

jetos de lei desse teor têm tramitado pela Comissão de 

Segurança, motivo pelo qual solicitamos audiência dessa 

Comissão quanto aos citados projetos. Propomos da mesma 

forma que o projeto de lei do Deputado Italo Conti,3468/~0 

seja apensado ao projeto n9 4939/81 do Executivo, pelos mo 

tivos expostos. 

Exmo. Sr. 

Cordialmente, 

ERASMO 
DEPUTADO 

PDS 

DIAS 
FEDERAL 

SP 

Deputado NELSON MARCHEZAN 
DD Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISsDES PERMANENTES 

Brasília, em 10 de setembro de 198 1 

À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Senhor Secretário 

Em cumprimento ao despacho do Senhor 

Presidente no requerimento do Sr. Deputado Erasmo Dias 

, solicito a V. Sª a gentileza de en------------------
caminhar o Projeto de lei nº 3.468/80 à Comissão de 

____ ~C~O~N~S~T~I~T~U~I~C~Ã~Q~E~.I~U~S~T~I~C~A~ ___________ , a fim de ser 

anexado ao de nº 81 , juntando ao processo 

esta nota e devolvendo-nos a cópia devidamente aSSlna 

da. 

Atenciosamente 

Diretora da Coordenação das 
Comissões Permanentes 

PROVIDENCIADO EM to !!2..S..J >r 1 

(Secretário) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES / 

-_ .. 
Bras{lia, 10 de setembro d 19'81 r', 

. - .. ~ . ... ,._~~ 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Senhor 
, 

Secretario 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presi-

dente no requerimento do Sr. Dep. Erasmo Dias soli-
~ 

cito a V.Sª a gentileza de proceder a anexaçao do Projeto nº 

ao de nº 4.939/81 juntando ao 
, 

processo esta nota e devolvendo-nos a copia devidamente as-

sinada. 

ANEXADO EM i O ! O ~ ! K ( 

Á\ ' ,-
( Secretario ) /' 

Atenciosamente 

w... ~'JW fh,l--
~ 

Diretora da Coordenaçao 
das Comissões Permanentes 

Obs.: O PL 3.468/80 encontra-se 
na Comissão de Economia, 
,. ,., 

Industrla e Comerclo, a 
. , .. . , 

qual Ja sollcltamos enVla-, ,...,. , . 
-lo a esse orgao tecnlCO. 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

"Disp5e sobre segurança para insti 
tuiç5es financeiras, estabelece nor= 
mas para constituição e funcionamento 
das empresas particulares que explo­
rem serviços de vigilância e de trans 

~ -
porte de valores e da outras provi-
dências I~ " 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Oswaldo Melo 

I - R E L A T O R I O 

Através da Mensagem n9 292" de 13 de julho 

corrente ano, o Excelentissimo Senhor Presidente submeteu 

do 
~ 

a 

deliberação do 

(n9 4.939/81), 

Congresso Nacional o presente projeto de lei 

que disp5e sobre a segurança para instituiç5es 

financeiras, estabelece normas para constituição e funciona­

mento das empresas particulares que exploram serviços de vigi 

lância e de transporte de valores e dá outras providências. 

Na justificação, esclarece o Excelentissimo Se 

nhor Ministro da Justiça: 

GER 20.01 .0050.5 

"A matéria de há muito vem seno 
estudada, tanto no âmbito do Poder Le 
gislativo como no do Executivo, visan 
do ao estabelecimento de novas normas 
para a segurança das instituições fi 
nanceiras, de forma a atender à reali 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

dade atual, assim como a regulamenta­
ção da atividade das empresas de ser­
viço de vigilância e de transporte de 
valores, com o fito precipuo de pre­
servar a segurança nacional". 

Disciplinando-se a segurança das instituições 

financeiras a nivel nacional, ao Banco Central compete as 

atribuições da fiscalização do cumprimento das disposições so 

bre a matéria, quanto à segurança interna. (Arts. 19 e 69). 

Restringiu-se às empresas brasileiras o exer­

cicio da atividade de vigilância e de transporte de valores, 

tendo-se em vista aspectos da segurança interna, ' ficando essa 

fiscalização a cargo do Ministério da Justiça (art. 11). 

Justiça que: 

Enfatiza o Excelentissimo Senhor Ministro da 

"Como condição essencial ao aprimo 
ramento da atividade, cujo exercicio 
sem a devida qualificação profissio­
nal constitui ameaça à segurança pú 
blica, o projeto define a situação ju 
ridica do vigilante, ou seja, do "pro 
fissional de vigilância e do transpor 
te de valores", em empresas privadas-; 
bem como seus direitos e os requisi­
tos para sua admissão, para que a ati .. -
vidade se exerça dentro de desejavel 
qualificação técnica". 

A situação juridica do vigilante está discipli 

nada nos artigos 15 a 18. 

A fiscalização das empresas de vigilância e de 

transporte de valores em todo o território nacional será fei-

ta pelo Ministério da Justiça, através da realização de 

GER 20,01 .0050.5 
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v~nio com as Secretarias de Segurança P~blica dos Estados, 

Territórios e Distrito Federal (art. 20). 

Por fim revogam-se os decretos-leis n9 s. 1.034, 

de 21 de outubro de 1969 e 1.103, de 06 de abril de 1970, 
que cuidam da matéria. 

A esta Comissão 
los de constitucionalidade, 

tiva da proposição. 

compete opinar 
juridicidade e 

sobre os 
- . tecn1ca 

-angu-
legisla 

A nosso ver, não há óbi~e de qualquer natureza 
à aprovação do projeto de lei em apreço, seja de ordem co'ns 

tituciona1, jurídica ou de técnica legislativa. 

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição, 

submetemos à Comissão as emendas anexas, em número de (6) 

seis a fim de que sejam apreciadas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

-Ante o exposto l o nosso Parecer é pela aprova-

ção do Projeto de Lei n9 4.939/81 (Mensagem n9 292/81), do 
Poder Executivo, porquanto constitucional, jurfdico e em 
boa técnica legislativa, acompanhado das emendas anexas. 

GER 20.01 .0050.5 

SALA DA COMISSÃO, em 10 de setembro de 1981. 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 



/81. 

ProJEID DE LEI n9 4.939, de 1981 

EMENDA n9 I 
I 

Dá nova redação ao parágrafo únioo do art. 19 

" Parágrafo único- Os estabelecimentos financeiros 

referidos neste artigo o:atlpreendem banoos oficiais I 

ou privados, cx:rnerciais e de investimento, financeiras, 

canpanhias de crédito irrobiliário, oorretoras de câm -

bio, ti tulos e valores, associação de }X>Upança, suas 

agências, subagências I seções e postos" . " 

. JUSTIFICArÃO 

Esta errenda visa aperfeiçoar alguns aspectos do Projeto de Lei 4939 / 

o artigo prirreiro veda o funcionaI'!EI1to de qualquer estabelecimento fi­

nanceiro onde haja guarda de valores ou novimentação de nurrerário, que não pos 

sua sistema de segurança aprovado pelo Banoo Central, O parágrafo prirreiro es­

pecifica os estabelecimentos referidos no artigo. Na indicação deixaram de ser 

incluídos alguns que, pela natureza de sua própria atividade, manuseiam valo -

res que merecen ser protegidos pelos sistemas de segurança previstos no Proje­

to. Neste caso. estão as oorretoras de câmbio, Titulos e Valores. 

Por outro lado, procura-se incluir I também, os postos mantidos por 

tais estabelecimentos financeiros que oontém elevadas sanas em seu interior. 

A emenda pretende, também, substituir a expressão " . sociedades de 

I 

/ 
crédito", denaninação vaga adotada na proposição original, por descrição mais 

detalhada dos estabelecimentos onde haja a guarda de valores ou manipulaçao de 
~ . 

nurnerarJ.o. 

Sala das Comissões, em ~ 0_ q - ~ t-



PROJETO DE LEI 4.939, de 1981 
" 

EMENDA nQ2 . 
" 

Dá oova redação ao art. 29 

" Art. 29 - O sistana de segurança referido no arti 

90 anterior, inclui : 

I - pessoas ad~te preparadas, assim chama -

das vigilantes, an número canpatível can o novimen­

to do estabelecimento, capaz de impedir ou inibir ' 

ação criminosa. 

11 - alarme capaz de penni tir, can segurança, canu­

nicação direta entre o estabelecimento financeiro e 

dependência, órgão ou organização policial ( civil' 

ou mi.li~tar) rrais indicada e adoção, se necessário, 

a critério do órgão fiscalizador, de um ou rrais dos 

seguintes dif.posi tiros : 

1) equipamentos elétricos, eletrônicos e de fil.rra -

gens, que possibili teu a identificação dos assaI tan 

teso 

2) artefatos que retardan a açao dos criminosos , 

que penni tarn sua perseguiçao, identificação ou cap­

tura. 

3) cabina blindada, cx:m pennanência ininterrupta de 

vigilante durante o expediente para o público e en 

quanto houver novimentação de numerário no interior 

do estabelecimento." 

JUSTIFlCAÇAÔ 

O texto original do artigo 29 da Mensagem considerou apenas dJriga 

tória a pres€!1ça dos vigilantes I na <XIllfX>sição do sistema de segurança. In -

cluiu-se no projeto os alannes ligados à IX>licia, entre os dispositivos de 

uso facultativo. 



• 

- (2) 

rbdernanente, dá-se mais ilrpJrtância 

oorro aos órgãos roliciais, do que a outro qualquer maio. Isto rorque, a 

chegada ao local do criIre, de pessoal ~pado oonvenientelrente e especial 

mente treinado é a única fonra de enfrentar can saldo rositivo, os criminosos 

que ali se enoontrem, disrostos a arriscar a própria vida, em prol da obten -

çao de seus objetivos. 

Esta a razão de se incluir os alarme ligados direntarnente aos ór­

gãos de segurança, dentre os elerrentos de presença obrigatória nos estabeleci 

mentos financeiros, onde haja guarda de valores ou rrovimentação de mmerário. 

No vol\.D're crescente de asssal tos, quarrlo sarente no pr.iIneiro semes 

tre do oorrente ano, as estatísticas oficiais acusam a existência de 299 even 

tos, "num rrontante de Cr$ 340.073.207,62 , verifica-se que os vigilantes trans - -
fonnan.-ise em verdadeiros espectadores, inteiramente ilrpJssibili tados de qual-

-quer reaçao. 

Em tais hipóteses, semente o alarme oonvenientarnente disparado e ' 

soarrlo no interior das dependências p::>liciais, é capaz 

ti vo de soc:x::>rro que, atingindo o local em rx:>uoo taTpo, 

neutralizar a açõa criminosa. 

de acionar um disrosi­

estará em oondiCÕe5 de 
~ 

A vigilância ostensiva e o sistema de alarme são elementos bási 

oos, ilrprescindÍ veis e inseparáveis e, ror isso rnesrro, devem estar, obrigato­

riamente, presentes em tcrlos os estabelecimentos onde haja guarda de valores. 

Irnpc>e-se, rortanto, a manutenção dos princípios preoonizados no , 

Decreto - lei 1034, de 21.10.69, sem que os estabelecimentos financeiros ve -

nharn a sofrer acréscirro de despesas tmla vez que os equipamentos de alarme já 

se acham instalados e em funcionamento, desde 1970 e produzindo frutos, quan­

do oorretamente utilizados. Seria paradoxal que I em ocasião de recrudencimen­

to da criminalidade, onde segundo dados ofociais fornecidos pelo Banoo do / 

Brasil, os assaltos subiram de 77 em 1979 I para 260 em 1980 e 229 sanente no 

primeiro semestre de 1981 - deixasse a rede bancária de contar cem esse ÍIllf.Or 

te elem:mto de segurança : o alarme ligado aos órgãos p:>liciais. 

Este o objetivo da presente em:mda, que classifica cem::> facultati­

vas as outras m:::rlalidades de segurança cem::> I por exemplo I a existência de / 

equipamentos elétrioos , eletrônicos e de filmagens; artefatos que retardem / 

a ação dos criminosos e cabines blindaàas. 

Vale ressaltar que alguns desses disp:>sitivos julgados facultati -

vos já se acham em funcionamento na maioria dos estabelecimentos financeiros. 

~ o caso das cabines b1.inàadas, obriqatorias - por ÍIllf.Osição de diSP:>sDitiVO~. 
regionais - no Rio de Janeiro e são Paulo. 

/ 



- ( 3 ) -

" .', , ' ... '~'/~ 
, .'l~ 

. ">1 

. ij1l 

'''o a. ;i~i~.i 
Con8titU\~ 

A alteração PI:ofX>sta vau apri.roc>rar o projeto original, nam~:ã'á I 

an que mantán <xxtpllsório o E!!'q?rego do alaime, paralelarrente à pres~ de 

vigilância. 

Sala das canissães, em ~ O ., q . 8 ( . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

-çao: 

:': :'; EMENDA N9 :3 

AO PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

Dê-se ao item- VI do art. 16 a seguinte reda 

11 VI - ter boa conduta social, não registrar an 

tecedentes criminais, nem responder a 

processo por crime a que seja 

pena de reclusão; II 

JUS T I F I C A ç Ã O 

cominada 

A Emenda amplia o texto original, pois apenas 

a exigência do antecedente criminal registrado não basta pa­

ra o exercício de um trabalho que requer conduta irrepreensí 

vele 

Sala da Comissão, em lo de ~~~ de 1981 

Presidente 

CO ~dU2,Q o Q ~ 
Deputado OSVALDO MELO ~ 

RELATOR 

GE R 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N9 4 
AO PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

Acrescente-se ao art. 16 o seguinte parágrafo 
~ . 
un1CO: 

IA Parágrafo único. O requisisto do item ! 111 

não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da 

presente lei. " 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Emenda pretende resguardar a situação de vá 

rios empregados que foram admitidos sem o requisito solicita 

do no item 111 do projeto. 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 10 de ~/.e.v~/~._,...o de 1981 

Presidente / 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

Q Q S) 
/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N9 .fi 
AO PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

Ii Art. 17 O exercicio da 
.. . . . te requer prevlo reglstro na Secretar la 

profissão de vigilan 

de Segurança Pública 

do Estado, onde tem sede a empresa, em convênio com a Delega 

cia Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho. # 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Emenda inclui a participação da Secretaria 

de Segurança Pública no registro prévio por ser conveniente 

tratando-se de atividade que se enquadra em suas atribui-
-çoes. 

GE A 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em l o de .l-\-~ de 1981 

Presidente , 

CC) 
Deputado OSVALDO MELO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N9 º 
AO PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

-De-se ao item 11 do art. 19 a seguinte reda-
-çao: 

ti 11 - portar arma, quando em serviço, , ~ desde 

que tenha porte de arma. fl 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Emenda quer, explicitamente, que seJa neces 

sário o porte de arma para que o vigilante possa portar arma, 

ainda que em serviço. 

~ uma medida a mais asseguradora de cautelas 

que devem ser adotadas. 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em lo de ~~~ de 1981 

Presidente 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri 

di cidade e técnica legislativa, com 6 (seis) emendas, do proje 

to de Lei n9 4.939/81, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Dias - Vice-Presidente no exercício da Presidên 

cia, Osvaldo Melo - Relator, Djalma Marinho, Francisco Benja 

mim, Waldir Walter, Péricles Gonçalves, Joacil Pereira, Gomes 

da Silva, Antônio Morimoto, Bonifácio de Andrada, Marcello Cer 

queira, Osvaldo Macedo, Adhemar Santillo, Elquisson Soares, Pi 

menta da Veiga, Altair C Ernani Sátyro. 

/sms 

GER 20.01.0050.5 

f' 
SALA DA 10 de s t mbr~de 1981. 

Depu ..... , .... 

Vice-Presidente 

DIAS 

nQ~~rcício da Presidência 

Deputa 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

/sms 

GER 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

EMENDA N9 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 19 

"Parágrafo único - Os estabelecimentos fi 

nanceiros referidos neste artigo compreendem 

bancos oficiais ou privados, comerciais e de 

investimento, financeiras, companhias de crê 

dito imobiliário, corretoras de câmbio, 

los e valores, associação de poupança, 

agências, sUbagências, seções e postos". 

SALA DA COMIS81l(Q e}se embro de 1981. 

Vice-President~~~~xercrcio da Pr sidência 

Relator 

.. 
t~tu 

suas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Isms 
GER 20,01 ,0050,5 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

EMENDA N9 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

... -Da nova redaçao ao art. 29 

" Art. 29 - O sistema de segurança referido no 

artigo anterior, inclui: 

I - pessoas adequadamente preparadas, assim 

chamadas vigilantes, em número compatível com 

o movimento do estabelecimento, capaz de impe 

dir ou ihibir ação criminosa. 

II - alarme capaz de permitir, com segurança, 

comunicação direta entre o estabelecimento fi 

nanceiro e dependência, órgão ou 

policial (civil ou militar) mais 

. -organl.zaçao 

indicada e 

adoção, se necessário, a critério do órgão fis 

calizador, de um ou mais dos seguintes disposi 

tivos: 

1) equipamentos elétricos, eletrônicos e de 

filmagens que possibilitem a identificação dos 

assaltantes. 

-2) artefatos que retardem a açao dos crimino 

sos, que permitam sua perseguição, identifica 

ção ou captura. 
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/sms 

GER 20.01 .0050.5 

3) cabina blindada, com permanência initerrupta 

de vigilante durante o expediente para o pÚbli 

co e enquanto houver movimentação de numerário 

no interior do estabelecimento. " 

SALA DA CO , e etembro de 1981. 

oe-ae-~xercí6io da residência 

VALDO MELO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

/sms 

GER 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 4 . 939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

EMENDA N9 3 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao item VI do art. 16 a seguinte redação: 

V~ - ter boa conduta social, não registrar an 

tecedentes criminais, nem responder a 

so por crime a que seja cominada pena 

clusão; 

SALA DA COMIS'iiTfiu 

Vice-Presidente l~~~rcício dalPresi ência 

MELO 

Relator 

proce~ 

de re 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

/sms 

GE R 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

EMENDA N9 4 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao art. 16 o seguinte parágrafo .. . unl.Co: 

Parágrafo único. -O requisito do item III nao se apli 

ca aos vigilantes admitidos até a publicação da pre 

sente lei. 

SALA DA Ãa-'-'~~~e setembro de 1981. 

Vice-Preside idência 

DO MELO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

/sms 

GE R 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(MENSAGEM N9 292/81) 

EMENDA N9 5 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

Art. 17 - O exercício da profissão de vigilante 

requer prévio registro na Secretaria de Seguran 

ça Pública do Estado, onde tem sede a empresa, 

em convênio com a Delegacia Regional do 

lho, do Ministério do Trabalho. 

- e setembro de 1981. ~\J, em 

DIAS 

Vice-presidente~~ê-~xercíc~ da Presidência 

Deputado O 

Relator 

Traba 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

/sms 

GER 20.01 .0050.5 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981. 

(MENSAGEM N9 292/81) 

EMENDA N9 6 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao item 11 do art. 19 a seguinte redação: 

11 - portar arma, quando em serviço, desde que 

tenha porte de arma. 

SALA DA COMIS - , em 1 e setembro de 1981. 

De 

Vice-Presiden e o exercício da Presidência 

MELO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

I - RELATO RIO 

PROJETO DE LEI N9 4.939, DE 1981 

(Anexado o de n9 3.468/80) 

"Dispõe sobre segurança para ins 
tituições financeiras, estabelece nor 
mas para constituição e funcionamento 
das empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte 
de valores e d& outras provid~ncias." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (Mens. n9 292/81) 

RELATOR: Deputado ERASMO DIAS 

Cumprindo dispositivo constitucional e funda 

mentado em Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da 

Justiça, enviou o Poder Executivo à apreciação do Congresso 

Nacional Projeto de Lei que "Dispõe sobre segurança para ins­

tituições financeiras, estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços 

de vigilância e de transporte de valores e d& outras provid~n 

cias." 

Despachado a exame desta Comissão, coube-nos 

a função de relator. 

GER 20.01 .0050.5 
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PRELIMINARES 

~ extensa a legislação relativa à prestação de 

serviços de segurança pUblica, constituição e funcionamento de 

empresas de proteção, vigilância e de transporte de valores. 

Podemos, então, citar: 

1 - PROJETO DE LEI N9 84-A, de 1979 (Do Sr. Octávio Torrecil 

la) - "Regulamenta as profissões 

de vigilante, vigia e guarda-notur 

no, e dá outras providências." 

2 - PROJETO DE LEI N9 359-A, de 1979 (Do Sr. Horácio Ortiz) -

"Dispõe sobre o exercício da pro 

fissão de vigilante e dá outras 

providências." 

3 - PROJETO DE LEI N9 3.444, de 1980 (Do Sr. Mac Dowell Leite 

de Castro) "Regula o exercício da 

profissão de Guarda de Segurança,e 

dá outras providências." 

4 - PROJETO DE LEI N9 3.468, de 1980 (Do Sr. Italo Conti) 

"Dispõe -sobre a constituição e fun 

GER 20.01 .0050.5 

cionamento das empresas de prote 

ção, vigilância e transporte de va 

lores, e dá outras providências ." 

Anexado ao: 
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5 - PROJETO DE LEI N9 4.939, de 1981) Do PODER EXECUTIVO-~mNS. 

N9 292/81) - Dispõe sobre seguran 

ça para instituições financeiras, 

estabelece normas para constitui 

ção e funcionamento das empresas 

particulares que exploram servi 

ços de vigilância e de transporte 

de valores e dá outras providên­

cias" - Ora sob exame. 

Em anexo, AVULSOS destes projetos 

de lei. 

6 - DECRETO-LEI N9 1.034, de 21 de OUTUBRO de 1969 - "Dispõe 

sobre medidas de segurança para 

Instituições Bancárias, Caixas 

Econômicas e Cooperativas de Crédi 

tos, e dá outras providências." 

7 - DECRETO-LEI N9 1.103, de 06 de ABRIL de 1970 - "Altera 

dispositivos do Decreto-Lei n9 

1.034/69, que dispõe sobre a segu 

rança das Instituições 

Caixas Econômicas e 

de Créditos." 

.. . 
Bancarlas, 

Cooperativas 

8 - LEI N9 6.149, de 02 de DEZEMBRO de 1974 - "Dispõe sobre a 

segurança do transporte metroviá 

rio e dá outras providências." 

9 - LEI N9 6.849, de 12 de NOVEMBRO de 1980 - "Fixa os valores 

de retribuição da Categoria Funcio 

nal de Agente de Vigilância, e dá 

outras providências." 

Cópias dos Decretos-Leis e das Leis, 

em anexo. 

GER 20.01.0050.5 
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SERVIÇOS DE PROTEÇÃO, VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES 

O Projeto de Lei n9 4.939/81, do Poder Executi 

vo, dispõe sobre a segurança das instituições financeiras, re 

gulamenta as empresas de serviços de vigilância e de transpor 

te de valores, bem como define a situação do vigilante. 

Atribui ao Banco Central e ao Ministério da 

Justiça, com possibilidade de convênios com os Estados, fisca 

lização de tais serviços. 

Não resta dúvida de que o citado projeto enfa 

tiza a preocupação com a segurança bancária, a mais sensível 

no campo da atividade criminógena quanto ao patrimônio. 

O Projeto de Lei n9 3.468/80, do Deputado !ta 

lo Conti, dispõe sobre serviços de proteção, vigilância e 

transporte de valores, abrangente não só da segurança das ins 

tituições financeiras como de toda segurança do patrimônio pú 

blico e privado, através da iniciativa privada, seja de empre 

sas especializadas, organizações e instituições. 

Mantém em certos limites o preconizado pela 

União quanto à segurança bancária em seus vários aspectos quan 

to às empresas, serviços e pessoal. 

Torna-se imperiosa, pois, no nosso entender, a 

necessidade de apresentar um substitutivo que, respeitando os 

interesses da União consubstanciados no Projeto de Lei n9 

4.939/81, se estenda aos interesses dos Estados, Municípios e 

da própria comunidade na defesa do patrimônio público e priva 

do como já previsto, em linhas gerais no Projeto de Lei n9 

3.468/80 do Deputado ítalo Conti. 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -5-

A incapacidade dos Estados, em seu poder de po 

lícia, em atender ao resguardo do patrimônio público e priva 

do, é inconteste como se comprova em todos os níveis da comuni 

dade a arrepi6 da lei, agindo de maneira irracional e inefici 

ente, com desperdício fabuloso de recursos humanos e 

riais. 

mate-

Trata-se, pois, de regulamentar tal atividade, 

dentro dos padrões que a União baixou quanto à segurança bancá 

ria, estendendo-a a todas as demais atividades, dentro do po 

der de polícia. 

Em que pese não estar amparado legalmente, a 

ineficiência dos serviços existentes tem repousado em ser igno 

rado e não valorizado ! 

Assim, urge reconhecer tais serviços, exerci 

dos pela iniciativa privada, dentro de padrões eficientes e 

enquadrados no poder de polícia, no resguardo do patrimônio pú 

blico e privado. 

o substitutivo que apresentamos em anexo, con 

cilia, pois, interesses da União e da comunidade nacional, va 

loriza a iniciativa particular no campo da prestação de servi 

ços de proteção e vigilância, uniformiza a formação e qualifi 

cação do vigilante em todas essas atividades sob o controle 

da União e dos Estados, mediante convênio. 

A gama imensa de atividades de vigilância de 

todo o tipo, bem como organizações diversas existentes, pode 

rão e deverão se enquadrar dentro das presentes normas, com 

isso regularizando-se situação anômala e irregular existente 

dentro do poder de polícia. 

GER 20.01 .0050.5 
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No que diz respeito às normas da União quanto 

à segurança bancária entendemos de bom alvitre, tendo em vista 

as peculiaridades de cada área ou região, dar maior flexibili 

dade quanto aos sistemas de segurança, deixando a critério do 

Banco Central ou Secretaria de Segurança Pública sua aprova­

ção, corno também entendemos que o vigilante, cumprindo todos 

os requisitos estipulados, necessariamente não precisaria ter 

a qualificação intelectual corno prevista originariamente. 

Poder-se-ia resumir o que pretendemos corno o 

substitutivo, harmonizando os objetivos do Projeto de Lei n9 

4.939/81, do Poder Executivo, e os do Projeto de Lei n9 

3.468/80, do Deputado ítalo Conti, com os seguintes argumen­

tos: 

1) objetiva urna legislação que se enquadra no 

poder de polícia; 

2) atribui às organizações particulares o exer 

cicio de atividades de proteção e vigilância, compreendido no 

poder de polícia; 

3) mantem o controle pela União e pelos 

dos mediante delegação daquela; 

Esta 

4) estende os serviços de proteção, vigilância 

e transporte de valores a todos os tipos de atividades ligadas 

à guarda do patrimônio; 

5) consagra os princípios fundamentais .. espeCl 

ficos de tais serviços quanto às instituições financeiras e 

de transporte de valores; e 

GER 20.01.0050.5 
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6) legaliza, uniformiza e racionaliza toda ati 

vidade particular de proteção e vigilância do patrimônio englo 

badamente no poder de polícia dos Estados, Territórios e Dis 

trito Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Isto posto, somos pela aprovação da 

nos termos do Substitutito que apresentamos. 

GER 20.01.0050.5 /def 

Sala da Comissão, em~~Ode ~ 

eputado ERASMO DIAS 

Relator 

... . materla 

• 

de 1981. 
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4 •• Re'er ~nc IJ5 di que trata estr .rtlgo sio os fl~.do, n. ei 

cal. const An te do Ane xo III do Decreto-lei n9 1 . 46Z, de 29 de 

.brl1 de 19'6 , reaJustados de ,nnfnrI11d.de co m ° Ane xo III do 

Deir~to-1el n~ 1.138, de 21 de dezembro de 1919. 

Art. 29 - Est. Lei entrar. em vigor na data de , 
sua publicação. 

Art. 39 - RevoguI-se as disposiçõ es UI contri 

rio. 

8ruTlt., em 12 de novembro de . 1 980; 

· 1599 da lndepend~ncll e 929 da Rep~blica. - -. ... 
JO,\O FIGUEIREDO 

lbrab im ,\bj·Ad.el 

A N E X O 

(Art . 19 da Lei n9 6.841, de 12 de noYe~ bro de 1 9S0). 

Refer;nclas de s a lirio das Classes de empregos que Integram a 
Categoria Funcion.1 de Agente de Transito, do Plano de Class! 

f1ca;ão de Cargos de qu~ trata a LeI n9 5 .920, de 19 de sete~ 

bro de 1913. · 

GRUPO CATEGORIA 
FUNCIOflAL 

CDO I CO REFERt NCIA DE SALXRIO 
rOR ClASSE 

~utras Ativ i dade s 

Ile Nivel Medlo 

C5dlgo lT-flM-SOO 

"gente de 
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Classe B :.. 31 .36 
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. -
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Faço saber _que o Congresso Naci onal. decre tl e eu sanciono a 

ugul r.te Lei: 

Art. 19 - A fundação legião Br asileira ~! '!'ssi! 

tencia - L.B.A. poderá e xped ir o~ docu~entos de que tra ta o § 

\9 do art. 49 da Le i n9 1. 060 . de 5 de fe vere i ro de 1950, · o 

':' .. t. 30 da Lei nQ 6.015, de 31 de .dezelll bro de 1913, e o § 29 

do art. 4 6 ~a .,esQa Lei ,,~ 6~OI?:. de 31 de d~ z c l;lb ro de 1913 . 

Art. 29 - Esta Lei entrari em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrI 

rio. 

Br as t lia. e", 12 de nove .. bro d e 1 980; 

15.11.\ da Independ ~ nc\a e 92~ d. Rep~bllca. 
/ . ,:-. 

() 

JOÁO FiGUEIREDO 
lb,."him A bj·Ackol 

6.849 . de 12 de no vem[,ro d. I 980. 

Fl X3 os val eres de re trlbulç:io da Cat" 90r h 
fu ncion .'l l de Aq::o n te de Viqi1.\oci; , e dá o~ 
tr ~s t'rtiv ' di nclalo. 

P R· ( S I O [ N T E O A R ( P O 8 l I C A 
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Faço saber 'lu' O 

H9"lnte lei: 

Art. 19 - As classes Int',rantes da Catego r ia Funclon.1 

di Agente de Ylgl1inch, Inc1uT.1a no Grvpo ·Ou tru Atlvld.odcs Ô<! Nlvel ,,~ 

dlo. designado ~Io código HM-I045 ou lT· NM-I045, corre spondc~ '5 ntfe~~ 

elas t;. ven, It:ler. to ou salado por cllsse, estabelecidos no Aneto desta 

leI. 

Art. ~ - Somente poderao ItlnglraClasse Es pe cial. p'!. 

vista no AnelO desta l e i, servidores em núrrrro nio superior a lO! (de z por 

centQ ) da 10taçao glob.1 da categoria . de acordo com o que dispõe O par! 

grafo único do art. 19 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1916, 

e 1egls1lção pos terior. 

Art. 39 - O Ingr~sso na Categorl) FuncionaI de Agente de 

VlgUãncla fu-se-ã na classe Inicial. mediante concurso público de provas 

e $ubse~Qente habili taçi o em curso de fOrll\., ção profissional p ro,rovi~o pel. 

Ac.demla N!clona1 de Policia, no regi~ jurídico da legisiação trlbalhi~ 

ta, observa da s as no""" s legais e regulamentares pertinentes .exigindo-se, 

no ato ~ , Inscrição, co~rovante de conclusão do cl'.lo 9inasial ou 19 çrau 

(S! sêrle). 

Art. 49 - ~ categoria funcional de Agen te de Vi gilãncia 

concorrerão, preferencfalmente, por trans pos ição, os ocupJntes de car<Jos 

ou e"'l'regos de Inspetor de Guardas e Guarda s, bem cor.>O o~ que . em 311e Ou 

tubro de 1974, exerciam atr ' bulçnes idênticas,cM denominaçoes diferentes, 

exceto os d. ãr~ a flores tal , 

§ 19. Apli ca-se o disposto r..~t. artigo aos se rvidores 

que tenhae sido iprovados , .té a re fer ida da t a, em concursos es pec;ii cos 

. para ?S m-.ncl onados car<Jos OU e"?regos e, ~ conseq üênCia. posteri ormen te 

r. o~a~s O"J ~~ ttc!o:. 

§ 29 - Os servidores a que se refer&ll o ~~ e § 19 

~~ste artl~~ nZ~ farão jYj ã G ; (~rença ~c venci~"to ~~ ~a~ir io~ Y;9C r~~ 

do os s".s efeitos rir,ancelros a partir da ~ata de publ icação ~ ato que 

efetivar a l:edida . 

Art. 59 - Ao servHol' <!u~, r.'!!~iante transpos ição dn rt'S 

pectlvo cargo ou e:nprego, for i·nc1uído na Categoria Func ional oe Agen te de 

Vigilância, apli ca r-se- ã a M!ferência de valo~ de "enci me nto ou sal ário 

Igualou supe rior I13ls prõ~ima do ~rcebido ã data da vigênc i a do ~to que 

o tra nspuser. 

. Art. 69 - A des potsa d~corren te da aplicação des ta Lei se 

ri ,tendida ã conta das dotações cons t an t es do Orç arntn to da União e das 

autarquias federais. 

Art. 19 - Ma aplicação do dhposto nesU l.ei se"ao obse,!: 

.. adlS, r.o que couber, as demai s normas con$tantes .ia L~i nQ 5. 990 . de 11 

de dezeobro de 1913. e legislação posterior . 

Mt. 89 - Es ta l e4 entrará ea vigorna data de sua publi 

Art. 99 - Revogam-se as d ispos ições em contrár i o. 

Pras1'1Ia, em 12de novembro de 1 980; 

1599 da Inde~ndencia e 929 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PARECER DA CO MISSAO 

A Comissão de Segurança Nacional, em sua Reunião 
Ordinãria do dia 19 de outubro do ano de hum mil novecentos e 
oitenta e hum, opinou, unanimemente, pela APROVAÇ~O doProjeto 
de Lei n9 4.939, de 1981, (Mensagem n9 292/81), que "Dispõe so 
bre segurança para instituições financeiras, estabelece normas 
para constituição e funcionamento das empresas particulares que 
exploram serviços de vigilância e de transporte de valores e dã 
outras providências" (Anexado o Projeto de Lei n9 3.468/81), nos 
termos do Substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: PAULO 
STUDART (Presidente), ERAS MO DIAS (Relator), ANTONIO PONTES, HE 
LIO CA MPO S, ODULFO DO MINGUES, JOSE THO ME, PAULO TORRES e os Su 
plentes OCTAVIO TORRECILLA e PERICLES GONÇALVES. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1981. 

-
Deputado PAU O STUDART 

residente 

DIAS 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI n9 4.939, de 1981 

--

(Anexado o de n9 3~468/80) 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

DispÕe sobre prestaçao de 
serviços de segurança pública, 
estabelece normas para consti­
tuição e funcionamento àas em­
presas de proteção, vigilância 
e de transporte de valores e 
determina outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decret'a: 

CAPíTULO I 

Das Empresas • 

: ~ 

SEÇÃO I 

Definição e Constituição 

Art. 19 Os serviços especializados de 

ção, vigilância e transporte de valores, compreendidos 

der de policia, para os efeitos desta lei, são aqueles 

prote 

no DO 
~-

insti 

GE n 20,01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

" -

tuidos por empresas especializadas ou pela administração pú­

blica direta ou indireta - União, Estados, Municípios, Dis­

trito Federal e TErritórios, ou pelas próprias instituições · 

interessadas desde que organizadas e preparadas para tal fi­

nalidade, com pessoal próprio, obedecidas as normas previs­

tas nest~ lei, - para prevenir, impedir ou combater todo ato 

atentatório contra o patrimônio, com vistas a assegurar pro~ 

teção aos bens e valores próprios ou de terceiros. 

§ 19 As entidades destinadas a prestação dos 
. .. 

serviços referidos neste artigo, constitu1das sob a forma de 
-~mpresas pri~adas, serao regidas por esta lei e pelas disp~-

sições das legislações civil, comercial e trabalhista. 

§ 29 A propriedade e a administração das em 
-presas especializadas que vierem a se constituir sao vedadas 

a estrangeiros. 

§ 39 Os diretores e demais empregados das em 

presas de vigilância e transporte de valores não poderão ter 

antecedentes criminais registrados. 

§ 49 O capital integralizado das empresas es -pecializadas nao pode ser inferior a 1000 (mil) vezes o maior 

valor de referência vigente no País. 
- . • ' : o,. 

' - -
. ,' . " ... . : . 

, '. : ', 

.. 
• 

SEÇÃO II 

Da Organização e Funcionamento 

, 
Art. 29 As empresas especializadas de presta 

ção de serviços de proteção, vigilância e transporte de valo 

GER 2O.01.0Q!:iO,5 
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res s6 pOderio operar nos Estados, Territ6rios e Distrito Pe 

dera1 mediante autorizaçio de funcionamento concedida deacor 

do com o disposto no art. 39 desta lei, informada a Secreta-

' ria de Segurança Pública competente. 

Art. 39 Cabe ao Ministério da Justiça por in 

termédio de seu órgio competente ou mediante convênio com as 

Se.cretarias de Segurança Pública dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal: 

. 
I . - conceder autorizaçio para funcionamen-

to das empresas especializadas, de todos os tipos de servi­

ço de proteçio, vigilância e transporte de valores de que 

trata o art. 19 desta lei e dos cu'rsos de formaçio de vigilan 
. 

tes; 

11 - fiscalizar as empresas, serviços e cur 

sos mencionados no item anterior; 

111 - aplicar às empresas, serviços e aos 

cursos e que se refere o inciso I as penalidades previstas 

no artigo 49 desta lei; 
- ~ -. 

IV - aprovar uniformes; 

v - fixar o currículo dos cursos de forma-
' .. ' ' . . :.: , çio ', c1evigilantes; " 

• 
, ,. 

i 

VI - fixar o número de vigilantes do total 

das empresas especializadas em cada unidade da Federaçio. 

Art. 49 ~s empresas especializadas, as de­

mais instituições e organizações que mantiverem serviços de 

proteção, vigilância e transporte de valores e os cursos de 

....... 
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~ .. 
" , ' 

formação de vigilantes que, infringirem dispositivos desta ~i 

ficarão sujeitos às seguintes penalidades aplicáveis pelo Mi 

nistiri6 da Justiça ou, mediante 

de Segurança Pública, conforme a 

- . 
conven~o, 

gravidade 

pelas Secretarias 

da infração, le-

vando-se em conta a reincidência e a condição econômica do 

infrator:-

I - advertência; 

11 - multa até 40 (quarenta) vezes o 

valor de referência vigente no Pais; 

maior 

111 - proibição temporária de funcionamentoj 

IV - concelamento do registro para funcionar. 

, - Art. 59 As empresas e organizações referidas 

no art. 19, já em funcionamento, deverão proceder a adapta-
-çao de suas atividades aos preceitos dessa lei no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias a contar da data em que entrar em 

vigor o regulamento da presente lei sob pena de terem sus­

penso seu funcionamento até que comprovem essa adaptação. 

" . . " .. 
' .. . . . . ' . . . .... ' ; ,'.. ' . '. . ~ . " " "cAPiTULO 11 . ... . . . ~ . : 

. :~ 

Do Pessoal • 

SEÇÃO I 
. 

Dos Vigilantes 

Art. 69 Vigilante, para os efeitos desta lei, 

é todo aquele que desempenhar a função de vigilância ostensi 

va do patrimônio, bens e valores de que trata o art. 19 des­

ta lei. 

GER 20.01 .0050.5 
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§ 19 Considera-se vigilante o condutor de 
viatura de transporte de valores. 

" 

§ 29 Quando em serviço é obrigatório o uso 

do uniforme, sendo permitido também quando em trânsito para 

o local de trabalho e vice-versa. 

§ 39 Para o exercício da profissão o vigilan 

te deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

III - ter .sido aprovado em curso de formação 
de vigilante; 

IV - ter sioo aprovado em exame de saúde fí­

sica, mental e psicotécnico; 

v -- nao ter antecedentes criminais registra 

dos; 

VI - estar quite com as obrigações eleito­

rais e militares. 

· te 
do 

Art. 79 O exercício da profissão de vigilan­

réquer ·· prévio registro " na Delegacia Reg ional do Trabalho ' 

Ministério do Trabalho que far~se-á . após a apresentação 

dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no ar 
·tigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida 

Carteira de Trabalho e Rrevidêricia Social, em que será espe­
cificada a atividade do seu portador • 

GEA 20.01.0050.5 
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. Art. 89 -Sao assegurados ao vigilante: 

I . - uniforme especial e expensas da entida­

de a que se vincular; 

II - porte de arma, quando em serviço; 

III - prisão especial por ato decorrente do 

serviço; 

IV - seguro de vida em grupo, feito pela en­

tidade empregadora. 

CAPITULO III 

Das Disposições Gerais e Especiais 

~t. 99 ~ vedado o funcionamento de qualquer 

estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou mo 

vimentação de numerário, que não possua sistema 

aprovado pelo Banco Central do Brasil, conforme 

de segurança 

esta lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos finan­

ceiros referidos neste artigo compreendem Bancos oficiais ou 

privados, caixas econômicas, . sociedades de crédito, associa-- -. ' . .- . . -'. 
': . çoe~depoupança, suas agenc1as,subagencias e seçoes . 

Art. 10.0 sistema de segurança referido no 

artigo anterior inclui vigilantes em número compativel com o 

movimento do estabeleciment~ capaz de impedir ou inibir ação 

criminosa, sistema de alarme capaz de permitir, com seguran­

ça, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro 

da mesma instituição, empresa de vigilância ou órgãopolici­

aI dentro do esquema de segurança de cada área ou região, 

bem como outros dispositivos e equipamentos elétricos, ele-

' .. 
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trônicos e de filmagens que possibilitem a identificação,p2r 

seguição ou captura de assaltantes e cabine blindada com per 
manência ininterrupta de vigilante durante o expediente para 
o pGblico e enquanto houver movimentação de numer§rio no in­
terior do estabelecimento. 

§ 19 A aprovação do:sistema de segurança pe­

lo Banco Central do Brasil poderá ser feita desde que cumpri 

da apenas algumas das exigências do artigo anterior, em fun­

ção de cada tipo de instituição e das áreas em que operam. 

§ 29 O Banco Central do Brasil poderá apro-

var o sistem~ de segurança dos estabelecimentos 

localizados em dependências das sedes de órgãos 

Estados, Municipios, do Distrito Federal e dos 

independentemente das exigências deste artigo. 

. financeiro s 

da União,dos 
. .... . 

Terr~tor~os, 

Art. 11. O transporte de nurner§rio, emmon­

tante superior a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de re­

ferência vigente no Pais, para suprimento ou recolhimento do 

movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será abri 

gatoriamente efetuado em veiculo especial da própria insti­

tuição ou de empresa especializada. 

Art. 12. O transporte de numerário entre 200 

(duzentas) e 500 (quinhentas) vezes o maior valor de refer~n . 
. " . . . ' . ~ . -

bia ~ vigente no Pa~s sera efetuado em veiculbcomum com a pre 
" . -

sença de 2 (dois) vigilantes. • 

Art. 13. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - autorizar o funcionamento dos estabele-

cimentos financeiros apôs verificar o prescrito no art. 10 

desta lei; 

GER 20,01 .0050,5 
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II - fiscalizar os estabelecimentos financei 

ros quanto ao cumprimento desta lei; 

. / 

III - aplicar às instituições financeiras as 

penalidades previstas nesta lei. 

Art. 14. A instituição finaceira que infrin­

gir disposição desta lei ficará sujeita às seguintes penali­

dades, aplicáveis pelo Banco Central do Brasil, conforme a 

gravidade da infração e levando-se em conta a reincidência 

e a condição econômica do infrator: 

I - adv~rtência; 

II - multa de 1 (uma) a 100 (cem) vezes 

maior valor de referência vigente no País; 

o 

. . 
.. 

' ,' . 
.' 'I . " 

.. .111 . -: interdição do estabelecimento. 
i ••• • • •• • • • •• O".. . ; ,' . . ; ~ . . . . .. . . 

, 

Art. 15. 
. . . -

Nenhuma sociedade seguradora podera 

emitir, em favor de instituições financeiras, apólice de se­

guros que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e fur­

to qualificado de numerário e outros valores, sem comprova-, 
ção de cumprimento, pelo segurado, das exigências previstas 

nesta lei. 

GEfl 20,01,0050.5 
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Parágrafo único. As apólices com infringên­

cia do disposto neste artigo não terão cobertura de seguros 

pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 16. Nos seguros contra roubo e furto qua 
-.lificado ~e estabelecimentos financeiros, serao concedidos 

descontos sobre os prêmios, aos segurados que possuírem, além 

dos requisitos de segurança aprovados, outros meios de prote 

ção previstos nesta lei, na forma de sua regulamentação • 

• 
CAPITULO IV 

Disposiç.ões Finais ' 

Art. 17. Respeitadas as disposições da presen 

te lei, caber~ aos Estados, Territ6rios e Distrito Federal co 

ordenar e supervisionar os serviços de proteção, vigilância e 

transporte de valores através de 6rgãos especializados das Se 

cretarias de Segurança Pública, integrando-os no poder de po­

lIcia, na defesa do patrimônio e dos bens públicos e privados. 

Art. 18. As armas e munições destinadas aouso 

dos vigilRntes serão de propriedade, e responsabilidade das em 

presas especializadas ou das instituições e organizações que 

mante~ha~serviços de proteção e vigilância, desde que dispo-. , ' , . " .. , . ' . ' '. . 

" nham de serviço organizado de vigilância pr6pria. 

Art. 19. O tipo de armamento do vigilante se-

rá o revólver de calibre ~gual ou superior a 38 (9,65 mm) e 

cassetete de madeira ou borracha. 

" .. . Parágrafo único. Os vigilantes quando emprega 

dos em t.ransporte de valores poderão usar espingarda de repe­

tição de calibre igualou inferior a 12 (doze). 

" ', 
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Art. 20. A quantidade de armas de propriedade das 
empresas especializadas em vigilância e transporte de valores e 
das instituições e organizações quando dispuserem de serviços 
organizados de proteção, vi gilância ou transporte de valores s~ 

rã compatfvel com o respectivo nGmero de vipi1antes e de vefcu­
los especiais. 

Art. 21. Cabe ao M inist~rio do Ex~rcito, no que 

tange is empresas especializadas e de mais instituições e organl 
zaçoes que mantenham serviços de proteção, vi gilância e trans­
porte de valores previstos no art. 19 desta Lei: 

nições; e 

utilizados. 

no prazo de 
-çao. 

publicação. 

I - autorizar a aquisiÇão e a posse de armas e mu-

11- fiscalizar e controlar o armamento e a r~ unição 

Art. 22. O 

90 (noventa) 
Poder Executivo reaulamentará 

-' 

dias a contar da data de sua 
esta lei 
Dublica-• 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os Decretos-leis nQs 1.034, de 21 de outubro de 
1969, e 1.103, de 6 de abril de 1970. 

Sala da Comissão, em 19 de outub 1981. 

Deputado PAULO 

, 

Relator 
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unié1atlL' l:ar.c:·u'lil , ;' ~1!1I<:ln. ou fj I 1:11 tle 
c.;; ta fJ( 'k cJt, !CllLo ele cré!.ll t o, 1 Ill.'l ll :·; l ~'ü 
r c-in.'il~Il:t ~';:O em ltol\'O local , 11'.'[1; :11-

tlerá ele v!storh .e ll jJl'Ovação l·)'rc\'ia ~; . 
na forma !J revis(,~ no l):.J.t':l!:rafo 
:1n!-(:rior. • 

S ;] '.1 l~T(:di:-;n! ·e fJ1 \ ':vía' n]);'(1\'rl~,:ío tlo 
lvrini :"t t ,"J ( t:1 Jt'i '~Ur.I . o B:.!.lICO (!eJl:;ra! 
do Br; l~ H, 4,uan(lo' jt!lenr c( ' lwenh'I1i'.L'. 
j)Ot1UI'Ú <,l.:tL'l'lllln::l' (J\l~ro,~ ;·c rjlll.'.:lI ,lll:i 
d e' ~C[r! lr:I!l ::':: . ;:Il\lll dos mCl1l:1"'J1f\dO~ 
110,,, inci.,os r e 11 t It',.,lc n),Li~G, t e udo 
em vi;;t:1, inclu,,,tvl'. os l'I:jatório:; n 
que .~e t"t 'f (, t'j ' o § l 'l, 

Art, 3~ A tL'llCJ10"lH:.ia d I: C': t.1I hf'lr.­
Cill1<"lll'O de c:'('dito que n{io atclitl('~' 
úS eX!~~~l!ch"'!.s (f i' :l t~~ Dccrc {,o-...ll.'l. trra 
jnLrrdit .:~rlo o I;ClI funclont"11 C!1to pelo 
D rL!:':o CC," !' ~\l <10 Era.sll, i1. menos 
q I:C scj::l C:( \: t1 pro v~~ (~a a. c:<i.~~ U}nr..in, ele 
l'azG:':: lrnpl':'iuc:s r.;1<:) tenham Jmpe­
dido :::Cl! C~mJlll'!lllÇ'I1 ;. o e lmja mol.lv()~ 
que jw::ifiq l!t' !l ! plell:UI1Cn! e i \ clibç :1 Ú 
do pl': \ z0 p~(i'a :;U<l (~lC li\':H.;:"iO. 

lirt. 4 9 O,; c:;lalJdCt;ü,lt':ltos ele 
crú}ilo m f: !lt,, :';;,o n S(!U I:iCl'l'i;;O, !\clJ111-
l.ides tlin· LtU'Wl\lr. CI! (:ontra J.:·,u:>!; loO\" 
in t·e r m (\c1!o d t~ ( ~ ! : l.p r ... '".; !l:i (\ ':: !;cci : .. l1 1.n {t [l..S, 

os C'lC'!11 c nt.m ; JH'('(:<;~::ú' i l\s .:\ :;lHl vll'..t­
lanr;h\, podendo on~;l. ttizar !i:~ rv1t;o t~:;­
]>I.'cial p:ll'll ('::: :if! f!l: I. lIlC'Lilu n tI! ul)j'O-

..... '. . .... .. .. ~ ."" " 

.. , .. . .. .. ~ ..... '.- .. ' ...... . ";, .... 
.• 'I'" ' ·i 'r ' -:~.~ "'~ 

l 
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, , 

, 
I 
I 

I 
I 
I 

, 
} 
, 
" 

" . 

, , 
i ,r#-

I , 

vat'iíf) (!rJ , 
{IH ; ~ '~: d n ~)e 
~k ~' r \\:;~ rj, } 
ri,) k ;!t , 

M!n!sl.I·(' (lJ~ JuM.i <,'n., 011. 
t ,';' ::: :, de .'i· l ·vlr;O ,. ),: ,1.1. di' 
d ;} ,. ; iJ::.: ('n :(:f"" nu CJ~I : I 'J dI.! 

~ 1') A ~:p:' j'i :; (~(1 C~, t!f1. p;"' t nr!n 
( \; '\' 'I" '· '11 1'"" : ' : i , . " 1'1' .,' ·' Il' ; .... " O ~ l ) ;..) ' j{'. ir; . ~ . l. , ~ ,f, . - , . • \ .. , . ' " .• . • • ... i il~ . ' .' c, " 

at) ~; ,:~ , · tu :· .:il·t !-"j ( j ~ I . {· ~ ~ ~ ~ .. nnt: :.l d (; ~ (~ ' J I. il '­
b {) l ':(: ~ l"" G nt o: ; ~\ ! . (..: \:dU.o f! CH:b' ) !'HI' 
:r '''\, O't) õ·ll · ; · :(·, ', t· to ,, ' Ll" i '.i ' l qt',~l" i n C.J'l-... . ··· ·1· · ' , • •. , ~ . ( .. . , " V' oi 

J·ll" ··(lo; ' '''l}'l " J '''' "I' f' <"" "oJ!n'''j '' . , . " '. \.. ... 1. ' I,..J .. . . . . . t ...... t" \.,~ • .l 1(' ., I" . 
II,.. ~ . ) .. 

. ~ :l') O" (,lC tl tf'!l to,~ de se;;untnça 
(lo,'! I ',,! !l1';(' I('(;in' ~:'l tG': ; de cr'6(;iLo, 1l1l:1,:l-
d o "1"'1 <' '''' VI''I; .. " ";'0 ~ " pr"" '"o''' "; -"'5 ..... ,l ..:l~1 'f .. , ~r .. ~ ", .~ c,;" ... r.2t .. I ... ~ ." 
clelJo:lda!~ . . 

I 

;; l' t . 5'1 :tste Dc':.:!eto-lei 
em \ ' j , {) [ na data (Ie SC;:l, PL10~:C :) <.0 . 
J(: \ ,)C l\ .-j :I .~ as dl:;pc~:!çÕf'S em c .:-:-
I ' . : ~ • , 
i- l it : J' I • " 

,' t: ·~r'TO n 'IC,v.m,( RI':>;~'\j.U{C 
( ; ~ ~ !·:.2\V Al.D 

A 7lUnio lJelf im Nc tto 

• t ·.~ ·". 

. / , 

~\l't. !9 l"l C,L ° :'..>O(~C l' r:x0cu t2ro n\.,toriz:'do a abr"l' 2.0 ~1j l1 i.'; tél'ic ,2:' 
SnúclC', t!lU h v(,!" elo SOl"liço d,~ S;c:",C:c elo.:; i"ortos, o cl'é :ilto ("::; ':;(; i .'.: .:, ' 
va! l)J ' <lc !',Cr~ lI:, '; O:i,(;O (j·.}zcsseis l :ú l, C!\ :n.tl'C::c'ntos e tri:'::; cl'm:('; r .;.,'; r.';VG3; 
pam :lt ( ~ n (bl' (k:;~h~Sg5 rd::.tivas a CC1,Lril.!l1!(' ;lO (:e Prevlcil:!lc:a S oe:::!. 

Art , ::!O O s H 'G1U·S.DS !!cce:;Súl'il1<; ;\ exec"" :~ G C,{-:;íc Dec!'etG-l :::~ d", (,c!'~ 
l.·O!·~l! ! nu rl.I1'~ ' ! " ''';' ; :- ... · · ' · #~;.,1 ( jr"' (Ol t"'lr-.-,..., G:' '' al' ' f·, ·:,,·,') \' l'~ o' l l"~ V.~ ; : l "I' 

.. ~". " , ' " .L · ·- ... .. h , . . .. .. . '\ .\. v- ,,\ .. q " " .. ~ . . • _ .. UI C 1 !1~!g-~'1aQ,1. .. ..J .. ;,:, ... .. 

Orç';\lJ ~" Jl UI no ::;n;JUL' l: \'Q ::i,Li , CO. ao saber: 
5 . 1;;,00 
!;. J5.:~(j 

1<'1, Oi, J '{,~!. 05;; 

~ , O.(}.(j 

:J.~.O, {' 

Art. 31 L::t.-, j')~:::rd :' 'L'i er::tr~l':l em vi~o:' n :1 data de sua. :pubE(.a~:'0 . 
!'CVor;r:C :--" s as ci::·!103Ic:C.: 'S C:n conti':n'io. 

)~l' !l~-\ f'Ha, ~l 
l!.c'V fd; 1 i Cll . 

de l rr!". 
o.I uU , • 0:\ 

tL t1t:U~ ri) ;.-I h~I,\ "i,z N Ri\ !)1::~:Al =:.:a G ,~U!~ 1:.;\\' t.ln 
./\ Vj; ( ·f.l0 lH~ IIVH/. 'I'.,VÁli:.t:s 

)\.'i.'\ I!ClO l lC SeUl., E lVícr.:::.O 

.tt H/(jU10 1)C.'11,,:. Nctlú 

J.t'(L'l cl jllü·c.I:(~\.! 

1 ,' <.~ liO ]') .#'U r(i o 
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I, Ter ; \).) T'OIJF.R LEGISLA" .' VO 

l' :\ ~ ;'! 7;:li::> ún ico . i\!1r"~!' n i .' 0 f l'; n, 
C( ~: :- ~".. - r nzú e.', (-J c1 p ('ortll!') " I, : a <o 
t:·t ~; ~ (:,~s . s:" ~ "' f) O" :ll t i(\" t' : .. " I .,(." •••• . ~. ., ',.'. , . ' ' , " ", 
l! ,' , 1.: . ,,\ .' r>; ~l ! i!1tr , no '.i'nbl!!i .' , t. i l p : " 
r . .. :' l ~ '. :t : Tal. 

r.=-:. l..i . 'Ira lE n c! t)- ;,j o de l'f · ~ ··.' I tl r:. 
!; ~ :- J·u ': ·. " ,' 10 O ·· J " l l " \ ' · I~·" I · ' I · f· ! 1 1' ' 1' ·1' :" . " . . .,: . • ,. I, . ;, ." I 

bi1!;n l H L'é! iDnnl E :,' Il.'J!·nl. fl ln , , \ ' :,, \ ,) C> 

Gi · ;l .':: ' (1 110 n:·t:í:n 8", o !h'.I ,(I · dI ' I'L· . 

g!S ~ I O C: ~ 1 11 C ! l KCJll ltl l PI! ~~ tl i: :I : . J~ J. '<;f'! ;\ 

) ll i: · ., ( iO. i lld cp"lltl(!: ""' ml~l1k de' p u. 
b :: .::l'::!.') Cc p a:I !:' . I!O pnl . o d e 3 
(t:- l'~ ) d j~, . 

f · ·' ·:\ . ... . : :) l" l i"o O lul"" In ., .. r,) .~ . . .. . ' •• • . . ... . J o '" . J, ~ O,~~ 

:':1 }J rr.n c:ic!o 11:1 fon n., ( ·f;t .. '.:, c' l ('f~í d n. 
r. c : : ~t 'I . U 13. c. lt:\V!:ndo I't'eur:.:o )la l :l 
'J T:'i;J : : ::~ 1 S:lp cl'ior E!ei t,:;: a! Cll:;d­
\' 2 : -:,2 - :1 O d ispGsto no artigo' l.!, 

A:-t. lG . Xo Tri l.J ::nl1.! S:lpr: r j ·.\:· ~lc!­
l ( ·!·:tL (; ;-) rCC ~1! ·50.:; s ô iJ l'C n:,,~ ! ~ : ~ t'u d ':!' 
c·, ,..·· !· ': · · l ·· .. se' ;·0 "~O ,... ('I" ~ ,, lO . I h .q •• ,,~ .. , ... . ') t .. , ~ ....... ~ .. '-: 4:\( l . .; .(! ]tL -

gL::! :- .·: 1~ ~ f :)T I!l fl. i)l'cv ist:1. I~OS :.~rtig J . .:; 
;:! e 1 ~ . 

! .rt. 17. T~:tns !t:lda em )l! !:.: :1c1o :I 
a (' ::: : ;. ;-~ o q '...!~ dl'cl:!rnr o. il1 (? ~e ~~; ) !l kiade 
c\; c 'l'1(' ; ci' l "O s"f-lhe- ':, 1 1 ("r- ~1" " " "\:1;S . • ....... "' , - .. ~ .. , """ ~. \ I 4 l.: ;_., •• -

t:-o C :l c~ r;c Q~ac!o, se j ~\ ti\'cr s i~iL. fe !to 
C'J ('::'c~n: · :lcio nu!o o d ! p!o :n ~" se j"; 
ex ~: (Là0 . 

.'~. !': . 10. Os pi' ~ZQS a q \...2 s e· l' CfCr rnl 
o.; 'i ' L:; ~ ) c S"" uip!"f'S '-';' 0 }' ,.., .· · '··'1.· . ·· " . " ! , - .. - •.. • \ • .. \ l . J J ... ..,-

: ;0S ~ c ~.: !,Un u os c rOl're!l~ enl ~~~ c re­
t:~ !' : a (; :1 cu: [6:'10, e, a p ::l.l' li ;· •. :, ri at ~ 
cl t; .:'! ~ f; ... ':'!':t ! ! ~ ~ 1 1t O do · pr:t:~o P: ~ !':l 1':.:--
r·· .. ·' .. ,I " C 'l ' '';; (l '' '(' ~ 11 "] 0 ~ .. . ; •• H • .. 0 . ~ . ' .. ,d ". ''' . ~ f, l,: ~.t! :;p.l l " 

( · ~ . :H ~ l (,):~ s.lb:l(!G:·. donli nr,o!; '-' fci'i a­
ti " \,' 

/,r t. I~. ;'-; f:\ cult :l(}o) ao P :U' li ' !'J qlle 
rC: : :~: ~ "l l o 1'(' ! :I ~ i ro d o cnn(!icl:1 ,, ) ccn. 
!'-:i d.' ~ ~;.~io i 1) ~ 'l (' ~': I \'( ' l dar- lhe' :;tl !) · , t ltl : ~() . 
(}l " " U Cl · · .... ~\ c' ' C ; '-' ~lO P"' . . ...... . "- ' ' ..•• " ", ~:~::l[la ' · i ,] J11 I-
J~:~ :':J t~: ; ! : :\. ~~ ~ I u p!"Of e!' lua =,-p õ,::; Q t0~· ­
l:!~ L !! ~!1 (; 0 p !' ~zo ct~ rc~is :.!"o . !~CS!c 

Cll ~: (). n r!, r; I~eci.lvn. Ooml::.~rin Fxrr.lItJ .­
\ '1\ ti:> Pa rt Ido rnr(\ n rSI!lII1Ji\ ri u C:lII . 
rI ;n :\ I 'j . 

!\ "'. ~O . t\ dl.' (· latl\, ii o ti " h ... !!I'Iri l ll ­
I! 1. 1·1.' ,i e Cillll ll f i: ,fl) li 1']'1 'il!k llll' , / ., 
I: , pl Idi,-:I, I i "I' ·lllndo .. d ,.' /."; 1", (" l/LI 
I ' r" /, il o fo:J,: I ' lclpu\ l\I\ o Jlt ll 1i' i ll'. o 
' ·,,"ditla to 14 \ , i(;l' ·· l'f e:; id (, n~c VIce. 
00; ,/'mudor Oll Vlcc-Prefcitó. ILss lm 
1"JI\' Lj fi clês t.es nllO n.tin f5 irú nq u eles. 

IUl . 21. Of 'll l'Il'llllo, [(PÓ5 n. (, !I' lr;fl ó 
I>!\ I'I\ c~l'go (Ir> l'I"';; lfl r nLf! l' V!t: l' - l'rr. 
~it!( : lll c f1:t IL" l lI l!J! Íf;a , OOVrl'l \lll !' l r \! 

'J!(·r ·. ( ;O I' l' Fl I'lr1 ,· I'. J:'rcú ,1I0 c VI l'C ­
l'n I r i :(I, li (' Ill l, ·,'hmellto cio rllpl ' lIll l\ 
l i<' (,:l1" .iitlIl IQ f' ! lir,), f( .. \l i ;ta r.s e - l~ 11 (Ir iJ. 

Cll':"' :II' Ikll lJ'll ti l.! GO ( :i ('~, :if ' lltll) dl : ~ s 
n!lu~ H jJllhIiC:H:>\<) ou in (.lllln(·llo (I;~ 
c!pci ::;lo lr;il1s ll a(!;, l'IH ,lt:l f;a tll), 

111 t. :::1 . ('( :: I ', lIl.u l r.ri1l11' r.JeI ~(!I'a! 
(l. ,l l'i ; ilí ';lI f) d ,: lllf"!( ·;.; i! Ji lidllt!I!, Cl.; :1 
i :n PtI' ;n;\c::.l (l I! l'C I' i:; lro tle i· ' Il It!ltht". 
feit a ('0111 I)I()livllt,:iio fil! r.a, ou 1:1'1\ ­
ric ~,.ln; '.'I1l, !, 1101" e s p\ri t o <li! 1!1I1Ubç·; \u . 
mer o cap!'icho ou crro t;:1','sseiro; 

P Clla: (h~ t (' l1~' :io de fi · (se i.': ) m(>~~ , " 
:1. :l (cl u !:;) t'. I l(): . e multa 11 1' ::il (v IU1.!: } 
fi fiO I dnq!l" lltll) V(;7f'S o 1I1;lIor-:j 'l !ti . 
r:{~- nHlliln () , ·ji{ I'Jlto llu Pai!;, 

À I' t. ~:L O TlilJ llllal Sn!H'I'j(II' 1':! .. ' I­
t o!':.! cxp ed i r:\ Ill ~; ll'lli:"l(';; jI:Hlt o pro .. 
('l· ... :..H!1\I:' f1l0 d~) n·: ~í:.;tl' :) <le C'll1 ti :. J,l. 
lo:.; . 

Art. 2·1. E:;!" Lr! COlllpl!'IllClltg 
Cntrn1~ú em vl~,,!' na da!:\ tle sua jH! " 
blll'I' (,: ,:O, l'l:\' o~:n t!ns LI :; u lslW:;lçõc;; Cu\ "­
C,1Illl'úJ' iü , 

l:ll'a.sili n, !!!l .de nbri l 
J'1 !) '1 ela Indl'p,'l\ul\nt:in. 
H CjlúlJl1 t :l. 

E:v.ir.!o M. l\.H:IlICI 

Alfredo Bll:::(l!ct 

ti l' 1(71): 

o 82°· .1 <\ 

, 

... 

lU - DECRETOS~LEIS 

"Un tL N: 19íO 

.A !lcra dispo::il iJ;o:; t!o Decreto_l,c! no;> 
1 r.n4-(l!) , que :J::ô[J(Í fJ :;õ/) r c a SiJ[Jl! ­

rctÚ (~ (( das /71 :jl./ !uiçi; ·.!S .!.lc1.7!cánas, 
('ti t.r ll s E/~OHÜ !i : :,.'0 :J c Coo I}~ ratil'a.s 
tl t: Crédi tos. 

o Prl'sidt'ntc rla HCP :lbl! c:l·, l.15!l.!ld o 
'011. :ltril.Jlli ~:üo que !he c .:nfCr t! o al' ~l :p 
te l' tell l ' do. C '·) · 1-11 f , ! · "" ti ' c ··n " ,. · "" .J, . l ~ .::. .' .. to. " to~ ~ ' 'L l. ... ~ ..... 

!\I·l·. '\ ~ , li;' fiX!"!:t :J. , !D.t .... d ~ .31 de 
m nlO ti l' 1!}70 pli ra o Ct:~l :)nm~nto 
(,1)111.:·a lúr! t), lJc l0S c~ ' nÜ('! CC:!)lC !l tos d:.! 
<: 1'( ' (1110, o ud t: 11 :t.';-.t r\.· e \:: ~ I~·. H ü (I(: ~i (;po ­
:"\tV.l.~, g ll :ú da. c.h.~· \' :l. l,..ll' .. ~.::. Ol.! !n ') \'a n,'~n '­
LI. l.iú { l de Ji UUl t ·I'. i.:·:!). i. L...\ .) d. ~~ pv3ltl \'O$ 
<10 ,.it°:~ l1rn ncin. C(,,,! ::: l ruli l.; · . ..' l' :'l ss:1.L 
1.:);; , a. lJUt~ :;;e r t ,! ,,;oe Co t:.r :..i ~ . ) ~ (! 0 0 
J.)cr.1'(· 1(1 -1, i j n Q l.t:J 'l , d e 21. -d e OU"l: ­
I> I'{) d n · JUGu . 

Al°L, !.!". \,f~tlC1U ;\ ~1tu 11:1Q S~ crg :tnl-
VII··l' l' f ') \.' t.: CI' \ '·' ·l j·O , ... ~r" "·" , I (" i l q "" U ' .I . , • • ' . ) I~ t\ ) .. . . .. . . .... ) u .... \.~ \,O 

t.rnl .. o HI'I.h:n .1'i li,} lJ ::c!' l'l O - ~.ci 11~ 
J . n:J·J, n. \' I' ~ iIru ~I ' : : ~ l )! ; tP:1S!\ ':t r '\J'C !' l :;a 
:!o li t' Ll ! ; ~ ) :! '! li ::> UH!::' !! !: ) l ; ('Cl' e: t C)-LC'l 
p :J.l-e n \ !-'l'r r C~'.. th:::d " , : ~ t ra v .. \; .:o nvC ­
n !n d:n: en t id a t!t'.:: ' n: p:"L' :/~ ' n ~,ttJ\'n s d as 
! Jj(

I Jh ; h :J l1 td' iS c:;t: dJ ;.· ~ ~ ·f:illh.: ntu:; CO! U n::; 
.1...~ l' <.: r C ! ilri :t!~ r1c ~: .~:.·.l /:.: n ...: ~\ (::;, ~; t J1 1!:J;: '" 
<1(;:.; JCclt; l'al i \'us, !l' ;:: ( iall tc u t.Jizaç !lo 
d e:.; r l ' ~, I H c !,lvo;; c[~ti \' o~, pt' ; ~(:J :n.~ . 

.A!'L. :3 .'1 O tr:m.';::orl;e d e 11 ' :mernr l o 
Cl !l 111 0 1lí a! H ·C <) ~ I C/i~ . · j · Jl :l dG'J l Cl uz c.;!l­
tos P c;:I \::j il cnt:l) \" ~;>;% o 1J:'1l<'1' ,.u l :~ , 
rio m!n!mo vig CJl'~ lO P alS . . ')f1 rn ~:u-
1.' :" 1)1 ('1\ [0 011 r e t: l! lil im en to d l) O\ovi ­
TlJl'n ln d i:'ll' io cl :] '; ,,,~r' n(:Í:lS do s '~ s t::t-
1;c' lt'c!ttlt' l lt{J <; tl l! crl~t!il~) d e\'eri ~cr 
i j ~ H'J;"'l~ :.(, r ;:-: Jttr } ~ Lr ' t,': r{ 1l~ : 1 o ~L '. :' :-. V(~$ r:J~ 
C: i:.r C().'l ( 1(1[:1({ o .'·; d l~ :'; ' q~: j ( : te:; Cr. ~· ... ~~ u. 
,· · · ' \' ··l C l Hd lc i " ' I '· · Il ! t) q "I :" ~I " " '100 o'u-• • ~ . " • ..... '" .. .. , ' ., ,, .") 1 

~ !~ rv;~do o d i ~ . po ' ~~; !'. (, ;J: ~~·:,:: .. ·il fo 1:; !'lO 
i1.rt.. :: .'.' !L, l) ~ : \~l'f! (I -! ::' i. n.0 1 . 011-, 

Art . 4 lJ Nt'! '!. !l""! :'.. :.:: ·<> C(~~~!~ :? S:-;;'t! ... 
rr:(]p t' : i. p :'!<l ::r ú, (' !1!it!!' , ~ !'(~ tn·/· ... r cC' 

1I .~. t.l l\1! Ç; ;, · i l f i n :ll!(": ::·lI."i , : ·. ?Ó;i ~ r, de SA­
~; llros (!lIC !Ilcl\la 1 '\lU<'l"lU~:t ;::l r:l!1!.ln -

t!o r!sccs de roitl>:> e furto que. m!cr_ 
rio <te n'Jmerárlo e OUW'VS V:l. !I ', :.~ , 
.s em pré\'i n cempi·(lV!l.çno :10 cllln ç!'l­
n: cnlo p.:-l:> S eg Ulll C!'3 d:1 S eXl~i! ! : I ' r, ~ 
p:-c\'!s t r.s nest e D"" rr tO-Lei c ll '::; DL~ 
CI ~ ~o-Lei )19 1. 034 . 

Pnr f\rrl' :J. !o ún lco . As n; ó!:c í: S ~' L'r, l 
tn!r !n ~(;!Âc : !1. do d :s;los to r;0~::? .-:..,.. .. -
~~o r.. ao . t C1'â o rOb~!!'t l; : [I C:.: :' t'':''~:: ~:;l..:. :'\J 
<1 0 In:' : ii.'J.: o de R~s,c:;;uro;; <t o .5-:- :: , .' : . 

. .3. rt . 5" O Banco C~n~r!ll à ~ E :'r-~ : ! 
lr..terd.it:: ::~ o runc ic~,n~1 C !'l t '( · C! ~l :; 
n gCnc a ~', dos CS~'1tH"l c c ir:~ ~ n rc:; r"c C! r:­
Clto rc1c:':d cs no o. !·t!~O 1° qi.F~ . 3. 'p~ ;-- .. 
t'~ c\ ·' '" C' m~ !o u" 1" - 0 ~ :, - \ )0- - ' " •. c~ .. l; i a f: õJ ' , ~ • • ''''' • •• : ~ .-

,r l.:! l1, n ~!·o ~.':td o pela S ecrc t:1.r :;J. d~ E~ ­

~ i.lr:l n C;3. 0U Ch t!l .l r:ur:~ · d e ?O !i C1 J. ~o 
r (,:ip~ ctf\;.·') J.:~t ndo , os d ~ ~p:-:;~ t i·; J..; n .' 
.' egu!·;:~ ! !ç:'.. d ~ q~\<: t.r [1 t ~ ~n (~ .~ ~e ~J':~:'~­
t ~ .. Lei e O Dcc r~t0-r,, :i n ? ~ , 0 3·~ . 

.. \l't. (l ':' lt ::; t.e Dccre l,. .).] :ci e :1 :.j'!1 ~· :"t C:L 
'.'f ~G!" . n :l (i3..t n. ,1e ..iu so p tlQi~caço.o . 

131':\.<; í: ::\ , 6 · de :tb, iJ 
1 · : !) ~ (~;, Inàepcn c1ênci :1 
fl.rlmb !ic::., 

E~:i 1.10 G, :M }~ !:I ':I 

.<l.llrciio BlI;:aid 
_4.nlú1! io D elfim j'>tet~o 

e 
1~7{,l ; 

!:<~Q (!:\ 

DECRETO-LEI N9 2.10'1 - DE :;0 D~ 
AB:u:T. DE 1970 

Altera o D eci'cto - lei n 9 LO CO, d e 21 
de outubro de 1969 . 

O Pr('.';Ir!rnte dn. R er. úb! ica. n o ü ,o 
(1 ::1 r~t l'il;:I \'úo Qu e lhe C: ~Df (: rc o o. :- t ;­
;;.:) ~ 5 , it c;n TI, d a. CC!1:. t it:.:i ç 5. .j . êc ­
c rç ~J. : 

Al'~. ! 9 O a ::- tl ITo :9 d o Dec;:cto-l C'i 
n~ l,O~ ;). de 21 d(! oüt,i'J :-o c.:~ l:; ~ ~ . e 
r'.c :-r~;c: ~\) de um p2!·ág!·3.fc. ':;3, i p :-:t: :!. 
r_:';:'.~ :: 0 . p~·~';~ :l ! : c! o a pri; r . .. :!:o o !\ ~ \~:--. 1 
~ : I.r n~!"~~:çt ú!1ico : 
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• 15G I\TOf'. I;i) P:.:lIlrn L r:('lJõ,Li\'l' lVO 

IY ; :," (~.1l7 - Il.·: :'!J Dr: N(IVn" " "0 
DE 1 ~ 17 1 

.) . , {. TI ' O TI· .'.·j· /I.'· ,' C.· II,· I ' / ! ! ,· , "',,,'t '-1 , : , ,, )10 .': . I ' 
f, ," p cf · , ~'(! I(i r i() fi r!': ("u(r·}: : -, '10 ... , I ; ,) 

Jl .~~,lf)na is C dá oa/TOS IIlO!;úl (' , • líl.L 

It~~o !i;d)cl' que o Conn:re:;s() !"': ~\­
C;<jl:: ll cll:crd.:1. c cu .'i:lllU01l0 :: . .• ~ -

A:·t. 1. ' Kos l'cajustalllen " )S 5:\1'1. ­
r ~ a .~ Cf<:tU~ld o s . :1 n: l rtir d I..' 1. ... d (~ 
j ;\!~ : i:'o c'!,: 19 ','5 , ~l'~ O COns('iho Na­
ciu!.:11 <l~ Pü:ític& Sal:t!"i ~ ll , PV ~ .l ~~i~­
('!'1 ! :~l'!a de En1rHf' ~~O c SaL~r ;'J , d~ ) 
l,1:: :,,;lcr:o do TralMlhu, Ul'Ill ':O ')\l) 
1',.: .. JI "'- ·.: Ç'\ do 'l'r~l; " !110 l ' U ·· nrcl-
~c ; :':'~J !> ' ~;::' 'tl jss i(\io~ ~oic ú\'o, . o' l,OVO 
:-:\ 1:,\:0 s'~:':~ tl~tl'l' n:in ~:do nI'lVp.:C:t1l­
dc- c.;e o anleriurn~L'n~e Vi g(' !l~ L: pc~o 
f:!: o[ <:e r i.!H Just:IITIcnto saiarial. r~! ­
('u i ~,-:':o r.:l f urma do d ispo.'; lo r!o anil!O 
2. r. cesta Lei. 
A ; ~. 2.° O -fator rlc rcajust" :l!r: :'J ~O 

sn. ~:uirtl 3. q~!~ se refere o arti:.I,J n.n ­
~r:v: seri ob::co mult :p ll\;:tl.~ io '50 
r\ :" c: r· ,~ u iY\ " (.lo · f ·l ... .... '· nro "'",..c ' ., ;c- · ~ "'- c. • • • ~ ... ;) ~ .. ' I ...... . ) 11''' ''' ' .... . ... . 

fi ) E .. ln~· :iin, aritn"..ética dos ·c0::·fici ­
rn cé'S d~ utua:iz3,ç;lo monclár; :, do:; 
$;,l:ilrios e!os últ imos do?(! ml!se.'; ; 

Ui o coefic:E'nte correspo:1Jl !!te , tl. 
lr. (-: ~.-:!'-' c() ru;iclc:o inllacio!l:'u';G prr ­
\' !s::.; p:lr:1 U:11 período de doze n;~s ':;" 
f : . l 'f , .. . . Co n ... . ' ho "OllC'a' r ; I ~ " • . ... ~ .' .. .... ~[) .1.: ... . 0 . _.)'..:..... .:. ..... ;,. ,- .. . \. \ -
C' i} l' 'Li' 
'~:j' o c')c ric icnte corresponcier, tc fio 

"" " " 'r· ··)" " "'· O "'0 ~ '''r.··n!o , , ~ . . ')r'tl -J .. c... . ... . .... : , ·t ' " ' 0 ,~.............. '- .. ,," ," ~. 

L v r L.~'. dt c..a. economia n aciona.l r.l. j :t,r·o 
a: ·. ~{ c o:·, LX~tào pC!a secrct::lri:l di! 
P J, :;('!a:ncnto ela !'r~sic!ênc:a ti".. Re. 
p u 1): ~ (; o.. 

cf ) o ot.: o::::~ntc cbtido entre ,) CO (:-
f ' c ' l" "'" "r "'"\t : \·o i> r"~t~u' e d" ';"' :-> .... .... '. • . •• 1.'- .... .. . . .:.. 4 . \,;. (\ " . ...'-\ 

CC i ! :C~t:.':~o c!e ti v:llll Cntc Y C'~·:fiC:HL1. 
"' 0 .....,, ( , ~·~(·, '1 0 df" ··: 0"; ' "'l c; '" ...10 ~n1'i" o C '~ _ .... ! .J ..... ~..... ... .... • • 0 ...... . . u. \.... 11. ... " ~ .., ~ .. 

" "', c o c o , ,,~ •. ' " ' n" cr.r ·' ,\ ,. · t~ ,, ·, .. \.4 ... ~ ........ . t,; ..,:)! ........ . u .wl: ~.", ll .. ~ • • <..4.:""> , 

d0 :· ' · .,,:I J~t() lnf.J c.: :(.. l!ár~v usado :l~\ tl~~­
tl; · .: :. ~ .i. :~(;:tO c!.cs:.e .: a:ál"lo . 

J\r~. :3:' O Pc,c!l' r E :-; ~cut;vo ba1~ 
X~r:t, nl(!:1salr:1cnt e. por :1. to p!'ópr io, 
O r " t~,· ( '1' r "'Jl' '' '"· n'~I) lo - ' '; '' '0' .. . . • J .. .... '-"" . ",.': I. •. \ , • • c .. .) .. _ ~ \.. - .. ~" .. , 
com r. , l ~:(' ncs p,· ir.cíp:C:5 e;,.~ b" :,-;l:idC.5 
l :O ~t~· t..i~0 2.° dest a Lei . 

.;\!'~ . • ~ , :) A SC'cr ~( '1.ri!l. ele Er.i;1>':-::O 
e S.' !:'tr:o, do :-'; ;n :;:lériQ do. l':',' !.;\ l!1O. 
tfl : L· t !!:"",·:i. ~ t:t;': ~" d e l'« tjU:i :·:. : o l ':' lr, O 
!\;' .. :: :-:;.!. de nco!' ~~o cCrn o c! · , · l)(.~~t ~ 
r: _',"l~, Lr-i . nc:; c~,:,os C!n qu<' .1 (11 -
t :!·! ... ;~ !' ~\ V~::~ O CG1~t: \·:'l. de s~ h~ r ! /) t Cntl ·1. 
v : ' ,· .. :C: f ) lü <11:1.. :; (! e 12 (cloze) :lkS cS, 
·l n · : . °C\ n~~ ~J - ~ t qt:~"U ~{!o :..;Oli ~l t~·:L. p:'i l~:') 
l:: : ~ ~'~C3 CO!l1Pcu:l:!es ... 

l\I'I;, li." A ('ompd~nl'!:l do CIIII:-;\~lI\O 
N:Il' !onal c1I ' l'l .ljll(';t H:llarh l. lI .. r l " 
iliti :t 111> n r li .l(o:!." ela 1.ll li." !) .III1, 

. dI: l'i "c' oll l,lllll':O dc' UI'III . c ! : I-"~·,d .. ,,,::t ' 
;1 '; . ' !l l it!:1 (lt.':~ vll\l ' ; d:ulu~: !Ia:; dll"( \ r \ : l d \ ' : ~ 

: 1\1(li l: .I '· l :<I' •. 1" "11 '· \ l·'·'.::l () ihrIU ::!.I': 
i :" tl H'. ,1\ :):1(1 1' <\ :i lIdllllld::t-n\ 'Jltl" 110 
\ 11',";:" ." d civil ti : . UltiÍiti , 

, Arl . ôQ Fica 11l!;tltllfdo, ti. pnr !.lr 
el e L" de (h!z{:lnlJl'o d e HlH. um 
al,t)!lu de ~lIll : r ; ')rl(: l r~ d e 10% (<le1. 
I , .,' i'rn :o ), !II " i" i :I",!! sobr e os I': t ­
l. : 1')1:"., . J"(,:t .iu ~:1 nd/l:; no:. t.cr n lOS d :t !C-
1 ~ , :.I: "; .'t,, ~. :t !" I'l;J! . dura ll l (~ n p " l'í;Ylo 
(:OJllplTI ' n<l ido (' ! !lI'C 1" cio ,Irmcl l'o ·0 
:10 \1(-' jUlll"j/. (\1: ltJ74. 

§ 1." () n !Jo 11 >I d e cmo1'!~r. n!'ln rlo . 
qllP Ll'ulr.. (~:~ I I ! a!"LI !~;) !icr:\ (:illt :; ldt.:I'n<lI) 
como ' 1Il ~ 1 ~ c:J (1 :; ~' I 'I" !los prul( I rllos rCI~­
j ll.:t:lI11 <' III" ,.: ,!t' :::dhr!(;. ; II n ;lo in­
Jl uil.'t tiO c;".klllo da.:; nova;, l;1Xi\S <lo 
IC '/i: ;;i o na1itl' illl. 

S 2." O c1isp"slo no . Gapllt ;l rst.~ 
nrt!~u n ,íu olJri ;;'a flue :.:pju ll1 llO'J :1 ~. 
n1C~)L() t .]tCl'ado.': 05 saJ it r los q u o jl\ ," 
r <x:cbcTrt:n , por nto espoll Lfi.rwIJ du 
c·rnr/!'c [:a<!or, li uJl1l'ntos jr: llai:. . ou r.u ­
p :'rio tc"S ao va!l lr (l('! ~ t. ~' nllnl'\(), dl~­
vendo ~:cr . j · lI nlj ' : I: tllC!J)t, jtd(\!-j para lU '.~, 
( do: 11,»' . (' ''1 1\ 1)) 111; 1\\1 I l)Ol) t 0.<, 1'::p11n ­
tft riC' o:; co nel:d :d u:, e·m !,erCI'U t ual ! n-
f erit! !' . . 

I\rL 7.° :.:iea Insttil1l do, l l~lt.; l ll l( ·n Lr. 
n p"r~jr de 1.0 til: d C7.C!llbru" ri") ~ !i'n, 
um :t1!ono d e ,· Ine!'!:(;nd ;~ · rlr lO':\. 
«! t: )\ l:,;r cen to). jnci (!t:l,~O sIJ !.nc O~I 
nlvei!; elo w.lú!"Io-minil i1(J v i:,:(·nt.e. 

§ l.~ O ,.])o r.o rle e l l lf·r ." r'~ r~ r!l:t Ú ('I;n - ...... 
s lcl e:racio COI :IO a IJ tecir/aç:'tO do 1'1'0-
xirno at:mcn to d o;; nIVt.'J!\ d ') ~;dó.r io­
:i1 ín:ll1o, c n.\() !ier;l co ris lc!l:!'aclo n o 
c~tir :ll o de qlla! ~';'l \wr \, ~! ,ú:·(' ,; Cjl.:: tc., 
nhaffi l:or !) :t.'; l' o sn ~ {ir lll - mí:Ii:l1(). 

" :.l." . O l~cd ( 'r Ex~<:l!tí\'n !la ! ~: :,rá 
n: ,) fiYi'.I~d ,:> ta!Jl'la el e v:llofni (I{) , 

<: 1)01 '0 de cnH'r:':.(·lIci a rej"Uvu ao!; nl· 
"l':$ d e c~brio - I,:ílli rno , nrrcc! :ID<ln.n cl.o 
no crn L vo c paro. m ,lis o cú lclll\) elo 
va ler. l~e:'ú río , 

Art·. 8." -Os clescontos e contribui­
ções lc:ia!;; inc:dirfto também s obro 
o a bollo de c!n0I'gC:ncia de que t r at:J. 
C!,". ta Ld. . 

A rt , 9" B~;b J ,cl cntra cm vIgor n r. 
c :.tn. d (: ;;lI :, pujJ li c:t~·{,,,, revoga da.-; U!> 
disV :")"i,'ú('s CI11 {;ontr:\rií,. 

Drar.ilin, 20 de novi'tnbro de lD74; 
153' d::r lndc}>end êllc i., c U(j" d a. 
11l.!f;úb ! jc:l. . 

l~n:~~~:To c; ; : ' I ~EL 

A 1'IwtdIJ I'rido 

" 

~ '.It. t· I ~:1' 
'70" ,' , , " 
I 

( 

I 

i 

• 1 

I 
I, 

I 

~ , , 
I 

;, 
I , 
i 
! 
i , 
f 

I 
I 
< : 
I 

i 
( 
t . 
f 
~ . 
~ , 
I 

I , 

. 
{ 

I 

.. ... 

!~') 
I . • 

.'h-'!r::1l:) ' Po'Dln .- ,L E:Gt:1JoATlVÚ 
.. '\: - ' .... '.. / r~ ' '::--''.,'. '.' .' ·,rffl 

151 

T.l':\ N" G.l 'lfI .- !)Io: :t OI'; l" ! : l."~il'lio .. :::: ;.,~ . · :;: .~ .1 '; [ N" a . H :! - -- D~ :2 !lI:: !lt:ZF,M:J!lO 
J)~~ 1(l '!4 -~:. c~':'::::" " i l D!:: 1:1701 

"' ;:"o~~_ '- -
A//o"'m o arlif/o fI!, ria I.d 'I ' : ~ . II~ ,f. dll ]J i.':i"'r. .~IlI" f . 1 ~('q :: rr,,';<I d o tr1111 S-

2!i Li!! (tl l'I .·;!U ri r. J ll" ;,1 (I :lti , ' I!!!', H: 60 - IH" lr' l/I, ·trul'Ídrio e dJ (Jlit~as pro-
7nc CL (J1 {J<[. IL; ;':: lçe (, 1 l't" ·.ir, . ,i ) I:::rer- l 'It/,: ~ tI';(j'i. 
CiI .:" e dei (I11!J ,IJ ;. ;1 :1, " ;,.' ;; ,,: ,t,, , 

o Pres!dl!nt,., Ih. llq;i!í.li i:': ,À, 

Fnço sabel quo o ~'( : tt,,:. · .~S ·J Na­
clOll:tl U I~ I~ r l. tJl e cu Gi\W:;,IltO :\ r;q~ul.n- . 
te Lei: 

Alt. 1" O nrtlgo 51 d n .. ~", el n° 2 ,851, 
de :!S d c! ng():,tr cl~ h1' .ti , p :-, -;:,;a a. vl. ­
gora r com u. se~ li iil t\) rcdl.;:io: 

" Art. !11 . ()~ Ofk l:tL dos Ser­
vIços sc:r ilo in01u id.t;~ : 

I - N.o Ilu:\clro (ic E" l:Hlo -1\'hlor 
dn. Atlv:t. os qt:C I,o ~~';t; ~lm curso 
d e " ChcUa c li~ :; l:~d·:) .. r.j ;dor dos 
S'.'t'viç("l:~ ", ctesde 'lHe c;;tcj:tm no 
cklivo ('~"l'(:jcio UI! ftn,r:êws dcs-
sa l1:l t Ul' CZ"; , 

. II - No Qtmdro St:j.llc')1t'ntar 
O('ro.l, em cnl'i\V:r ' exct'I;Cior.:ll e 
por uli:;lJlul:t ncc c.;~..id :H:C elo SCl'­
vir;o, . n os e:~~os u. ~CTcm Lxados 
em llt-O do M lnisLJ'O elo B}:ércíto", 

I\ rt. 2" O M ini"l(:ri(, do . E x;:rcito 
pod~r :tL pl' t' ::.Lrtl' servi,;,x: t{~c: rdco~ CSl1C­
cin! i', ~: ~ dI )!, h úr;~:ío:; Uh /\.c1 n~jni;strnç~ .. o 
Fccl l'l'.'l.1 , ell1 ~,l ~: g ,1ndo ili t(,~;j'a r.tc ', ele 

sous quadro'} !!1Y.l c:,U lIçiio, 

Parftgra,fo Úll lco , l\" .:s r; c!'.' iços r. que 
se r !' fl~r~ f':~ tr: n.t'tiLO~ qt.:..a.ndo rC :-~~U!1C ­

rr"clos, npji('rtl· -~\~ -{t o :-i ~ :;;;)c~~ O n o ~: ­

tl[.:'o 2n
, Item n , letra I , do Dccr~· t{) - lei 

nu 1. 310, de !! de f evcr.::lro de 1974 , 

J\rt. ::;" I't; norma li cL: pr (, 5 t r; ç' :~ o de 
5crvi(:os (lc: qtH' t.ra 1.1 (l .1;:tigo nntc.riol' 
l;e1':\o c;: talJt:1ccidas em pla.nos dú 
Coolx l'açií o a pro \'~, d ·.) ':·, :'.H u:1.1 men t€. 
pelo Pres idente cl ~ r~~pública . 

,Ar t . 4° P.3~~ Le i i.. .. J ~ ~r:;~rá cn1 V~ZOl' 

n a dat:1. (!u :'~i1. ))ublic'lç:io, :e"n.gad:ls 
'A5 di ~po~;:ç '::',-' ~~ rffi cm;Lrúrio, 

Br;dl IH, :: de ác:::,,:n:)!'o da :974; 

lG3" Ul, l n 'lerJen c1 l·L,!';: a. e 8~· da. 
l{e11ú 111 il':t, 

o P rr.': It! l'n lt: da. Rep;'lbl!ca., 
Fr,ço ~·. ,d ) ( : r q \l ;! o Congresso Nacional 
(Iel'e., " · " ,, " .. ·n c: \"" () a <' (:~ ulnt L'~" ."\. . " , , .. . ~, ."\ . \ ~ U" . i ~'") -:, • "'l! .... 1... 

A ' t . 1') .A... 5 ~ ' !ZU r .tr ll; :\ cio tr:tr~;;x:. r ~c 
mcl.rlidúr!o lll<:u l1lbe à ') ')SSO:l Jur id i­
ca. q UI) o execl.!tc, Ob5·~,\'a~b o d is po:,­
t o n e::; tn. L(;I. n o re"5 1.1!;1.me;:~o do ser­
viço e mlS l ru:.êru ç&!3 de opençêes de 
tr:'\ kfro _ . 

I\rt . 20 Para os fln:; drstr. L eI In ­
clu rm -:;c n:l. ~egl1r:\nç' :1. .do tru,1spor ­
to l.r;'C' ~ ~·(jvi{! l'~O n. P((:~,"! ~ Vj, Ç':lb C!i) p:1-
tt'! :'l: :) ~lt o \'!!! cu !nc1O ~{. c:!e. · êl.5 r':H~d ~ j!1$ 
d e ll.ltun.:?;~ t ~·(' n ic;). , 'lJ!Tt1I!is tr ~:[!\':-.. : 
pol ;(;!:1. 1 (' etlt:c:1l ! \'::. q u.:: vi:> (, :~l :\ r(: ­
i; ll. r..l'ic! ~\dc CO tráfego , .~ i l;.c ol1!!n ~ dJ.­
de c (,{)Jnod: ~;a:l0. d03 llSU:\!' ~{\: . ft r::--::­
v enç- :".Q ele H:;, ( ~0n t. ~s . a. l~ ig i c-;l'; c ;:. 
nl E ! ~ .t::.enç~c d:l ord'i.!m c-r;l Sl::lS l ~~­
t:11 ::t Ç'u ::~ . 

Al'~ . 3'" P?"!' ~ n. ::.2 :~:.1i:nr:ç :t. do t ~;)r:.s -
I)()"e n"" "'"o p::' r ' o 1" ' "''' ' · ' l' ·I'diC· ~ .,J "'I. ".0 '_ 1,. • • • ~ , . .. , n. r#."::: ·) "I~ ': '0 ' ... .::~ 

" ' l o "xe"'~l t f'! ... l L"ll. !,o. ·m ·~ --"I f- · ~ ·· c"r c "" ' .... ro-' .I. '" C ~ • '"" u .. .. ...."\,. --.... 010 .1. ~,, ~ , v... ... '; , \,,1 1 ... .. 

prlO c l'spcri , di z~tdo d :; ::I é;Cl1 tc élç ~ c­
gurn.n(':l. corn ~tllJ.~1~ r.,"~ s n rc a~ c!o 
se.::v;ço, e.spl':!a ln1 ,=,n~-0 n :: .5 e.st ~lçbes, 
l inl1:1s e cano., de tr.:l.l\,sport::· . 

,/ 

J\rL 4° O C' ::;rpa d \: sC~ '.ln=.f1~· i 1. '10 
rn ~~trô CO~[~u :!,· .t ró. CQ1 T! a P ol: ci::: \10 -
cal !xlr~ !~ ~.l1 t~r (-\ ord e!1! P':', !:.! L.;. \' , 
P!'cv('n! r ou r:: p~' i n~l r cl'irnc-,s, e cÇ' ~1 -
~l'~ \'C~~ ÇÚ :'5 p ~ :1 ::t : >-~ r::-ts tt :- !lHS (t~ s~' r ­
\';ÇO ele tr:.: ;.~ ~;o rt-e n1-etrov i úr:o. 

~ 1 '~ Em Clil :1:qll ':': ell1e~g0!!c~:\ ou 
ocu rrL·~~!::\ . o cc>rp0 de .5êZ~Yr- n ç a ce-
'I (:r ' '- .. ..... '"Y"I - l'n .... dj"'ltn.n10,. r..::'lo .... = l ~ 't"C .. ·-. ; _:. .. . ·.Vo"""' . .' ..... . C .... ' ·r .... 1..,.-..;. ," ~ ..,) .;' ~ ' I,. 

C! l!: ~ :~ : a~ !1~C 2': :,.;~ rlaS a, F.!.n.~ '-tt '!'~(. :1. .,) 0-;.1 
.... 0. ... ,. , 1· l' i · .... C1"f"'\' r· ~ lrO lia T'lr-..,.. n"' aP('~ "·:a~ ":\ ~o • , .. ~ ~ ~t l.. .~~ ...... _. .. ...1. .... ..... ~ .. . ..... ~"l. _ r.,.:. 

t!' ~U ~:;J C c;a l) !" d~!'n r..:lS d c-r:~ !'1c:t:1:: ~=-.. ::; 
do r:H~t.!"u . 

S fl l , L .... ln "~So ':l0 ne'dr·" )·" Cl·h ),r:. •• '- L:4. .. _. . ... , .. .. 01 _, . .. . .... 

ou CO:!1tr?\ \·c:-:ç :J.o p·z.n.al, O corpo ~~ ~e ­
gU .l'~~ ~.!(;:\ (10 rn ~trü a (lo:~ ra a.3 P:'!J '\': ­
dC' !~. "; ·)f·, pr=-·,'. :·: L"\5 :'"la L~i n° :).tfíO, f:~ 
11 r::; d :.':;:;":: '0 ::ic l!Jn. :n::!E:'f':1C:C:: ­
l ~!:: :· :I · .. :- <.! :t íJ: 2 :;~!'"! :; .;1. d·.: a'..l:o:- :d:.!. :i :; 
O~ H:-:··:, nt·~ p{,!i c::'..L '1ev~ndo r.~!:d 2.: 

! - 1-~ Cffi ·')-y' ,,,: !, OS ! er!cJo.5 p J.l"~ p :-oa­
to-S'';~Ul'l O 0'..1 nú3pi t.~ ! 1; 

TI _ P ''' n r

.' .. ... ~ln fl~ "l·"t""I t ~ lU' ~Y' -- ,, <.. .' ~' . \;:: .. "' ~;J .. ........ - '- .~ "' ..... 

tOlC:3 d0..::l c r::;.~·3 ou COnlf.l\· e;1ç 5~.5 l~e­
r~ 3.!3 e n Drt;Ll;:J~: us in ~;:r ti :7~ t n: :;:j o-
os {; . ~ ,..... " ti"" rc "'1" . '1 "..)'0 C"~ o O')J c: ro" " .. " ., e '11 • ~,,,~ .. ' -H. 
!~tD, f~ }jt:·e ~~l!~d o-o..~ a J,ljtO:·lj:1,!!\.! i; O-
J 'Cl "' , non" rJ ' t , , ""\ "':'\ . ..a. ;;...;. ... .1 \... . .. ... ..... f ,.o .~ ..... ~ 

.. 
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.. \r t . ~J " E!n q tl:'l.11~~'_"r (1':;:;. t :1 ~ /I . ~ ~ 
n · · · .. ..... l- , ft·' ·;- O ~ :.:::U !1\) :t~' i , tl ' r\ a . . "'i. ~ . l . • • • . ... .. • v .. . 
1'1" '- I ' - ' }" \ '-'(I Oí·' tO ( i'te.: ) ", ' \,j !( ' l\ : l ' v • •• j; .. J ~ .~ 'l.' . , ., J . • . 

" ' '' r ' ' .' ; ''':' ' · l .~ O ('ur:)l) l i ; . St' I J ll i :l l l ' l I " 
' ..... '.1. .• ~ . . • • . ' • 

!-a~ tró ~ ~\ .... r,)l ' .~t , ~lnc..n~lil~~ , i ! t\ ' l ·. ;·f l i ' . 

~~ u~ llr ; d:l : ::"\ J::;l ;C!a l cl: !n :} :· ~ttil .. ·, li ': \' " 
t 1!~l C U (jC'or!' l ' n(~!a, <.'ín que !. t\,r ;"tO (.: , ·:1-
· l! ~rl·" l ""!~ o r l:"() ",·s ')e .s:~fJ ~ ':- fH':'! ( ' (:1-.. -' ,~ • •• _. v~ .. ~ ... I "~ .L . . .... 

'.o:\' i'::t:; ~ .~ t :-.::;tenliJ ll!1:"!S c us dC;I!, .t!.; 
t:1:::J,(':':~'> t:;ta13 iJ:lr1 o e,sclarc(;i :JlC:l­
VJ (: :1 \'.::.- rd,!dc . 
Par:·. ;; ~ ,lÍo Ü:1:co. O bOletim de 

ocor:l-:-~- i;l S~ <:qui~:t!'a :t,o rl"g~sL~'o j ;:'­
},l'! l' ! ( : L" oC0!'rcn~la P'11'n. todos 03 
fl:-~S (~". dl !\.~i':.o" . ' 

!,!"t.. (" A C':-;{,c:.J.~ ·J r:l. c!ú t ra:1s p: 'rte 
~ c· r .. o,·::, ,·!o C· oh" ir ... :t:1. a 'orr.t>('cr is .I • • I. ... .. '--_a _ ... :~_~ & . J • ... . 

\":::~~ ::: ~.~ ti.: ac:d tl rHi"s .Ll ~l c. <X.:0rj.' : Ci ·):.. , 
l o r;-: ) ~~ ..:::; .l;E· t.~ 5 b2n~fl(;i;). r i ·.)s ou n. (i Lt -

11 (..;, !!~ : :": j'..:::.~:~(.L~ ')J ('0;->1.:1. aI.1t ;~!lt:(' , lu a 
(!.) h~ ll: t " 11 ci ·~ CCu"" '; '1ch :10 n " , 'o 
: -:,, ~,:-:i;;'~ 'd'': d cz~di a s: ~; ;; l t,-lic.5 da:-;:~ ( : ~ 
do r (.'cC' t i !11;"'11t.o c!o p :; ~lic!u r ~()I) p '. nn. 
c.~ n: L: :::1o co r rtS~Jn '1 (: !1:.e r.. cl':z Vl ' / C$ 
o \".;l ~:':· do p.:~t:or !: a!:t~o j;')"' intl1~n1 0 '. i­
~T :1t ~· no 1" <11 5 a ép0:.l, se o reC1 t: L··~· i .. 
;r:C::1t:J fe ;,' da VÍ;"i:lLl ou bC~'1e i lc~:~ ­
r !0 d ~ 5::"' ... c a d'..~lS ·~ '\ ' Z'.!5 o cir~:i~ \'~\. ­
j.J.!" , ~~ ~ i e t~r~ ei!'o coro legí~i 1n() il~ ~~­
r C':!;~~ ~l'.JiJ::o, d,~v2nc!o tI. n~..;t :'"' .. c10 d,t 

mu ll.a enlw:!ar-se aO requ er"l1tc tI:\ 
t: ', l PltL • 

1'0 rúr:rrl Co únlC<J. P elo fot'nccl-
!i\l ·nl·!, "tia c('p h 11('1 hol!:i ·Jrt I ,l a Ol··Uf­
, t lll'i :' l ,<"lel !' t;;}I' , ~ .)Il,,;!·la cI :):; j lll<~ ­
I ~"' : ' \ d( )'; l ' IIHl ltTlI) ( : II' ,. ) P( ' ~ Vl : i1 ·u rUI n~­
; ~ I I ! : IIII '· I! ' · I d ' ) i : .111 . jJ . ; I ~ .\· t H f: 1J ovi;'t l ' JO , 

11111)1, ,l ; ' tq ,r· rj t H 11 I 11) ' lIi ll {l:l ; I. I"I ' !} 1 il 

;1 VÜ:,) ct/l v:1 lol' dI) .~III,i. rJO-lnl\lIHlO li 
( ILW : '. C: r\!fetC este ,u· l.i~~') . 

J\rL. Oi" O rc;; ul;1IIl('nto de transpo r­
te IlleLwviú r io, que :. ~" .\ expedido I)(!I I\ 
lJ.lllofld:t'.h: )()(;:II, a.I '· 111 de pOl'll1(·lwr j .. 
~ : l r () nltlLlo I! a fO l'!!ll de o!1.'r: \(;ilo (\C1 
:serviço, ;1. contllltn. .10 lI :j :uiflo, .(Ih di·· 
r till' .. , Q (11:',('\'( ,; ; th e>·i';'lltor.l e,,:; 
at r lhtió;l' ("; ~ . fl Pl" ''''lcll ll l 'llll) do (ti\'­

po !l l~ :it:l ~ ilr : '.I,,: ,l , ,,1 ·.-;,· l'V,L.l O o tl i:;pus­
Lo n e ...... ,La L c!, ( ,:;t·n!. : I: t ( 'C~;": ~l as llluJtns 
~ (h:n l ,llS ~" r ll;. ül '" nr.1müli <;l.rat l vil.'; 
l}n r a. o:.; 1 nfr ~ tl",n' :{ :lc 5'.1;1 .1) \..Ii t.ij}0 ·~ I ~· ij{·s) 
com rJl','vi-;:; o (Iü r ;; (;~Ii" ; (J:-; Jl:L,ra lulia 
<:H~;O • 

Art. 8? E.~ t (1. Lei C t1t mr {I, ;'m v ! ~()r 
n.l (bta ,1<: f;,l:t pulJliG.lc.: '.i.o, n~v",g~,(in.s 
as dispG!;içüs~ '; L'm ~o:1 t r:lrio . 

Br:l.S!Ib , 2 d{~ Jl'z :~Mbl';:J 

1S3" ch IntlcpNl tlJ !1eli\. ~ 

Repú b lica. 

E itN'ESTO G f:TS:~r. 
,lnnan(/o FI/lc li o 

/ 

de!!)?'! ; 
'Cli" d a 

LEI N° 6.150 - ,. D~~ 3 Dr, llEZEM[JHO DE J !J7'1 , 
> 

D is-;:5c sob re a obriqaloric(Za d e ri eL io (!.açti.o d(l' sal destin ado . ao consumo 
h U.'lCICO, seu. co ntrole p.clos <.,rgcíos sanitários e dá ol / lHL3 providJllcias 

O Pr 2~ iden te c!n. R epública, 
Fa~o sa:oc;r que o CQng-re;;so linciono.l decreta c cu sanciono n. seguinte 

L-e!: 
A rt . l' E' proibido, em t odo o T e rritório Nacional , c :ipor; OU cntrcL~ar 

ilQ (0)".5:': ::10 11üm:o.no, sa L nfll~ . ' ~: O 0:1 mOido, (IU(: Il ;io contenha iollo' nlt 
Pr0~o~'çào de 10 (dez) miligl':l. !1 :J :-; d e iodo mct;t!oicle pal' quilogr:una. tio 
proClu~ :l. 

l\rt. 2" P ano. ct!mprimento d(, disposto no artir:o antC'rior a s indústria!; 
r.e~C': ' r: ~ c!or:!s Cio s::ll tlevL' r ;\O :tJ Cj u irir , d ire t.amente, o e,luip:uncnto e o 
to da : :; de potáss io (H103) Dl:(;;'- ': .·:, r io3 . ' 

,·,r:. 3" O' icdato de pot:"l<;5io tiC!v~rti. obcclrcer U!, cspecificaçfJes de con­
ce rn r : ;' ;;0 e purl·'/.:1 determ inncL!!; ,)clo. Fr,rm a(;op~ia. 13r::u;ilcira . 

/ ,r ', . ·1" E' obri ;{a t6ria a in ;·:tiç;lo nas embalagens de s:.\1 destina do ao 
CC!'E\" ; ::0 hU~I('.no . em canl l ~er~s pC'ricitamclltc ll'gív~is , d:1. exprc,';;;ilo "Sal 
lo (~:-: ~ >:; " . 

,'- rt . ;, ' InC~lmbc aos 6rg;LO '; de :';5(, R Ji:~açfio sani t.úrh dos Estados, elo!; 
i\! ' ::-:i(' ~ ') : cs . do D i,:tri to Federal L: c:(,S T err itórios. p colh cit:l de :uTlosl.ms 
1; :1 ~: 1 :\~ a n :1lise:; fi ~ c!1 1 c de {" O!1 t : . : !~ t! o sa l tk:;tin :\.tI(J ao consumo I1I1111 :1110. 

/,r:. C" A inol) ': crl':lnc i:1. elo '; p rC'c,'it os do!:tn. L C' i c'o[L ! It.u\ 1n fr'içiío fIe 
D~~·. : ;-('f n !: ;1r; i t:'lri:: . su.i~!t:\!1c1 0' !·' o ! :'l l"r:\tol' :~ PriJ" c ';!;O L' pe lln lld: l cl ~;:, au­
r:1:: ·. ic :~ :\ : i·" :1.: pr ; \ · :"'- : . ~ no D rcr; · :\-I c·: nu 7fl :i, ele :'.!i (1e a~.·();;Lo ti\: .1tl(,[), 

.r :~!''-. i'. ~ ~ fo ún:c0. E~t:1l~do (\ :.:1 1 !'!n1 cOllCliç{),:" ck :ir!' (·(\n ~1.1 , :11 (: {I , ap~t-
c:lr - o ~ " :\ :lo :~ ~o· .. ic2C'r.r::t prc, .. ish r;o ~ 1°, <lo nrt:;;o ':2, (lu })cn['{.I)- leI nu­
r.i C ~O ~:; G , de 21 cc Olltucro di! l::GO, 
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Art . ']" l:" t.; ~ LrJ Cn!rar i\ i:U vigor na cl[ll!l. oe sua pl1hlícnção, revoJadas 
a·:; cll ~;pus l ç{l l:" ei!l conu·ú \'lO, . ·.·;)Jc) t: laJnlentu li. Ld n° 1. ~ .:~ , d e 14 de agosto 
UC 1 \.1:',:$ • 

ll r: ls llllt. 3 (h' de;'cmhy,; cJ t! l G74; 1;' ;)° cl:l lnde ;:>endência e 8(30 da 
11 epl!l!!: •. :a . 

l i: nN I ~;TO (, F:T7, ::L 
l ' l\' tI~l; f!(' .'l!lI lt' f' 1d ;~ t :~ ~: ,th i: rO 
S'!7't:J () {'" ,,;.,, ~ 1 d\ '~ « (U ; . ~:!3 

--- ... _-
LBl N? (j .1 51 - TIl! 'I v;'; 1 : ~1 ; 1' ., ' H~ü 

Dí{ lflH 
Dispõe SOl-..Tf. o '~I·(!!l :t:id ".J :':: ~(l H (J .\'a ,',iu ­

ll n l de .f)/ ·;i l '{il" JI1 :;mr il !O l/ 'l;JJ1, 
para Il III ')";",! ,) dI! l O'/:3 a l !)'lV. 

. O Pn·];lt!('il\·c da H [!)lúb l.!Ctl, 

. F al,'o sabrr qu e () . C;):1 !~: I~-' ':;O Nnc!()­
!ln l dccrdn. l' cu snncilJno ~ :; ~' g'-l:n -
ti! Lei: . 

Ar t . 1Q S:lCl :11J!·ov(l.ll:ls :1 ::; d lj'et:'I­
zcs C pr:oríd.1.ues C'~Labl:'lC'citla! ; ' !1,) Se­
gundo l:la!l~i N:ld0nc. l d l! D CSCllvoh'!­
lllento (PL-lD) , p:lm o lll: r; IJ.:!u é;e 1 ~'i5 
fi 19í fl , 1Ht 1\ 11 ma rio tex tü C )'p.'--.-nl';"s 
COl l ~t.,,· t ~<· ('I ( ) ~l ll " 'O ' (!. r" ,. " l' . . . ,.~"" .l \ ,.;) n. .. , ... .. \~;" J. ..: I_ . 

A rt . 2'.' O l)(J Jt..!~' EXC {.'tl ~l ·,'O (~ ~{:lpt~ ... 
r~ o P)J.f\O n. qu ~' .. :;c l'i~ ~í:' i':! 0 .'''t,:;o 
nuL:?riol' às CirCllI11: (:lnc ins U1' c !' ( ~en tcs 
e n.tl.laJi~:al' ! ·:' O ~; c! r Hl ~ nt~s t1Uail'Útnti ­
vn~1 a qUI! rII~ I:C refel'e. 

Art. :';\' li~;t , ~ Lei clItrll.t'<Í. em 
vi r.ol' n :L data de -".lIa pu l'; \icn ,~;lo , r.:- ­
vogac.i~s ns t1i :; l) (j.~l': (.1çs (~!n <: ()~) Lrir!c .. 
nr~'.i ilh , ·1 de d ,~:t.C) ·:l lJro :k 1!17'1; 

153 '1 ela rml l·lJl!Jllll.'ncjet e 8;;9 O.::. 
R epúllll cil . ' 

En N E~: tO (J !::t!,EL 
A 1"11 W li rJo FI: !c(lo 
Geralclo ,"j;,·.'n('cl ,) .1Iewn!/l.[J 
SY/ l.' io F'rnta . 
AlItÓlI ;o Fral/c lsco ' .<~zer~do aa 

Silve Ir{( 
Jl!c!i: .) Jll.'",i ·'uc Si7nol1sen 
Dl/Tt ,:;; ~l I I! li io NO{)l!CZ U l 
A ll/~ ::.i.m 1',! lllill .?ll t 
l'iel/ 1;1'(1[/;,( 

,In/tI/rio ['{ i cto 
J. /II"IlTi] I" M([ ,~cclo 
lJu lIlo de. A1JJ )f.'.ida }!o !'?!!C!(!c 
iJez.;cro FU !Jl 17iClt..:S Ci u lll es 
:::"'71i{j caki U ,-,k t 
Jociu ] 'all{IJ (los R eis ,ielioó:o 
!l eill i f/ 'U e J]7(wr1úo <.::r n !lca 1lU 
Ellc?'t}('.') :)/I [llldt de OiEve i1':l 
lI1:fiO de ,.·1 Htl;·atlc A br eu 
GO ll; ,T /1 elo C/Ju lo c S i l.1.'l.' 
JOfÍu . lJap l i:; i a liç O li: :cl ra Ji' f!)!!ei,. 

n :CIJ 
A1I t onio Jar!/c CorrcCL 
I,. U, (lu NtlSi"i1JltJlI t o e Sib:l - -_ .. - . __ . 

OIl0kll!cJ'ltO. ()' ,' [ 'I"11,'-ln o "' '' eJ'on~ l l' j ' ~\ ,., '" 

ele lK!:cn\'o! vjn~(~ll' f) (PN V ) C"l :', pu­
bli cado (:11: !.:I'J I; !' :I ·/ ,··i: 11lu 1',. "r'" 'nt 
(.'LllC; à() • 

' '" .... '. :.". O 

H.F.SSAV/Afi i\O SEGUNDO ?LANO 
Nt,CIONii.L DE DESENVOLVI­

MEN'l'U (H!D) ['ARA O PERIODO 
DE 1 D'75 A 1079 . 

RESSALVA N.o.l 

o II PND (Cn.pftu1o VI, Estrntégii 
de D~s c'!l\'c:lv in~ ~: 1to Socinl), d eve 
eon ü 'r e,T. adi<::::'o :lO p l'im ci ro tó~i.~() 
a "PoliU::a SGciG[" a segt.; intc: com­
p!emcll t:\çIio à "Politica Hab:t:.l -::i .J ­
,na!"'; 

" 1\ Ct'" cO .... ~ " ?i,-.1 ... ele 'ü~m ~ • "''' . ~ \. < :..I1'''a '\..\"" ~ _ .. ~ :l '-.I.. rc--
dlL~!l' t~l'ud t! :1In~l~!1 t e o ônt:s nnn;.:~ _ 
c,eiro jacidcJ:tt~ sobre f.t..S 1J; )C: !':l, ­

ç õc'.s de: nqu 1:-'!C':io (le c J.~a p/{; prüt 
p~l::. .s c:lln:::.u;j.') ele baixa renda. 
fan1i lia r" . 

O Ir PND n" /:":)" "'0 '~II" ""'0' • I ..... ..... .. ~i • ... \.4.... V ... , l -

IHica (ZC En::rQ:~ ' ; J no tópic.o; UI _ 
l!t:c!.!!Ç,(O c:a d CJ;ci1CZêncic; em re!a.ção 
as con !c.s de en ,,? ()ia externa.", deve 
n crcsCC"ljto.r o SI.} f!liir~tL" : 

",.· .... t·se . . • l' d ,,'\t..... SCntlCJ. OJ aacm o p!"O-
gTa!~:l de 5 .:'0 Matcus, àc\'cr0.o 
s~!' !):'omovidos e estimulat!')s es ­
tm!o:; 2 pC'S,!U ;3 :1::; cm rcgiú é's po­
t(·nc i ~.~:'1(!!1te ric?-s de xis~os". 

o Ir .PHD. n o C ap itulo VIU, U Po ­
lít:ca c!r] En~r{)ic. " , no tõpico: 1 _ 
J~ed 'l: ç~i~ 1 da dC;)~' ; ~ r1,én cia em rela~c:o 
as jl j " Io, ('C c .. ···· ··, ,· e"'lC'l'~ " ";'1 ' " J"~. ~ L .~ ... I ~ '"'"' _ . .. , """ , t) ..... .• ...:: 

se lú: 

"Pclit ica c!(- dcs loco....rr:. ento pro­
grc.~:; i yo cloo ~ :~1.n ctcs t.!"'cn..snortcs 
de n~:1 ::sa r2.r ~ !. os seto;'cs t crro­
vi:ir!cs l'l~" ;;; ''' os C ! l "\"'\ l" , ! • . •• •. . • • o '-~.. . 

Deve [ \' 2' :l ~ ' '''' ll' "'. fe re ; ! "~ ; o' • . . 1". b o _.. ... "'y.... • 

"Políti ca de c:c·..,:ocamQu:o pro­
grcss! ~'O do L !· :! n ~:po:lc de g!'~:1 -
Cc,:; ~~,~'t..:)~n. 3 p~ ~: ' :"!. os setores !cl:ro­

\'lt.:io, lnnriti!l1t! 'J fluvial" . 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sr Presidente 

... 
~~ . Nos termos r~imentais reaueiro urgência 

para ~;;;~;o" d~ p;o~ eto de Lei n. 4 . 939/81 <,!ue dis l"õe s obre 

segurança para estabele cimentos financeiros e fixa normas Dara , 

a cr ' ação e f uncionamento das eml"resas de viailância e de trans-

portes de valores . 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.939-A, de 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 292/81 

, 
198], 0 

Dispõe sobre segurança para instituições financeiras, 
estabelece normas para constituição e funcionamento 
das empresas particulares que exploram serviços de vi 
gilância e de transporte de valores e dá outras provi 

e dências; tendo pareceres/ da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela consti tuc.ionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, . com kmendas; e, da Comissão de 
Segurança Nacional, pela aprovação, com Substi tu ti vo. 
Pendente de parecer da Comissão de Economia,Indústria 
e Comércio. 

(PROJETO DE LEI NQ 4.939, de 1981, tendo anexado o de 
nQ 3.468/80, a que se referem os pareceres). 

e 
GER 1.10 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.468, de 1980 

<Do Sr. ítalo Conti) 

Dispõe sobre a constituição e funcionamento das em­
presas de proteção, vigilância e transporte de valores, e 
dá outras providências. 

(À.') Comissões de Constituição e Justiça, de Trans­
portes e de Economia, Industria e Comércio .> 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Das Empresas 

SEÇÃO I 
Definição e Constituição 

Art. 1.0 Os serviços esp·ecializados de proteção, vigilância e 
transporte de valores. para os efeitos desta lei, são aqueles ins­
tituídos por empresas privadas ou pela Administração Pública. 
direta ou indireta - União, Estados, Municípios, Distrito Federal 
e Territórios - para prevenir, impedir ou combater todo ato aten­
tatório contra o patrimônio, com vistas a assegurar proteção aos 
bens e v3Jlore,s próprios ou dete'wek'OS, em ·alUxilio às aulJorid3ides 
policiais constituídas. 

§ 1.0 As empresas j á em funcionamento e as que vierem a 
ser criadas com a finalidade de que trata esta lei adotarão a for­
ma jurídica de sociedade por quotas de responsabilidade limit3ida, 
devtmdo seus sócios serem brasileiros, nos termos da Constituição 
em vigor. 

§ 2.° No ato de sua constituição, observada a respectiva ati­
vidade-fim, a empresa referida no art. 1.0 deverá possuir Capital 
Social integralizado nunca inferior a 2 .000 e 1. 000 sa: ários míni­
mos, sej a ela de transporte de valores ou de vigilância, respcc ti­
vamente. 
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SEÇAO II 
Da Organização e Funcionamento 

Art. 2.° As empresas referidas no artigo anterior só poderão 
funcionar depois de autorizadas pelo Secretário de Segurança Pú­
blica ou Chefe de Polícia do Estado, Distrito Federal ou Território 
onde operam, ob&ervlaJcLrus a legi:~!:ação federa:l 'e a suplementar da 
respectiva unidade da federação. 

Parágrafo único. As empresas já em funcionamento na data 
desta lei deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a 
sua regulamentação, a ser baixada pe:a Secretaria de Segurança 
Pública ou Chefatura de Polícia onde têm a 'sua sede, se adapta-
rem às novas exigências, sob pena de terem suspensas as suas • . 
atividades. _ 

Art. 3.° É defeso às empresas privadas de que trata esta lei 
a prestação de serviços e a prática de atos ·estranhos à sua finali­
dade e os privativos das organizações policiais da União, Estados, 
Di trito Federal e Territórios. 

CAPíTULO II 
Do Pessoal 

SEÇAO I 
Disposição Geral 

Art. 4.° Nenhum Diretor, empregado ou SOClO quotista pode­
rá participar de empresa de proteção e vigilância ou de transpor­
te de valores se registrar antecedentes criminais ou assentamen­
tos políticos ou sociais contra indicados para aquelas atividades. 

SEÇAO II 
Dos Vigilantes 

Art. 5.0 Vigilante, para os efeitos desta lei, é todo aquele que 
desempenha a fun,ção de vigilâinda oSltem~iva do paJtrimôndo, bens 
e va:ores de que trata o art. 1.0 

§ 1.0 COIl1JSidel"ando-lSe ta.mbém vigikunte o ,condutor de via­
tura de transporte de valores. 

§ 2.° Quando em serviço, é obrigatório o uso de uniforme pelo 
vigilante. 

Alrt. 6.° Pla.m admissão como vigil'alllite exigir-se-á la oompro-
v,a.ção dos .seg,ui'lllOes l'equilSttos: 

I - ser brasileiro; 
II - estar em dia com o serviçO militar; 
lI! - ter idoneidade moral; 
IV - possuir aptidão física e sanidade mental; 
V - estar em. dia com as obrigações eleitorais; 
VI - IPossudrr' 'C€ll'tificado de ruprovaç.ão em CUIlOO de vigilLanlte, 

fornecido por empresa devidamente autorizada pelas autoridades 
competentes. 

Parágrafo único. O vigi:ante será submetido a um períOdO 
de estágio de duração mínima de 6 (seis) meses, na própria em­
presa patrocina.dora do curso, findo o qual receberá desta o com­
perenloo :aJtestado comprObatório d'e sua loorulização. 
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Art. 7.° São assegurados aos vigi:antes, dentre outros 'pre-
vistos na legislação vigente, os seguintes direitos: 

I - porte de armas, quando em serviço; 
II - prisão especial em igualdade de condições com o policial; 
III - remuneração mensal nunca inferior a 3 (três) salários 

mínimos. 
SEÇÃO III 

Dos Deveres 

Art. 8.° Sã() deveres do vigilante: 

I - fazer a vigilância ostensiva dos estabelecimentos e logra­
douros públicos ou particulares, segundo as instruções e normas 
regulamentares. 

II - cooperar com a autoridade po:icial local quando as cir­
cunstâncias de ação de vigilância assim o exigirem ou quando so­
licitado a fazê-lo. 

lU - obedecer às normas regulamentares estabelecidas pela 
empresa ou órgão a que pertencer. 

SEÇÃO IV 
Das Proibições 

Art. 9.° É defeso ao vigilante: 
I - portar outro tipo de arma fora das especificações que 

lhe forem permitidas; 
II - comparecer uniformizado a manifestações públicas, salvo 

em objeto de serviço; 
III - fazer trabalho estranho às suas atividades específicas, 

durante o horário de serviço. 
CAPÍTULO IV 

Das DispOSições Gerais e Especiais 
Art. 10 . Os serviços de vigilâncIa pJ:'Ie\Sluadoo em locads ou 

áreas de interesse da segurança nacional , ou em prédios onde 
funcionam entidades financeiras, particulares ou púb:icas, uti­
lizarão armamento e muniçõe.s fornecidos pelo respectivo con­
traltante não prestador dos serviços, ficando este responsável 
por sua guarda e segurança. 

Art. 11. Nenhum estabelecimento onde haja recolhimento de 
depóSÍltos, guarrda de valoret3 ou movirmentação de numerrário po­
derá funcionar se não possuir dispOSitivos de proteção e vigilância 
contra os atos referidos no art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Os dispositivos de proteção e vigilância con­
sistirão, entre outros a serem indicados pela respectiva Secretaria 
de SegUil"a>Ilç'8J Públioa ou Chei'aJtura de Polída da, órcunl'lcrição, nos 
seguiJntes : 

I - vLgilrância oste:ooiva, em número nunca infe·rior a dois 
indivíduos para cada estabelecimento; 

II - sistema de alarme aprovado pe:a autoridade competente. 
Art. 12. Caberá ao órgão policial competente vistoriar, a qual­

quer tempo, os estabelecimentos bancários de que trata esta lei , lo­
calizados na respectiva circunsci:ição, encaminhando ao Banco Cen-



Lote: 57 Caixa : 159 

PL N° 4939/1981 

58 
-4-

ra do Brasil, sempre que julgar necessário, através da Secretaria 
de Segurança Pública ou Chefia de Polícia, relatório circunstan­
ciado quamto à execução delSba ,lei, i·nIdicamdo laIS providêlncias C8J­
bíveis, relativamente aos estabelecimentos de que trata o art. 11. 

Parágrafo único. O funcionamento dos estabelecimentos re­
feridos no art. 11, inclusive suas filiais, dependerá de vistoria e 
aprovação prévias da autoridade pÚblica competente, tendo em 
vista a observância dos dispositivos de segurança a que estão su­
jeitos. 

Art. 13. O transporte de valores ou numerário, em montan­
te S1upe,rior a 250 (duzentos re cinqüenlta) vezes o maror s,M·á!rdo 
mínimo vigente no País, deverá ser efetuado através d·e viaturas 
especiais as características indicadas pela Secretaria de Seguran­
ça Pública ou Chefia de Polícia, observado o disposto no inciso I 
do art. 11. 

§ 1.0 Quamldo o mOintante for inferior !aO previslto neste .aJl1tigo, 
mas exceder de 100 vezes o maior salário mínimo, seu transporte 
pOderá ser feito por viatura oomum, acompanhada de vigilantes. 

Na condução de valores as empresas poderão atuar em ou­
tros Estados que não aque:es onde tenham a sua sede. 

Art. 14. Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, 
em favor doIS .eSltJabelecimenoo.:;abrangidos por esta lei, aJpóLice 
de seguros que inclua cobertura contra danos decor,rentes dos atos 
descritos no art. 1.0, salvo se o segurado cumprir as exigências 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujei­
tará a empresa seguradora às cominações legais, não podendo as 
apólices ter qualquer cobertura de resseguro. 

Art. 15. As empresas de que trata esta lei ficam obrigadas 
a instituir seguro em grupo a favor dos seus integrantes, em va­
lor nunca inferior a 50 (cinqüenta) vezes o salário mensal de 
cada um, no caso de morte ou invalidez permanente, reduzido pa­
ra. um tJel"ÇO na hi.põbese de IIe.5Ões de outra nlaJturezJa, devido 
sempre qUaJllido deooll"~ltes dlllS a'ções previlSiuas no ,aJl"t. 1.0 desba lei. 

Parágrafo único. Este benefício não exclui qualquer outro 
assegurado pe:a legislação em vigor ou em razão de contrato fa­
cultativo. 

Art. 16. A inobservância desta lei e de sua regulamentação 
sujeitará a parte inadimplente, além de outras previstas na legis­
lação vigente, às seguintes penas, aplicáveis segundo a gravidade 
da falta: 

I - advertência; 
II - multa de 1 (um) a (20 ) vezes o maior sa:ário mínimo; 
III - proibição temporária de funcionamento; 
IV - cassação do alvará de funoionamento. 
Parágrafo único. Compete ao Secretário de Segurança Pú­

blica ou Chefe de Polícia a imposição da pena, cabendo pedido de 
reconsideração à mesma autoridade, no prazo de 5 (cinco ) dias da 
publicação do ato e recurEO ao Ministro da Justiça no caso da 
sanção prevista no inciso IV. 

• 
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CAPÍTULO V 
Disposições Finais 

Art. 17. Compete à.s Secretarias de Segurança Púb:ica ou Che­
fia de Polícia dos Estados, Distrito Federal e Territórios, relati­
vamente às empresas de proteção, vigilância e transporte de va­
lores: 

a) expedi.r alvará de funcionamento ; 

b) promover inspeções regulares, inclusive nos locais de suas 
ativtdlad'Bs, 100m visitas ·aJO HeI cumprim€lIlJOO desta }ei e sua Ire'I5'U­
lamen tação; 

c) regular e fiscalizar, supletivamente, as atividades dos vi-
gi: antes; . 

d) baixar normas objetivando a eficiência dos serviços; 

e) fixar o limite máximo dos seus efetivos; 
f) exercer o controle do armamento cujo u.so lhe for autori­

zado; 
g) promover intercâmbio entre o pessoal das Polícias Civis 

e Militares e os vigilantes; 
h) encaminhar, semestralmente, à Região Militar ou Comando 

Militar da circunscrição informações quanto ao seu efetivo e ar­
mamento; 

i) estabelecer os requisitos para o seu funcionamento: 
j) exigir requisitos supletivos à admissão de vigilantes; 
1) disciplin,alr o uso de cabines, vilalt1l!l'as de t I'8JI1iSIPorte de 

va:ores e outros implementos tendentes a aprimorar ou suple­
meIlltar os diSlpo;siltJVÜ'3 ,aissecuf'altórios de Iproteç.ão e vigiJã.ncliai dos 
estabelecimen tos. 

Art. 18. Será facultado às empresas aumentar o efetivo es­
,t8Jbelecido, desde que com ,anuê'IllCi'a do órgão de segurMlJÇa res­
pectivo, comprovada a sua necessidade. 

Art. 19. Além do efetivo lotado a serviço dos clientes, as em­
presas poderão manter um número de vigilantes equivalentes a 
10% do seu efetivo, na condição de reserva . . 

Art. 20 . Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Exe­
cutivo, delIlltJro de 90 ddJaJs de sua .publicação. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua pub:icação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Os serviços de vigilância de natureza particular, mercê dos 
bons resultados apresentados desde o seu advento, são indispen­
sáveis à comunidade. Na verdade, trata-se de uma instituição 
plenamente consagrada. 

A figura do guarda privado ou vigilante noturno, de tão vul­
gar presença e participação despreocupada, é necessária na vida 
coletiva e comunitária. Só agora . por razões várias, despertou o 
sentimento de profunda percepção dos poderes pÚblicos sobre a 
sua importância. 
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Por outro lado, pelo inter-relacionamento com a vigilância 
de outras áreas, emergiu a necessidade de disciplinar o novo mer­
cado de trabalho e regulamentar o exercitamento cada vez mais 
ampliado da segurança ou vigilância privada. 

Grativando na órbita da segurança interna, afigurou-se, in­
dispensável um víncu~o mais estreito com os organismos de segu­
rança e policiais. com o propósito de controle e diuturna na fisca­
li~a;ção o que obrigou. no trutereSlS'e da própri,a ordem púbUca e dos 
postulados jurídicos, a constante ação das empresas, limitadas pelo 
poder regu:amentador do Estado, mas atuando plenamente no 
campo permissivo constitucional, sem outra ligação que não a de 
exercitar, externamente, uma permanente observação, relegados 
outros vínculos subordinativos ou de eventual "órgão auxiliar". 

Encontu-Ia!IlloIS atuando hoje vários tipos de vigi.lâncila..,: ví,gilân­
cia Il'esidencial, desempenhad.a pelas tra,dicionais Gururd,as Urba­
noo ou Guaxdas Notul'IlJÜ1s; VilgiIância Comerda,l , empresta;da às 
grandes lojas ou ma~azines comerciais; vi.giLância industrial, cen-
1Jenari.amente de'senvolvida nos .grancLes prurques fa,oris, com suas 
imensas delimiltaçôes periféricas; vígilância munidlpal, empre~ada 
ipelo poder público na aplica;ção, com poder de ,políóa que lhe é 
j,nerente, dos dispo,sttivos das Posturas Muni'Cipai:s e, ma.is Decente­
mente, a vigilância das "a,t:,vidades essenciais do Estado", s'egundo 
enUlncia ai Lei In.O 898, de 29-9-69, que defLnou ,a neoessidade de 
proteção de instalação, S€rviços e bens li~ados àeill'er'gia elétrica, 
comunicações, combustíveis, água e esgoto, kansportle ·e outras 
que por impera:tivo social venham a seé' cont,emp1adas, por Ato Pre­
sidencial. 

Integrada na trad:lção comunitária, os vigilantes ou guaxdas 
uI1banos ou notlumos suprem deficiências de p~'e;nenção criminal e 
as&eg,rnam, sup~etivamente, a tranqütidade em deteu-minadas áreas 
Ul1banas, cujos mOlrador-eiS a1cürdam em con1Jr,atar tais oorvíços, CO'll- _ 
trilbwndo meooaàm€lnte, para a sua mrunutenção, 1110 i1IlJUeresS'e de • 
seu patrimônio e inoolumidadle in ct.:.vídual. 

É indubitável que e..stes gual'das ou vigilant.es af?Jem cOlmo fato­
res decOIf11"entes da ,atividade ilícita contra o patrimônio, impedin­
do-,a, neutralizando-se ou evitando-a. 

Nas grandes me:trÓ'poles há ha.:.rl'OS 'em que os habitante., s,e 
l'eú1I1leffi e cr!Í:rum uma gUlarrda UI01mrlli.a prÓ'pria em Q'egime condomi­
nial, ,atuando em orur át·e r incessant,e, não ra:ro ,exerdta!ll.do a fis'Ca­
li~ação aüessóri.a dos rparrques ,e j S,irdins da áima, estabele,oendo COill­
tatos com as Del'egacias de Po.uc1a, num traba.1ho escla1l'elCido, har­
mônico e todo voltado par,a ° interes~,e r,estrito ou amplo da colett­
tiv:dade atendida. 

O progr:esso da Nação na última década vem traillSfo:mando o 
munidpio na sua v'erd-rudei:ra celula mater, o que ,está 'exigindo a 
participação também da.s Edilid3Jdes no es forço doe assegurar a ma­
IlJutenção da ordem. 

• 
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Erigindo-se de um sistema própr'o de aut,o-vigilânda, de pro­
teçã,o aos se.us próprias bens e valol'es mate;:,ais, complementada 
c'om a fiscaliza,cão e f'Orca -executora das normas contLda,s nos res­
pectivos ,códig':)'s Munici,p,ais, propor1cion1ar-se-á, "ipso f.a:crto", o de­
sengajamento dos dLspO,3itivos ofidais de seguranç.a de funçãoes que 
dlev<~,rãoS€T a,tribuíd{)ls a serviços doe v:,gilâ.ncia ou segurança p~iva­
dos. '. ou muni-cipal, ,em atribuiçbes de pat,rulhamento de logra­
douros públicos, obeHscos, praças, jardins, museus, re,parlições pú­
bli'cas düs pOd,e-res cünstituídos: legO slativos, judiciáJrioo e execu,ti­
vos; próprios mun'.cipais., praças despo-rtivas ,e de competiçãoes, ca­
sas de espetáculOl3 pÚblicos (cinemas, teatros, casas noturnas, ,eotc .). 

Inúme,l'cs Es ta,dDS da Federaçã,Q BrasHei-ra já mantém guard,as 
municipais, .regulamentados ,e controlados pelo Per íci.a Civil. 

Nos Estados em que as organizaçõ,es polkiais .são organizad,as 
profissionalmente, com políCia d,e carre',ra ·e perfeitamente est-rutu­
rada, V'2m ocorrendo um sistemM.ico controle da üri,aç,ão e funCÍ'o­
namento dos múl,ti-plos servi\fü'S de vigilância., ,~Iejam os compneen­
didos no â.mbito drus residênoCilas, :;:'ej-am aqueI'e8 de3en~olvidO\S em 
grandles loojas deoomér'Cio, s'ejam o.s des:empenhados nas am;llas 
áreas indust,ria:s ou 'aqueles que cübremas áreas cr~ti'cas de inte­
re~' :!.e da segur3!nça e bem-els1va1rcoletivo; sejam 00 empregadOS 
pe10s podel'es municipais, CQmo 3!quel'es mais recentemente ins,ti­
tuídos, que a:sseguram 'prot,eção ,aos estabelecimentos de erédito e 
financ iall1'en to. 

O Projeto d,e Lei ora .proposto vem, em boa hora, waze-r contri­
buição váUda à solução ,dle 'Problemas wb:ejamente conhoec:dos. 

A pfOlposição: 
1) objetiva uma legislação qwe introduza uma nova figu.'a de 

atividade intimame'nte relacionada com os int,ere:ss,es do Püde,r Pú­
blico; 

2) atribui às orgla,nizaçôes particular,es somente o exercíciü de 
aLvida.des de Prot,eção e Vigilância, exiCluida a de s,egura:nça, que 
tem conc1eito mais amplo e é pr.QIporrci;)lnada a um segmento da sü­
cieda:d'e, cidade, Estado ou Nação, atividad·e típica dos próprios ór­
gãos de seg,urança; 

3 ) fa.cult.a,da à Administração Direta ou Indiret.a ,e Prefeituras 
a ,contratarem ou organiz,ar,em .o,2US próprio!S ,&erviços de [)mteção 
e vigilânc~a; 

4) consa.gra princípio do Declreto-lei n.o 1.034/69, quando atri­
bui prefifogativas de policial ao vigilant,e, nü claso de requisição 
pa:m atuar como agente da auto,ridade e no eXoe'rckio J.egal de sua 
aç.ão quando obrig,ado a agir no 'estritocumpr:m,ento· do dever le­
gal; 

5) imped,e que estrangeirospartic~pem das empresas em ques-
tão, m€smo como quotis,tas; . 

6) d'efine em seu a.rt. 1.0 as ativida.des das orga:nizações pa:rti­
culares, qu,e são as d,e impedi,r todo a-to atentatório contr·a o patri­
mônio e 'P'ara assegu.rar a p'fOoteção aoOs bens e valo-r€s próprios ou 
de tecr-cei1ros. 

Assim , procura-,5Ie evi,ta,r que os serviços de prote,ção e vigi­
lância se tTansformem em proteção físi,ca individual, rpropor-
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cionado as de constituição de "corpos de segurança pessoal", que 
teriam, inJevitavelmente, sérias :mplicações de âmbito polidal; 

7 ) a...~gura o exercí-cío das ativtd.ad·es dos vigilmtes de forma 
indep3dleute dos titulames, 'Prepostos das empresas contlratadM; 

8) ipe:r.mite que le~lação supLetiva ,est,ad:ual imponha exigên­
cias ou normas mais especíncas a serem cumpr:das pel,as empre­
sas, ao mesmo tempo que, suprindo omissão do De c.r.eoo-rei n.o 
1.034/69, estende a \l"iegulamentação a outros tipos de vigilância, 
como a residencial, ·a OOIDIeTdal e industrLal. 

Em verdade, Ü'utra;s exigências de controle mais rígido p'Üàtelrão 
ser exi·gidrus em <alguns E)sIUadOS 'e de.slIl:e'cessá:rios em outros; daí por­
que se deixar a matéri'a a critério e OQ,nV'eniência dos .próprios ór­
gãos de cada Unid<ade da Federação; 

9) comp[ementa, conforme prevê o a rt. 11, as : atua1s exigên­
cias do D3'0I'eto-lei n.O 1.034/69, relativamente aos dis:positivo,s d·e 
proteção b3JlJcária. Com efeito, aque,la 1egislação cr:,Qu "um siste­
ma de 'proteção bamcál1ia", oomposto balsicam8lIllUe dos vigilruntes 
'liIrmados por agênci.as, e dispositivos de ,alarme. Tais componentes 
fPOde.rão, como o s.ão ainda no Brasil e no exterior, rer sU!p1ementa­
dos pO'r outras inovações que a ciência e a teonolog1a vêm or:,ando 
constantemente. 

Sala das Sessões, de de 1980. - ítalo Conti. 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 1.034, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre medidas de segurança p'ara instituições 
bancárias, caixas econômicas e cooperativas de créditos, e 
dá outras providências. 

Os Ministros da Ma:r:ill1ha de Guerra, do ExJérctto e da Ae·ronáu­
tica Militar, usando das atribuições que lhes confere o :aut. 3.° do 
Ato Institucional n .O 16, de 14 de outubro de 1969, combin.a;do com 
o § 1.0 do 'art. 2.° do Ato Irustitucional n.o 5, d·e 13 de dewmbro 
de 1968, dec,l'eltam : 

Art. 1.0 É vedado o f'uncionamento de qualquer dependência 
de estalheLecimento de crédito, onde haja J.'Iecepção de devósitoo, 
guall1da <1e valoI'les ou movimentação de numeráTio, que não p()ooua, 
aJpTOV'ado pela Sec·l'etar.:,a de SegUlrança ou Chefawra de P()Cícia do 
resp,eotivo Estado, dispositivo de segu~.ança contra sa;ques, assaLtos 
ou ,roubos, na forma 'pre,ceituada neslte Decl'eto-,l,ei. 

Pará,grafo único. Os e stahelecimentos ,referidos no .a:rti,go an­
terior compreendem as in.s.ti tuições bancárias, as caixas econômi­
oas, e a;s cooparativ,as de crédito que func:o'llem em lojas. 

Art. 2.° Os estabeLecimentos de que trata o al1tigo aJ1Jterior 
<Lev'erão adotar - no pI'laZlO máximo de um ano, contado do inicio 
da vtgência deste Decretú,-lei - dispositivo de segUX'anç,a COil1tra 
roubo e alS'saltos, que consistirá obrigatoriameI1lte, em: 

I - Vig:Jância os.tensiva, realiza;da por serviço d e gua:rda com­
posto de elementos sem antecedentes c'l'iminais, media.rlJte rup~ova-

• 
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ção de seus nomes pela Polícia Fede ral, dando-se 
viço Naciona.l de Informações ; 

II - Sistema de alarme, com acionadores em diversos locais 
do estabelecimento e em comunicação direta oom a Delegacia, Pos ­
to PolidaJ, agência bancáiria ou estabelecimelIllto deorédi>to mais 
próximo. 

§ 1.0 Caberá à ,autorid,ade policial competente viB,toriar os es­
t!libe}ecimentos d,e crrédi,to sob sua jurisdição, encaminhando ao 
Banco Centr.aJ do Brasil, s.empre que julgaT neees-s áirio, !I1el.atório 
sobre a oooervância dodJispooto neste Dem'eto-Iei, inà:cando as 
providências complementa;res que julgar cabíveis. 

§ 2.° O funcionamento de qualquer unidade hancá,ria, agên­
cia ou filial de 'est.!libelledmento de crédi<to, inclusiv'e r,einstalação 
em novo looal, dependerá de visto·r:a ·e aprovação p,révias, na fO!l"­
ma prevista no parágI'lafo anterior. 

§ 3.° Mediant,e préviaa.provação do Ministro <1a Justiça, o 
Banco Oentral do Br·asill, quando julgaroonv,eniente, poderá deter­
minar outros requisitos de seguranç.a, ,além dos mencionados nos 
incisOlS I e II d,eSlte a;I'Itigo, tendo 'em vista, inclusive, os relatórios 
a que &e refere o § 1.0 

Art. 3.° A d€ipendência de estabe1ecimento de crédito qwe não 
atendeil" às 'exigênci,as deste Decr,e to-Iei, terá interditado o seu fiUlIl­
cionamento pelo Banco Central do Brasil, a menos qu.e seja com­
provada ,a ,existência de razões imperiosas que tenham impedido 
seu cumprimento ,e haja motivos que justifiquem plenamente a di­
lação do ,prazo para sua ef,etivação. 

Art. 4.° Os estabeLecimentos de orédito manterão a &eu servi­
ço, admitidos ruretamente ou contratados ,polr intermédio de em­
presas especiall2ladas, os elementos 'nec'essários à sua vigilância, 
podendo organimr serviço e,special para esse fim, medtante apro­
vação do Ministro da Justiça, ou, quandO se tratar de serviço local, 
do Seooetário de Segurança ou Chefe d e Policia. 

§ 1.0 A Polícia de oada Estado deve rá ministrar instruções 
esp€óais aos 'éCementos de &egura:nça dos 'estabelecLrnentos de cré­
dito e elaborar recomendações para sua atuação conjugada com a 
dos órgãos <pOliciais locais. 

§ 2.0 Os el,ementos de segurança dos ,esltabele·cimentos de cré­
dito, quandO em serviç.o, te,rão asprerwga,tivas de policiais. 

Ar:t . 5.° Este Dec'reto-}ei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d isposiçõe,s em contrário. 

DECRETO-LEI N ,O 1.103, DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 1. 034/69, que dis­
põe sobre a segurança das instituições bancárias, caixas 
econômicas e cooperativas de crédito. 

O Presid'ente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item I da Constituição, decrreta: 

Art. L° É fixada a da;ta de 31 d,e maio de 1970 palr.a o cumpr~­
mento obrigatório, pelos ,€\S,tabelecimentos de crédito, onde haja 
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rec · ção de depósitos, gual'da de valol"es ou movime,ntaçã.o de 
numerário, dos dis'positivos de segurança contra roubo e assaltos, 
a que se refer,e o art. 2.0 do DteCl'le'to-Ie1 n.O 1. 034, de 21 de outUlbro 
de 1969: 

Art. 2.° Enrqua,nto não se olrg,aniz,a.l'em os serviços e.o:peci.ais de 
que trata o art. 4.° do Decreto-lei n.O 1 .034, la vig~lância ostensiva 
referid.a no art. 2.° do mesmo DeClreto-lei poderá ser reaJ:iz,ada, 
através oonvênios das e'ntidades representaltivas dos mencionados 
estabelecimentos com as Secretarias de Se~UJrança das runidaldes 
f,ederativas, media;nte utiliz.ação dos respeotivos efetivos policiais. 

All't. 3.0 O tranSiporrte de numeráJrio em mont3.nte superior a 
250 (dUl~en,tos e cLnqüenta) v·eZle,s o maior salário mínimo vi~n.te 
no Pa.ís, palra suprimento ou recOIlhLmento do movimento diário 
daIS ag€·nc:,as dos eiS.tabe~ecimentos d·e ,crédito deverá ser obri.~to­
riament,e ef·eltuado at["avés d1e oarros dota;dos de r,equisitos de .se­
gmança le ,polidamento adequados, observado o disposto no § 1.0 
do a:rt. 2.0 do Decreto-lei in.O 1 .034. 

Art. 4.° Nenhuma soci,edade s€'guradora pod.erá emitir, em fa­
vor de tnstituiçõ>es financehra.s., apóUce de seguros que indua cober­
tma gara,ntindo rtsoos de roubo 'e f.urto quahfica;do de rrumerá4'io 
e oUltros valores, sem ,prévia comprovação do cumprimento pelo 
se~ul'lado das ,exigências ,previstas neste Dec'reto-lei e no DeClTeto­
lei oU.O 1. 034. 

Parágrafo único. As apóhces com infortngência do disposto 
Ilieste artigo ,não terão ,cobertura de ressegur,os do Instituto de Res­
seg'uros d.o Bmsil. 

Al'lt. 5.° O Ban'co Central: do Br,asil inte:rdLtará o funciona­
mento d'as agências dos estaheJ,ecimentolS de ül'édito :vef,eridos no 
art. 1.0 que , a partir de 31 de maio de 1970, não ,possuírem, aipro­
va;do Ipela 8ecretari.a de SegUlt'lança ou Chef.atura de Ptolíci,a do l'€'S­
pectivo Estado, os diSip'ositivos de segurança de que tr,aroam este 
Decreoo-loei e o De:cre,to-lei n.o 1 .034. 

Art. 6.0 ESlte Dec.l1eto ·entr'ará em vigor na data de sua rpu­
bli c aç.ão. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.939-A, de 1981 
(DO PODER EXECUTIVO) 
HENSAGEH Nº 292/81 

Dispõe sobre segurança para instituições financeira~, 
estabelece normas para constituição e funcioname:.rto 
das empresas particulares qU J exploram serviços cc vi 
gilância e de trahsp·brte <t. if.10res e Mdá 0'0. tras provi 
dências; tendo pareceres: \ . ....,omissão de Constituiç:o 
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade c 
técnica legislativa, com emendas; e, da Comisslo cc 
segurança Nacional, pela aprovação, com S bstitutivo . 
Pendente de parecer da Comissão de Economia., Indústl'ic.., 
e Comércio . 

(PROJETO DE LEI NQ 4.939, de 1981, tendo anexado o de 
nQ 3.468/80, a que se referem os pareceres). 
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CÂMARA 

I 

DOS D~PUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.O 4.939, de 1981 
(Do Poder E~ecutivo ) 

MEN~GElM iN.D 292/81 

Dispõe sobre segurança para instituições financeiras, 
estabelece normas para constituição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram serviços de vig.lância 
e de t ransporte de valores e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e JustiÇlru e de Econo­
mia, Indústria e Oomércio.l 

O Congresso Nacional dlecrleta: 

Art. 1.0 iÉ Vledado o funeionarruento de qualque'l" ,estabeieci­
mento financeiro ond,e haja guarda de valores ou movimentação 
de nUrnle-rário, que não possua sistJema dIe segurança alProvado pelo 
Banoo· Oentral do BrasiI, conforme 'esta Lei. 

IParágrafo único . Os ,estabelecimentos financeiros roefe'ridos 
neste artigo compveendem bancos oficiais ou privados, caixas ,eco­
nômicas, socLedad'es de crédito, lrussociações dJe ,poupança, suas 
agêneias sub8!gências e seções. 

Art. 2.° O sistema de segurança l1ef'erido no artigo antJerCor 
inclui pesSlO!3.s adequadamente preparadas, assim chamrudas vigi­
lant1oo, em. número C'Ompatível com o movÍ'mento do estabeI'elCimen­
to, capaz dle imp edir ou inibir ação criminosa, e peilo menos um 
dos seguin tJes disposi tJilvos : 

I - alarmle capaz de permitir com segurança, comunicação 
entr'6 'o 'estabeIleci>mento financeiro e outro da ~ instituição, 
empresa de' vigilância ou órgão policial mais próxl 1mo ; 

II - equipamentos elétricos, el,etrônicos e de filmagJens que 
p.ossibilitem a identificação dos assaltantes; 



Lote: 57 Caixa: 159 

PL N° 4939/1981 

-2- 64 

- artefatos que retardam a ação dos criminosos, que per­
sua perseguição. :i.dlentificação ou captura; e 

IV - cabina blinda&ll compe~manência ininterrupta d,e vi­
gHanbe durante o lexped~Emte para o público e enquanto houver 
movimentação de nUlrnlerário no in1lerior do estab€lecimento. 

Parágrafo único . O Banco Central do Brasil poderá aprovar 
o sistema de segurança dos 'esuaJbeLeci'ffilentos f:nanceiros localiza­
dos 'em deipendência das sedles de órg,ãos da União. Distrito Fle­
deral, Estados. Municípios 'e Th,rritórios, independentemente das 
exigências dtest1e artigo. J 

Art. 3.° A vigilância osbensiva e o transporte de valores s,erão 
executados: 

1 
I - por ,empl1esa 'especializada contratada; 0'1 

II - pela pr6prl'la instituição finanCte,ira, desde que oI1ganizada 
e pre'parada para tal fim, te com pessoal próprio. 

Parágrafo único. Nos estJaJbe~ecimentos financeiros federais 
ou 'estaduais, o s'erviço de vigilância ostensiva poderá s,e'r desem­
penhado pelas Polícias Militare s a critério do Governo do res­
p·ectivo Estado Territóno ou Distrito Federal. 

Art. 4.° O tranSipor1le de numerário em montante superior a 
quinhentas Vlez,es o maior valor de referência do País para supri­
mento ou r,ecolhin:rento do movimento, diário dos estabelecimentos 
finanee1r,os, será obrigatorirumente efetuado em veículo especial 
da própria instJ'.tuição ou de empresa especializada. 

Art. '5.° O transiPOr1le de numerário entre duzenta se qui­
nhlentas V'ez:es o maior mlor de referência do País será ef'etuado 
em veiculo comum, com a presença de dois vigilantes. 

Art. 6.° Compete ao Banco Oentral do Brasil: 
I - autorizar o funcionamento dos estabelecimentos finan­

ceiros após Vlerificar os requisitos mínimos de segurança limdis­
pensáveis, de acordo com o a·rt. 2.°; 

TI - fisCiaJlizar os estabe~ecimentos financ'eir·os quanto ao 
cumprimoo to desta leI; e 

TIl - aplicar às instituições financeiras as penal,idades pre­
vistas nesta Dei. 

lParágrafo único . Para a <€)C€Cução da competência prevista 
no item IiI deste arti!go, o Banco Oentllal do Brasil poderá oeillebrar 
convênio com ·as Slecretarias de' Se,gurança Pública dos respectivos 
EIs,tados, Thrritórios e Dlistrito Federal. 

Art. 7.° A instituição financeir,a que infringir disposição de6-
ta rei ficará sujleüa às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ban­
co Central do Brasil, conforme a gravidade da infração e levando­
Se em conta a reincidência e a condição econômica do infrator: 

I - adVlertência; 
II - multa de uma a oem veZies o maior valor de referência; 
III - interdição do estabelecimento. 
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Art. 8.° Nenhuma socLedadle seguradora pod~rá 
f'aNor de instituiçõ.es finanOOiras, apólice dle segul'Ols que in a 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de n1lffie"" 
rário 'e outros v alor'es , sem comprovação de cumn:>rimento, pelo 
segurado, das exigências previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto 
neste art;,go não tecr.-ão cobertur,a de resseguros -pelo Instituto de 
RJesseguros do Brasil. 

Art. 9.0 Nos seguros contra roubO e furto qUJaJlificado de esta­
belecimentos financeiros, serão concéâidQs descontos sobl'e os prê­
mios, aos segurados que possuírem, aléIh dos requisitos mínimos 
de segurança, outros meios de prot~.ão previstos nesta Dei, na 
forma de seu regulamento .. -

Art. 10 . As organizações ' destina;das a prestação de se1rviços 
de vigilância ,e de transporte de valol'es., cons1liltuídiaJs sob a forma 
de empresas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda pe'las 
disposições das legis1ações civil, comercial e trabalhista. 

Parágrafo único . Os Sle1rviços de vigilância e de tl13Jnsporte 
de valores poderão s'er 'e~ecutados por uma mesma ema>resa. 

Art. 11, A propr1edade e a administração das empresas les­
pecializadas que vilerem a se constituir são vedadas iaJ estrangeiros. 

Art. 12. Os diretores e demais empregados das empresas 
especializadas em serviços de vigilância e de transporte de valores 
não poderão ter antecedentes criminais registrados. 

Art. 13 . O capital integralizado das empresas espec1alizadas 
não pode ser inferior a mil vezes o maior valor de referência vigente 
no País. 

Art. 14 . São condições essenciais para que as empresas espe­
cializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida conforme o artigo 
20 desta Lei; e 

II- comunicação à Secretaria de Segurança Pública do res­
pectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15. Vigilante, para OS efeitos desta Lei, é o empregado 
contratado por instituição financeira ou por empresa especializada 
em prestação de serviço de vigilância ou de transporte de valores, 
para impedir ou inibir ação criminosa. 

Art. 16 . Para o exerci cio da profissão, o vigilante preencherá 
os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro ; 
U - ter idade mínima de vinte e um anos; 
lU - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro 

grau ; 
IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante; 
V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e 

psicotécnico; 
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não ter antecedentes criminais registrados; e 
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio 
registro na Delegacia Regional do Trabalho do Minis tério do Tra­
balho que se fará após a apresentação dos documentos comproba­
tórios das situações enumeradas no artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Tra­
balho e Previdência Social, em que será especificada a atividade 
do seu portador. 

Art. 18. O vigilante usará uniforme somente quando em 
efetivo serviço e em trânsito de sua residência para o local de 
trabalho e vice-versa. 

Art. 19. É assegurado ao vigilante: 

I - uniforme especial a expensas da empresa a que se vin. 
cular; 

II - porte de arma, quando em serviço; 
III - prisão especial por ato decorrente do serviço; 
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa emprega­

dora. 

Art. 20. Cab€ ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu 
órgão competente, ou mediante convênio com as Secretarias de 
segurança Pública dos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - conceder autorização para o funcionamento: 1) das em­
presas especializadas em serviços de segurança; 2) das empresas 
especializadas em transporte de valores ; e 3) dos cursos de for­
mação de vigilantes; 

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso 
anterior; 

III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso 
I as peanlidades previstas no artigo 25 desta Lei; 

IV - aprovar uniformes; 
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes ; 
VI - fixar o número de vigilantes do total das empresas es-

pecializadas em cada unidade da Federação. 

Art. 21. As armas e munições destinadas ao uso dos vigilan­
tes s,erão de propriedade e responsabilidade das empresas especiali­
zadas ou das instituições financeiras , desde que disponham d'e ser­
viço organizado de vigilância. 

Art. 22 . O tipo de armamento do vigilante será o revólver 
de calibre igualou inferior a 38 (9,65mm) e cassetete de madeira 
ou borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em trans­
porte de valores, poderão usar espingarda de repetição, de calibre 
igualou inferior a 12. 



Art. 23. A quantidade de armas de propriedade das empl""lioi;l4.,-' 
de vigilância e de transporte de valores, e das instituições finan­
ceira.s, quando dispuserem de serviços organizados de vigilância 
ou de transporte de valores, será compatível com o respectivo nú­
mero de vigilantes e de veículos especiais. 

Art. 24 . Cabe ao Ministério do Exército, no que tange às em­
presas de vigilância e transporte de valores, e às instituições finan­
ceiras que possuem serviços de vigilância: 

I - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 
II - fiscalizar e controlar o annamento e a munição utili­

zados. 
Art. 25. As empresas de vigilância e de transporte de valores 

e os cursos de formação de vigilantes que infringirem disposições 
des ta lei ficarão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis pelo 
Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, conforme a gravidade da infração, levando-se 
em conta a reincidência e a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
II - multa de até quarenta vezes o maior valor de referência; 
III - proibição temporária de funcionamento; e 

IV - cancelamento do registro para funcionar. 

Art. 26. As empresas já em funcionamento deverão proceder 
à adaptação de suas atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 
cen to e oitenta dias, a contar da data em que entrar em vigor o 
regulamento da presente lei, sob pena de terem suspenso seu fun­
cionamento, até que comprovem essa adaptação. 

Art. 27. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 29. Revogam-se os Decretos-Leis n .os 1.034, de 21 de 

outubro de 1969, e 1.103, de 6 de abril de 1970. 
Brasília, de de 1981. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.034 , DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1969 

Dispõe sobre m edidas de segurança para Instituições 
Bancárias, Caixas Econômicas e Coopera tivas de Créditos, 
e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinh a de Guerra, do Exército e da Aero­
náuti'ca Mili-tar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n.O 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1.0 do art. 2.° do A1zJ Institucional n .O 5, de 13 de d eZembro 
de 1968, dec!'letam : . 

Art. 1.0 É vedado o fun cionamento de qu:3.1quer dependência 
de estabelecimento de crédito, ond.e haj a recepção de depósitos, 
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Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no artigo an­
terior compreendem as instituições bancárias, as caixas econômi­
cas, e as cooperativas de crédito que funcionem em lojas. 

Art. 2.° Os estabelecimentos de que trata <J artigo anterior 
deverão adotar - no prazo máximo de um ano , c·ontado do início 
da vigência deste Decreto-lei - di"positivo de s-egu.rança contra 
roubo e a.s.saltos, que consistirá obrigatoriamente, em: 

I - vigilância ostensiva, realizada por serviço de guarda com­
posto de elementos sem antecedentes criminais, mediante aprova­
ção de seus nomes pela Policia Federal, dando -se ciência ao Ser­
viço Nacional de Informações; 

II - sistema de alarme, com acionadores em div·erso.s locais 
do estabelecimento e em comunicação direta com a Delegacia. Pos­
to Policial, agência bancária ou estabel·ecimento de crédita mais 
próximo. 

§ 1.0 Caberá à autoricade policial competente vistc.riar os 
estabelecimentos de crédito sob sua jurisdiçio, encaminhando ao 
Banco Central do Brasil, sempre que julgar necessário, relatório 
sobre a observânda do disposto neste Decreto-lei, indicando as 
providências complementa.res que julgar cabíveis . 

§ 2.° O funcionamento de qualquer unidade bancária , agên­
cia ou filial de estabelecimento de crédito, inclusiv·e reinstalação 
em novo local, depend.erá de vistoria e ap.rovaçãü prévias, na for­
ma prevista no parágrafo ar.terior. 

§ 3.° Mediante prévia aprovação do Ministro da Justiça, o 
Banco Central do B.rasil, quando julgar conv'e!liente, PQderá de­
terminar outros requisitos de segurança, além dos mencionados 
nos incisos I e II deste artigo, tendo em vista, inclusive, os rela'tó­
rios a que se refere o § 1.c 

Art. 3.0 A dependência de estabelecimento de crédito que não 
atender às exigências deste Decreto-lei, terá interditado o seu fun­
cionamento pelo Banco Central do Brasil, a menos que seja com­
provada a existência de razões imperiosas que tenham impedido 
seu cumprimento e haja motivos que justifiquem. plenamente a 
dilação do prazo para sua efetivação. 

Art. 4.° Os estabelecimentos de crédito manterão a seu ser­
viço, admitidos diretamente ou contratados por intermédio de 
empresas especializadas, os 'elementos necessários à sua vigilân­
cia, PQcLendo organizar serviço especial para esse fim, mediante 
aprovação do Ministro da Justiça, ou, quando se tratar de ser­
viço local do Secretário de Segurança ou Chefe de Polícia. 

§ 1.0 A polícia de cada Estado deverá ministrar instruções 
especiais aos elementos de segurança dos estabelecimentos de 
crédito e elaborar recomendações para sua atuação conjugada 
com a dos órgãos policiais locais. 
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§ 2.° Os elementos de segurança dos estabe!ecim .. e' ~~~ 
crédito, quando em serviço, terão as prerrogativas de policiai 

Art. 5.° E3te Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1960 ; 148.° da Independência e 81.° 
da República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNE­
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES - MAR CIO DE SOUZA 
E MELLO - LUIZ ANTONIO DA GAMA E SILVA - ANTôNIO 
DELFIM NETTO. 

DECRETO-LEI N.o I .W3 , DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.O 1.034/69, que 
dispõe sobre a segurança das Instituições Bancárias, Cai­
xas Econômicas e Cooperativas de Créditos. 

O Presidente da República, u..3ando da atribuição que lhe 
confere o artigo 55 , item I da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É fixada a data de 31 de maio de 1970 para o cum­
primento obrigatório, pelos estabelecimentos de crédito, onde ha­
ja recepção de depósitos, guarda de valores ou movimentação de 
numerário, dos dispositivos de segurança contra roubo e assal­
t: .3 , a que se refer·e o art. 2.° do Decreto-lei n,o 1 .034, de 21 de 
outubro de 1969. 

Art. 2.° Enquanto não se organizarem os serviço.> especlaJ.s 
de que trata o art. 4.° do Decreto-lei n ,o 1. 034, a vigilância osten­
siva referida no art. 2.° do mesmo Decreto-lei poderá ser reali­
zada, através convênio da,> entidades repr,esentativas dos men­
cionados estabelecimentos com as Secretarias de Segurança das 
unidades feder3Jtivas , mediante utilização dos r·espectivos 'efeti­
vos policiais. 

Art. 3.° O transporte de numerário em montante superior 
a 250 (duzentos e cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vi­
gente no Pais, para suprimento ou recolhimento do movimento 
diário das agênCias dos e6tabelecimentos de crédito deverá ser 
obrigatoriamente efetuado através de carros dotados de requisi­
to,3 de segurança e policiamento adequados, observado o dispos-to 
no § 1.0 do art. 2.0 do Decreto-lei n .O 1. 031. 

Art. 4.° Nenhuma sodedade seguradora poderá emitir, em 
favor de instituições finai1ceiras , apólice de seguros que includ, 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de nu­
merário e outros valores, sem prévia comprovação do cumpri­
mento pelo segurado das exigênCias previstas neste Decreto-lei 
e no Decreto-lei n .O 1. 034. 

Parágrafo único . AJ3 ·apólices com infringência do disposto 
neste artigo não -terão cobertura de resseguro do Instituto de Res­
seguros do Brasil. 

Art. 5,° O Banco Central do Brasil interditará o funciona­
mento das agênCias dos estabelecimentos de crédito referidos 
no art. 1.0 que, a partir de 31 de maio de 1970 não possuirem . 
aprovado pela Secretaria de Segurança ou Chefatura de Polí­
cia do respectivo E3tado, os dispositivos de segurança de que 
tratam este Decreto-lei e G Decreto-lei n.O 1. 034. 
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Este Decreto-lei entrará em vigor na data. de sua 

Brasília, 6 de abril de 1970 ; 149.0 da Independência e 82.0 

da República. - EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid - An­
tônio Delfim Netto . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. ....... .. ... . ... .. .. . . .. . 

MENSAGEM N.O 292 DE 1981 , DO PODER EXECUTIVO 
ExcelentÍ.'lsimos Senh:. res Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Iv!otivos do Senhor Ministro de Estado da 
Ju.stiça, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre segurança para 
instituições financeiras , estabelece normas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores e dá outras providência.s". 

Brasília, 13 de ju'ho de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE <MOTIVOS EMjlDAL 0265 DE 29 DE JUNHO DE 
1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESlI'ADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre medidas de 
segurança para instituições fi nanceiras, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que ex­
ploram serviços de vigilância e de trar ,:,porte de valores e dá 
outras providências. 

2 . A matéria de há muito vem sendo estudada. tanto no âm­
bi to do Poder Legislativo como no do EX 2 ~utivo , viSando ao esta­
belecimento de novas normas para a s,egurança das instituições 
financeiras . d'e forma a atender à realidade atual, assim como a 
regulamentação da atividade das empresas de serviços de vigi 'ân­
cia e de transporte de valores com o fito precípuo de pre .::: ervar a 
segurança nacional. 

3. O Projeto ora apresentado foi elaborado, levando-se em 
conta estudos já feitos sobre a m atéria, e com o fim de atender 
aos objetivos antes mencionados. 

4. A segurança das instituições financeiras é tratada no 
projeto a nível nacional, 'atribuindo-se ao Banco central a com­
petênCia da fiscalização do cumprimento das disposições sobre a 
matéria, referente à segurança interna. 

5. No interesse da segurança nacional , o projeto restringe às 
empresas brasileiras o exercício da atividade de vigilância e de 
transporte de valores, assim como defere a sua fiscalização ao 
Ministério da Justiça, a quem compete a matéria de segurança in­
terna, no âmbito nacional. 

6. Como condição essencial ao aprimoramento da atividade , 
cujo exercício sem a devida qualificação profissional constitui 
ameaça à segurança pública, o projeto define a situação jurídica 
do vigilante, ou seja, do "profissional de vigilância e do trans-
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7. Para evitar que o Ministério da Justiça centralize a ati­
vid :lde fiscal sobre as empresas de vigilância e de .transporte de 
valores em todo o território nacional , cuidou o Projeto de pos­
sibilitar a ce:ebração de convênios COm as Secretarias de Segu­
rança Pública das unidades da Federação, para as a;tribuições pre­
vistas no artigo 20 da proposição. 

8. Para o devido cumprimento de suas disposições, o Projeto 
confere prazo de 180 (cento e oitenta ) dias para; as empresas em 
funcionamento se adaptarem às suas normas. 

9. Enfim, o projeto consubstancia: medidas de há muito 
aguardadas pelas empresas, vigilantes e Governo que passarão a 
conta.r com inst rumento legal adequado ao disciplinamento de 
tais ativida.des. 

Aproveito a; oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
cs protestos de meu mais profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, 
Minist ro da Justiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.468, de 1980 

(Do Sr. ítalo Conti) 

Dispõe sobre a constituição e funcionamento das em­
presas de proteção, vigilância e transporte de valores, e 
dá outras providências. 

(ÀS Comissões de Constituição. e Justiça, de Trans­
portes e de Economia, Industria e COmércio .) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Das Empresas 

SEÇÃO I 
Definição e Constituição 

Art. 1.0 Os serviços especializados de proteção, vigilâncm e 
transporte de valores. para os efeitos desta lei, são aqueles ins­
tituídos por empresas privadas ou pela Administração Pública , 
direta ou indireta - União, Estados, Municípios, Distrito Fede,ral 
e Territórios - para prevenir, impedir ou combater todo a;to aten­
tatório contra o patrimônio, com vistas a ~segurar proteção aos 
bens e va..l'ares próprios ou de te1rce,ioros, em aJUxílio às autJoridooes 
policiais constituídas. 

§ 1.0 As empresas já em funcionamento e a~ que vierem a 
ser criadas com a finalidade de que trata esta lei adotarão a for­
ma jurídica de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 
devendo seus sócios serem brasileiros, nos termos da COnstituição 
em vigor. 

§ 2.° No ato de sua constituição, observada a respectiva ati­
vidade-fim, a empresa referida no art. 1.0 deverá possuir Capital 
Social integralizadO nunca inferior a 2 ,000 e 1 . 000 salários míni­
mos, seja ela de transporte de valores ou de vigilância, respecti­
vamente. 
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SEÇÃO II 

Da Organização e Funcionamento 

Art. 2.° As empresas referidas no artigo anterior só poderão 
funcionar depois de autorizadas pelo Secretário de Segurança Pú­
blica ou Chefe de Polícia do Estado, Distrito Federal ou Território 
onde operann, obs8'rv,a;das a legislLação federa;l e a suplementar da 
respectiva unidade da federação. 

Parágrafo único . As empresas já em funcionamento na data 
desta lei deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a 
sua regulamentação, a ser baixada pe:a Secretaria de Segurança 
Pública ou Chefatura de Polícia onde têm a sua sede, se adapta­
rem às novas exigências, sob pena de terem suspensas as suas 
atividades. 

Art. 3.° É defeso às empresas privadas de que trata esta lei 
a prestação de serviços e a prática de atos -estranhos à sua finali­
dade e os privativos das organizações policiais da União, Estados, 
Distrito Federal e Territórios. 

CAPíTULO n 
Do Pessoal 

SElÇAO I 
Disposição Geral 

Art. 4.° Nenhum Diretor, empregado ou SOCIO quotista pode­
rá participar de empresa de proteção e vigilância ou de transpor­
te de valores se registrar antecedentes criminais ou assentamen­
tos políticos ou sociais contra indicados para aquelas atividades. 

SEÇÃO n 
• Dos Vigilantes 

Art. 5.° Vigilante, para os efeitos desta lei, é todo aquele que 
desempenha a funç.ão de vigilâmICLa osterrl\5liva do pa;trimÔTIlio, bens 
e va:ores de que trata o art. 1.0 

§ 1.0 COIlliSideTando-..se ta;mbém vi,gil;an,te ° ·coru:l.utor de via­
tura de transporte de valores. 

§ 2.° Quando em serviço, é obrigatório o uso de uniforme pelo 
vigilante. 

Alrt. 6.° Ram. admissão como vigil'a'Illte exigir-se-á a compro­
vação dOIS segu:iiIllUels l'equiosi,tos: 

I - ser brasileiro; 
n - estar em dia com o serviço militar ; 
In - ter idoneidade moral; 
IV - possuir aptidão física e sanidade mental ; 
V - estar em dia com as obrigações e1eitorais; . 
VI - IpOiS\SUlÍlr ooI1tifLcado de .ruprovação em CUJl\SIO de vilgiilia!nJte, 

fornecido por empresa devidamente autorizada pelas autoridades' 
competentes. 

Parágnlfo único. O vigilante será submetido a um períOdO 
de estágio de duração mínima de 6 (seis) meses, na própria em­
presa patrocinadora do curso, findo o qual receberá desta o com­
petente I8Jte\Sltado comprObatório de sua 111ea;lização. 

·e 



Art. 7.0 São assegurados aos vigfantes, dentre 
vistos na legislação vigente, os seguintes direitos: 

I - porte de armas, quando em serviço; 
U - prisão especial em igualdade de condições com o policial; 
lU - remuneração mensal nunca inferior a 3 (três) salários 

mínimos. 
SEÇÃO UI 

Dos Deveres 

Art. 8.0 São deveres do vigilante: 

I - fazer a vigilância ostensiva dos estabelecimentos e logra­
douros públicos ou particulares, segundo as instruções e normas 
regulamentares. 

U - cooperar com a autoridade po:icial local quando as cir­
cunstâncias de ação de vigilância assim o exigirem ou quando so­
licitado a fazê-lo. 

UI - obedecer às normas regulamentares estabelecidas pela 
empresa ou órgão a que pertencer. 

SEÇÃO IV 
Das Proibições 

Art. 9.° É defeso ao vigilante: 
I - portar outro t~po de arma fora das especificações que 

lhe forem permitidas; 
U - comparecer uniformizado a manifestações públicas, salvo 

em objeto de serviço; . 
lU - fazer trabalho estranho às suas atividades específicas, 

durante o horário de serviço. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Especiais 

Art. 10. Os serviç.os de vigilânda preg,tJa,doo em loeaJis ou 
áreas de interesse da segurança nacional , ou em prédios onde 
funcionam entidades financeiras , particulares ou púb:icas, uti­
lizarão armamento e munições fornecidos pelo respectivo con­
traltante não prestador dos serviços, ficando este responsáv'el 
por sua guarda e segurança. 

Art. 11. Nenhum estabelecimento onde haja recolhimento de 
depósiltols, gua.rda de va,lores ou movimentação de numerário po­
derá funcionar se não possuir dispositivos de proteção e vigilância 
contra os atos referidos no art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Os dispositivos de proteção e vigilância con­
sistirão, entre outros a serem indicados pela respectiva Secretaria. 
de SegUll'runçi3. PúbUca ou Chefatura de Polici'a da cÍ<rcumscnição, nos 
S'eguilntes : 

I - vi.gHâ·nda oste:nsdva, em número nunca infe,rior a dois 
indivíduos para cada estabelecimento; 

U - sistema de alarme aprovado pe:a autoridade competente. 
Art. 12. Caberá ao órgão policial competente vistoriar, a qual­

quer tempo, os estabelecimentos bancários de que trata esta lei , lo­
calizados na respectiva circunscrição, encaminhando ao Banco Gen-
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oo,,~ + asil, sempre que julgar necessário, através da Secretaria 
êi'e:~~_ ~ança Públiea ou Chefta de polícia, relatório circunstan-
ciado quamoo à e~ecução destJa ,lei, mdi,eamdo latS providências C31-
bíveis, relativamente aos estabelecimentos de que trata o art. 11. 

Parágrafo único. O funcionamento dos estabelecimentos re­
ferido no art. 11, inclusive suas filiais, dependerá de vistoria e 
aprovação prévias da autoridade púb).ica competente, tendo em 
vista a observância dos dispositivos de segurança a que estão su­
jeitos. 

Art. 13. O transporte de valores oU numerário, em montan­
'00 superior a 250 (dm~e;llItos le ,cmqüootJa) vez'es o maror SlM'á;rdo 
mínimo vigente no País, deverá ser efetuado através de viaturas 
especiais as características indicadas pela Secretaria de Seguran­
ça Pública ou Chefia de Polícia, observado o disposto no inciso I 
do, art. 11. 

§ 1.0 Quamdo O mOillitanbe for infedor IM previsto nel'llte &1ti~o, 
mas exceder de 100 vezes o maior salário mínimo, seu transporte 
poderá ser feito por viatura comum, acompanhada 'de vigilantes. 

Na condução de valores as empresas poderão atuar em ou­
tros Estados que não aque;es onde tenham a sua sede. 

Art. 14, Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, 
em favor doseSltlllibelecimeIllOO3 abra,ngidoo :por ootJa llei, 3JpóLioe 
de seguros que inclua cobertura contra danps deC<lr,rentes dos atos 
descritos no art. 1.0, salvo se o segurado cumprir as exigências 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujei­
tará a empresa seguradora às cominações legais, não podendo as 
apólices ter qualquer cobertura de resseguro. 

Art. 15 . As empresas de que trata esta lei ficam obrigadas 
a instituir seguro em grupo á favor dos seus integrantes, em va­
lor nunca inferior a 50 (cinqüenta) vezes o salário mensal de 
cada urp, no caso de morte ou invalidez permanente, reduzido pa­
ra um tJerço na hLpótese de lesões <de outma IlJaJ1ru:reZia, devildo 
sempre quando decOll1rellltes drus a'ções prevÍ5lt:JalS no .aJl't. 1.0 de.s.t:Ja lei. 

Parágrafo único. Este benefício não exclui qualquer outro 
assegurado pe:a legislação em vigor ou em razão de contrato fa­
cultativo. 

Art. 16. A inobservância desta lei e de sua regulamentaçãÔ 
sujeitará a parte inadimplente, além de outras previstas na legis­
lação vigente , às seguintes penas, aplicáveis segundo a gravidade 
da falta: 

• I - advertência; 
II - multa de 1 (um) a (20) vezes o maior sa:ário mínimo ; 
III - proibição temporária de funcionamento; 
IV - cassação do alvará de funcionamento. 
Parágrafo único. Compete ao Secretário de Segurança PÚ,­

blica ou Chefe de polícia a imposição da pena, cabendo pedido de 
reconsideração à mesma autoridade, no prazo de 5 (cinco) dias da 
publicação do ato e recurso ao Ministro da Justiça no caso da 
sanção prevista no inciso IV. 

. ' 
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CAPÍTULO V 
Disposições Finais 

Art. 17. Compete às Secretarias de Segurança Púb:ica ou Che­
fia de Polícia dos Estados, Distrito Federal e Territórios, relati­
vamente às empresas de proteção, vigilância e transporte de va­
lores: 

a) expedir alvará de funcionamento ; 

b) promover inspeções regulares, inclusive nos locais de suas 
atividades, lcom visitas ·00 fiel cumprimecrllno deslta leli e sua lregu­
lamen tação; 

c) regular e fiscalizar, supletivamente, as atividades dos vi-
gi:antes; 

d) baixar normas objetivando a eficiência dos serviços; 

e) fixar o limite máximo dos seus efetivos; 
f) exercer o controle do armamento cujo uw lhe for autori­

zado; 
g) promover intercâmbio ent re o pessoal das Polícias Civis 

e Militares e os vigilantes; 
h) encaminhar, semestralmente, à Região Militar ou Comando 

Militar da circunscrição informações quanto ao seu efetivo e ar­
mamento; 

i) estabelecer os requisitos para o seu funcion amento: 
j) exigir requisitos supletivos à admissão de vigilantes; 
l) discilpli[}jail' o uso de cabines, vi'aJt1was de t I'aJruSiporte de 

va:ores e outros implementos tendentes a aprimorar ou suple­
memroar os diSlpo:~;iltã V0'3 ,aSlSecuI'aJtórios de 'PI'oteção e vigiJoocita dos 
estabelecimentos. 

Art. 18. Será facultado às empresas aumentar o efetivo es­
,taJbeleddo, desde que com ·anruêndado órgão de seguril!llça I'es­
pectivo, comprovada a sua necessidade. . ' 

Ar't. 19. Além do efetivo lotado' a serviço dos clientes, as em­
presas poderão manter um número de vigilantes equivalentes a 
10% do seu efetivo, na condição de reserva. 

Art. 20. Esta lei deverá ser regulamentada pelo 'Poder Exe­
cutivo, dentro de 90 dilru51 de s ua .pubUcação. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua pub:icação , 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustifica,ção 

Os serviços de vigilância de natureza particular, mercê dos 
bons resultados apresentados desde o seu advento, são indispen­
sáveis à comunidade. Na verdade, trata-se de uma instituição 
plenamente consagrada. 

A figura do guarda privado ou vigilante noturno, de t ão vul­
gar presença e participação despreocupada; é necessária na vida 
coletiva e comunitária. Só agora , por razões várias, despertou o 
sentimento de profunda percepção dos poderes públicos sobre a 
sua importância. 
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rgimento de sistema de vigiiância ou segurança bancá-
, do a lume ,por fOI1ç.a dos De,oretJos F1edemws 1.034, de 21-10-69 

. e 1 . 103, de 6-4-70, atribuídos a organizaçõ8s privadas, veio con-
sagrar e complementar, em áreas restritas , a nova filosofia do 
Governo de inventivar a iniciativa particular em todos os campos 
de atividade. 

Por outro lado, pelo inter-relacionamento com a vigilância 
de outras áreas, emergiu a necessidade de disciplinar o novo mer­
cado de trabalho e regulamentar o exercitamento cada vez mais 
ampliado da segurança ou vigilância privada. 

• 

Grativando na órbita da segurança interna, afigurou-se, in-
dispensável um víncu~o mais estreito com os organismos de segu- _ 
rança e policiais, com o propósito de controle e diuturna na fisca- -
liZlaçào, o que obrigou, no iJlJte,reslSJe da .própria ordem públioca e dos 
postulados jurídicos, a constante açào das empresas, limitadas pelo 
poder regu:amentador do Estado, mas atuando plenamente no 
campo permissivo constitucional, sem outra ligação que não a de 
ex,ercitar, externamente , uma permanente observação, relegados 
outros vínculos subordinativos ou de eventual "órgão auxiliar", 

EnconwamlÜls, atmando hOje vários tipos de vigilân.ci<as: vigilân­
cial'esidencial, desempenhada ,pe,1as tradicionais Gua.rdas UI1M­
nos ou Guaxd.a.s NotUl'llrOO; VtgHância OomerreLaJ. , emprestada às 
grandes lojas ou ma~azines comerciais; vi.giCância industrial, cen ­
tenari.amente desenvolvida nos grandes parques fa.bris , c()m suas 
imensas delimiltações ,periféricas ; vigilânci,a munilCilpal, ,empregada 
pelo poder públioo na ,aplicação, -cüm poder de ['olícira que lhe é 
inerente, dos disposLtivos das Posturas Munidpais e, mais I1ecente­
mentle. a vigilânci,a das "a,t:rvid.ades essenciais do Estado", segundo 
enUllltCÍa a Led. 1ll.O 898, de 29-9-69, que defilnou la neoelSlSida.de de 
proteção de instalação, Slerviços e bens li~ooos àene])gia elétrica, 
comunicações, Gombu,stív eis , água e es~to, Ílransportre e outras 
que 'Por imperativo social v,enham ,a ser eont,emp1ada:s por Ato Pre­
sidencial. 

Integrada na trad:,ção 00munitária, os vigilantes ou gua:rdas 
urba.nos ou 'llotJurnos suprem deficiências de prevenção criminal e 
asseguram, supLetivamente, a tranqüüdllide em d'eterminad,as áreas 
UIlba.nlas, cujos mClr.a.doreis a'cQ.rdam em oontJr,atar tais serviços, con- .. 
tJrihuindo mensalmente, pllira a Slua m anutenção, no ~llItJeresrse de _ 
seu 'Patrimônio e incolumidad,e ind.:,vidual. 

É i,ndrubitável que estes guardas ou vigilant.es aglem como fato­
res decoorentes da ra.tivtd,ade ilícita contra o patrimônio, irill["edin­
do-,a, neutI1alizando-sre ()u evitando-a. 

Nas grandes m eltrÓ'po1es há ha.:lrro.s em que os habi,tant:e.s se 
reÚlIliem e cr,i:am uma guall'da noturna própria em I1egime 'COIIldomi­
rual, ,a,tuando em oarát,er incessant,e, não raxo ·exercita.ndo a fiscra­
li2)ação ac,erssóri,a dos pall'qul8s ,e j a,rdins da á,ma, estabelecendo con­
tatos com as Deloegacias de P.olicira, num tra,balho esclall'ecido, har­
mônico e todo voltado pa.ra o interess,e r,estrito ou amplo da coleti­
tiv:d~de atendida. 

O .prro~resso da N,ação na últirn,a décad a vem transfo~mando o 
munic~pi-o na sua v'erdllideira celula mater, o que está 'exigindO a 
opa.rticipação também das Edilidades no esforço de assegurar a ma-
nutenção da ordem. I; 
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Erigindo-·s.e de um sistema própr:o de aut'Ü-vigilâl1!cia~, .:~~ 
teção ao., se.us próprios bens e valoI1es mater~ais, comp~einrentada 
com a fi scalizaç.ão e fo:-ça executora dias no'rmas ·contida,s nos res­
pectivos códigJS Munici,pails, pl'op.D'f'cio.na.r-s e-á, "ipso f,aJClto", o d e­
sengaj.amento dos dispo:,itivos of!ciais de segurança de funçÕoes que 
dleV'erãoseT a,trlbuídOls a se:rviços d'e v:.,gilância ou seguranç,a plfiva­
dos. '. ou municipal, em atri.J:>uiçôes de pabrulhamento de logra­
douros públicos, ohelisc'Üs, praças, jardin.s, museus, repall'tições pú­
blicas das pod,e:'es constituídos : leg'.slativos, j udiciárioo e exeeuti­
vos; próprios mun:oCÍ.pais , praç.as desportivas ,e de competiçõles, ca­
sas de espetác'ulm púbUcos (cinemas, teatros , casa,s noturn~s , etc.). 

InÚme1'8S E.~tadols da Fedemçã,:) BrasHei,ra já mantténtL guard·as 
munic1p:li.~, ,regulamentados ,e controlados pelo Pd ícia Civil. 

Nos Estados em que as org:anizaçc.es policiais são· organizadas 
profissionalmente, com políCia de cane:tra e perfeitame'nte est~utu­
ra.da, v,em oco-rrendo um sistemático controle da etri.aç.ão e funcio­
namento dos múl,ttplos serviço's de vigilância, ,~ Iejam os compr'een­
didos no âmbito daiS r'esidênoCilas, s,e}am aqueles de3elll'VolvÍdoLS em 
grand1es lOjas d·e comércio, sejam OS odes1empenhados nas a1Thplas 
áreas indust,ria:s Ou ,aqueles que cobrem ·as áreascrÍ,ti1cas de inte­
re~'se da seguraJnça e bem-e'stJalr coletivo; sej'am Ol> empregados 
pe:os poderes muni,cipais, como aquel'e.s mai~ recentemente ins ti­
tuídos , que alss'eguram proteção aos estahe1ecimerlJtos de c'rédito e 
financiamento. 

O Proje:tJo doe Lei ora pf'Oposto vem, em boa hOlra, wazN contri­
buição váLida ~ solução de 'Problemas sobejamente conheódolS. 

A proposição: 
1) objetiva uma legislação que inbroduza uma n ova figur·a d,e 

atividade intimamente reLacionada com c,s int.ereSos'es do Pode,r Pú­
bli-co; 

2) atribui às organizaçÓ'es partkulares wme'nte o exer cício de 
at:'vidades de Prot,eção e Vigilância, e:x;clu1da a de Seguramça, que 
tem conc1eito mais amplo e é ptrc,po~ciÜlnada a um segme.nto da S'Ü­
ciedade, cidade, Estado ou Nação, atividade típica dos 'Próprios ór-
gãos de seg;ulfança; , 

3 ) facultada à Administração D;reta ou Indireta e Prefeituras 
a contratarem ou organiz,alf,em s,eulS própriolS slerviços de proteção 
e vigilânc~a; 

4) consagra princípio do Deor·eto-lei n.O 1.034/ 69, quando atri­
bui pr€lI'lroga tivas de policial ao vigil-ante, no oaSto de requisição 
paJ!1a atJuarcomo agente da auto,ridade e no exercí,cio legal de sua 
ação quando obrigado a ,agir no estrito cumpr:lm ent:) do. d'ever le­
gal; 

5) impede que estr~geiros participem das ·empresas em ques­
tão, mesmo como quotis,talS ; 

6) define em seu a,rt. 1.0 as atividades das organizações pa,rti­
cula!l'es, qU2 são as d,e iffipedi.r todo ato atentatório contra o patri­
mônio e 'Para assegunlir a proteção aos bens e valores próprios ou 
de t;e,reei'füs. 

Assim, procura-.se eviltar que 03 serviços de proteção e vigi­
lância se troooformem em proteção física individua.l, iPropor-
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8) pe:rmite que legiiSlação supletiva ,estadual imponha exigên­
cias ou normas mais específicas ,a serem c'umpr:,da:s p el,as emp're­
sas, ao mesmo tempo que, suprindo omissão do Deor.ew-ltei n.o 

1.034/69, estende a lt1egulamentação a outros tipos doe vigilânci-a , 
como a residencial, a comeTdal e industrtal. 

Em verdade, outras exigências de controle mais rígido pOde,râci 
ser exigidoo em 'aJguns EIS'Uados e deoo:ecelSlSários em outros; daí por­
qUJe se deixar a matéria a critério e oQonreniência dos 'Próprios ór­
gãos de cada Unidade d.a Fed,eração; 

9) compCementa, conforme prevê o .a r t. 11, as atuais exigên­
cias do Deeoreto-Jei n .O 1.034/69, relativamente aos di...~ositivo.s de 
proteção b:mJCária. Com efeito, ' !lJqueJa 1egislaç.ão cr~,ou "um siste­
ma de proitJeç.ão baIIlcárJa", composto basicaíllleIlJtJe dos vigllOOltes 
armados por agênci.as, e dispOSitivos doe ala;rme. Tais componentes 
pcxrerão, COlmo O são ainda no Brasil e no exterior, ser suplementa­
dos ,par outras inoV'lilções que a ciênda e a t1eonologiJa vêm or.,ando 
constMltemente. 

Sala das Sessões, de de 1980. - ítalo (JQnti. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES • 

DECRETO-LEI N.o 1.034, ' DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Dispõe sobre medidas de segurança para instit!lições 

bancárias, caixas econômicas e cooperativas de créditos, e 
dá outras providências. 

Os Ministil"oS da Ma;r.lI1ha de Guerra, do EXlérctto e da Aeronáu­
tica Miliota.r, uSlando das atrilbuições que lhes confere o arl. 3.0 do 
Ato Institucional n.O 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com 
o § 1.0 do ,m . 2.0 do Ato Irustttucional n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decl'Ietam: 

Art. 1.0 É vedado o funcionamento de qualquer de.pendência 
de estabeLecimento de crédito, onde haja l1ecepção de depósitos, 
guarda de valores ou movimentação de numerário, que não p<JlSSIUa, 
aJprOV'!lJdo peLa Secretar:,a de SegUJranç.a ou Chef,atma de PoCída do 
l'Iesp,eotivo Estado, dispositivo de seguran,ça c<Jntra s!lJques, assaLtos 
ou il'oubos, na forma preceituada DeSlte Decl'leto-,lei. 

P,arág1fafo único . Os es,tahelecimentos 'referidos n<J ,a;rttg<J an­
terior compreendem .as in.s.tituições bancárias, 'as caixas econômi­
cas, e as cooperativas de crédito que func:,o'llem em 1o'j.a.s. 

Art. 2.0 Os estab.elecimentos de que tra.ta o !lJI'Itigo rulIterior 
deverão adotar - no prazo máximo de um ano, contliido do início 
da vilgêlIlcLa deste Decreto-lei - dispositivo de seguranç.a oontra 
roubo e assaltos, que consisti!rá obrigatoriamerute , e.m: 

I - Vig:,lância os tensiva, realizada por serviço de gua;rda com­
posto de elementolS sem anteced'entes ori min ais, medLaDlte ruprova-

I 
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ção de se,us nomes pela Polícia Federal, dando-s,e 
viç.o Nacional de Inf.ormações; 

II - Sistema de alarme, com acionadores em diversos looais 
d.o estrubeleciménto e em 'comunicação diret.a com a DeIegada, Pos­
to PolidaJ, l3,gênda balIlcáJria ou estabelecimelIloo de orédito rruais 
próximo. ' 

§ 1.0 Ca.berá à ,autorÍldade policial competente visrtoriar os es­
t3Jbeleciment,os de CI1édito sob sua jurisdição, encaminhando ao 
Banco Centra.l do Brasil, sempre que julgar 'necessário, iI1elatório 
sabre a ob&ervância d.o di'spooto neste Decreto-lei, ind.:cando as 
pr.ovidências complementares que julgar cabíveis. 

§ 2.° O funcionamento de qualquer unidade bancá,ria, agên­
cia ou filial d,e 'estabel,ecimento de crooi,to , inclusiv'e reinstalação 
em novo local, . dependerá de vistor:a ,e aprovação prévias, na for­
ma prevista no parágmfo anterior, 

§ 3.0 Mediante prévia aprovação d.o Mini'sbro da Justiça, o 
Banc.Q Oentral do Br,asill,quando julgar conveniente, rpodetrá dete["­
minar outros l'equisitos de segurança,além dos rnencion3Jdos nos 
incisos I e 11 deste aJI1tigo, tendo em vista, inclooÍlve, os l'elatórios 
a que se refere o § 1.0 

Art. 3.° A d€!p.endência .de estabelecimento de orédito que não 
atender às ,exigênci-as deste DecTeto-Iei, terá interditado o seu run­
cionamento pelo Ba.nco Central do Brasil, a menos q'l.lle slej.a COffi­
provaid.a ,a ,existência de razões imperiosas que tenham impedido 
seu cumprimento e haja motivos que justifiquem plenamente a di­
lação do p raw prur.a sua efe tivação. 

Art. 4.° Os 'estabe1ecimentos de orédito manterão a ®eu servi­
ço, admitid.os dketamente ouoontrata.dos pOlr intennédio de em­
presas especiali2ladas, os elementos 'IlJec'essários à sua vigilância, 
podendo organiZlar seu-viç'o especial para esse fim, mediante apro­
vação do Ministro da Justiça, ou, quand.o se tratar de .serviço local, 
do Seooetári.o de Segurança ou Chefe de Polícia. 

§ 1.0 A Polícia de oa.da Estado deverá ministr.ar insbruções 
espeóais aos -21:ementos de segurança dos est.abelecimentos de CIl"€­
dito e ,ela,búrar recomendações para sua atuação conjug:ada c.om a 
dos órgãos policiais locais. 

§ 2.° Os -elementos de segurança dos estabelec.imentos d,e cré­
dito , quando em serviço, terão a,s prerrogativas de policiais. 

Art. 5.° Este Deoreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoga.da.s as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.o 1.103, DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Aitera dispositivos do Decreto-lei n.O 1.034/69, que dis­
põe sobre a segurança das instituições bancárias, caixas 
econômicas e cooperativas de crédito. 

O Pr,esid'eIlJte da República, usand.o da atribuição que lhe con­
fere .o art, 55, item I 'da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É fixada a d3!ta de 31 de mai.o de 1970 prura o cumpr:'­
mento obrigatório, pelos esltabelec1mentos de orédito, onde haja 

• 



10 -

epção .de depósitos, guarda d1e valores ou movimentação de 
numerário, dos dispositivos de segurança 'cont,ra roubo ,e as.s,altos, 
a que se refer·e o art. 2.° do De1cTleto-lei n.o 1.034, de 21 de outubro 
de 1969. 

A,.rt. 2.0 Enquanto não se org.aniz,ar1em OIS s'erviços es.pecLais de 
que trata o a.rt. 4.° do Dec:reto-lei n.o 1 .034, .a vig:,lância ostensiva 
l'efelrid.a .no art. 2.° do mesmo Deol'eto-lei pode·rá ser reaJj~ada, 
atraV'és cOOlvên:os das entidad1es representativas dos mencionados 
estabelecimentos ' ,com as Se,cl'etarias de Se~urança das unidades 
f,edera:tivas, medi,a;n.t,e utilização dos respectivos ef'etivos IPOliciais. 

Atrt. 3.° O t,ran.Sipo'l1te de numeráJrio em monta,nte sUiP'erior a 
250 (duoontos e cinqüenta) veZles o maior salário mínilIlllO vL~n.te 
no Pa.is, palra suprimento ou recolhimento .do movimento· di·ário 
das agênc:as dOiS ' estabe~ecimentos de .crédito deverá ser obri~to­
riament,e ef,e,tuado atll'avés dte carros dotados de r'equisitos de se­
guranç.a le .poUci,amento ade·quados, observado o disposto no § 1.0 
do a;rt. 2.° do Dec!'eto-lei n .O 1. 034. 

Art. 4.° Nenhuma soci.edad,e seguradora poderá emitir, em fa­
vor de 1rwtituições financeilras, apólke de ·seguros que indua cober­
tura ~aran,tindo ri,soos de roubo e furto qualtftcado de rlJUJilli&áirio 
e oUJtros v alOlTe s, sem .prévia 'comprovaç.ão do cumJprimeruto pelo 
segul1ado das exigências .previstas neste Decl'eto-lei e no Dec<l"eto­
lei p..o 1. 034. 

F.arágl'afo ÚniICO. As apóli.ces com inrri<ngênda do dislposto 
neste artig10 não terão cobertura de reSiSegUT<OS do In.stituto de Res­
seguros do Br.a;sil. 

Al't. 5.° O Ban·co Central: do Br.asil !,nterdLtará o funciona­
mento das agênCias dQS estaheJ,ecimentos d,ewédito Xtef,eridos no 
a.rt. 1.0 que, a par.tir de 31 de maio de 1970, não possuírem, alpro­
vado Ipela S~cretaria de SegulTlança ou Chef.atura de Políci,a do res,­
peDtivo Estado, os dhs,positivos de segulmnç.a de que tramam este 
Decreto-lei e o Deore,to-lei n.O 1.034. 

Art. 6.° ESlte Dec,neto entr,ará em vig-or R'a <da.ta de sua pu­
blicação. 

'" )( 

'iõ 
() 

, 

, Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
, 

• 



. . 

_. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI N9 4.939/81 

"Dispõe sobre segurança para esta­
belecimentos financeiros e fixa 
normas para a criação e funciona­
mento das empresas de vigilância 
e de transporte de valores." 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Dep. RONALDO FERREIRA DIAS 

I RELAT<1RIO 

O Projeto de Lei n9 4.939/81, de autoria do Po­

der Executivo, dispõe sobre segurança para estabelecimentos finan­

ceiros e fixa normas para a criação e funcionamento das empresas 

de vigilância e de transporte de valores. 

A Comissão de Constituição e Justiça apreciando 

a matéria ofereceu seis (6) emendas. 

A Comissão de Segurança Pública entendeu de ofe 

recer Substitutivo. 

11 - VOTO 

Examinando a proposição, pareceu-nos oportuno o 

ferecer à de;(liberação desta Comissão algumas alterações que passa 

mos a expor: 

1) Convém adotar, em homenagem à unidade termi­

nológica, a expressão "estabelecimentos financeiros", que aparece 

GER 20.01 .0050.5 
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aqui e ali, alternando-se com a outra expressão "instituições fi­

nanceiras". A modificação foi introduzida na ementa e nos arts. 

39, 11; 69, 111; 79; 8; 15; 21; 23 e 24. 

. ~) O :istema de segurança deve incluir, obriga-
torIamente, o alarme, alem dos vigilantes. O projeto o apresenta 

corno dispositivo opcional. Essa a razão da nova redação dada ao 

art. 29. 

3) O art. 69, I, dá competência ao Banco Cen-

traI para autorizar o funcionamento dos estabelecimentos financei­

ros, após verificar os requisitos mínimos de segurança indispensá­

veIS. 

Quer-nos parecer que o Banco Central deva ou 

VIr as respectivas Secretarias de Segurança Pública, no que tange 

ao sistema de segurança, urna vez que aqueles órgãos 

parelhados para melhor opinar sobre o assunto. 

- -e que estao a-

4) No 

presas especializadas em 

transporte de valores", 

art. 10, preferimos usar 

prestação de serviços de 

-a expressa0 "em-

vigilância e de 

para que, daí para frente, se use a expre~ 

são abreviada "empresas especializadas", corno se pode ler nos arts. 

12; 20, VI; 20, VII; 21, I; 21, 11 e 23. 

5) Ao art. 16 incluimos um § único ressalvando 
a situação dos vigilantes com escolaridade inferior à exigid~ , 

em serVIço na data da lei. 

6) O uso de uniforme fora do serviço, ainda que 

em trânsito, não é aconselhável, pela finalidade específica, que 

está ligada estritamente ao local de trabalho. Daí a modificação 
do art. 18. 

7) Urna pequena alteração de ordem redacional foi 
introduzida no art. 20, "caput", "in fine": preferimos a disjunti 
va "ou" no lugar da aditiva "e", pois o convênio poderá ser celebra 

do com as Secretarias de Segurança dos Estados, ou dos Territórios, 

ou do Distrito Federal, conforme o caso. 

GER 20.01 .0050.5 
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8) Ainda no art. 20, I, o termo "segurança" foi 

substituído pela palavra "vigilância", atendendo-se, assim, à unI­

dade de todo o texto, e ao conteúdo conceptual da expressão. 

9) Entre as competências do Ministério da Justi 

ça, a prevista no item VI dispõe: 

-"VI - fixar o numero de vigilantes do to-

tal das empresas especializadas em cada unidade 

da Federação". 

Não nos parece que o controle do total de VI 

gilantes em cada Estado atenda ao objetivo do projeto. Pensamos ser 

mais aconselhável que o Ministério da Justiça fixe o número de VI­

gilantes de cada empresa, de acordo com as peculiaridades de cada 

unidade federada. Se julgar inoportuna a criação de mais uma em­

presa especializada, em vista do número elevado, já existente,nes-
- .-se caso, nao autorIzara seu funcionamento. 

Assim, resolvemos suprimir os termos "do to­

tal"do item VI do art. 20. 

10) Urge, dispor sobre a necessidade de um único 

currículo para o curso de formação de vigilantes. 
-Para isso, resolvemos acrescentar um para-

grafo único ao art. 20, estabelecendo que a fixação do currículo 

não poderá ser objeto de convênio 

Pública. O Ministério da Justiça 

com as Secretarias de 
-e que 

Segurança 

ser 

adotado, 

gilantes 

obrigatoriamente, 

do País. 

por todos os 

o fixará, 

cursos de 

passando a 

formação de VI-

11) Com o objetivo de maIor segurança e de eVI­

tar o extravio, pensamos que os estabelecimentos financeiros deve 

rão ser proprietários das armas destinadas aos vigilantes. Assim, 

não serão elas, diariamente, transportadas da residência dos vigi­

lantes para o local de trabalho, e vice versa, o que seria um atra 

tivo para os assaltantes à cata de armas. 

Este o motivo da nova redação proposta para o 

art. 21. 

GER 20.01.0050.5 
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12) O projeto pretende dar competência ao Minis 

tério do Exército para autorizar a aquisição e posse de armas e mu 

nições, como também para fiscalizar e controlar o armamento e a 

munição utilizadas . 

licitação das 
~ . Enquanto estudávamos o projeto, 

Asses.sorlas dos Ministérios da Justiça e 

recebemos so 

do Exército 

para que, em nosso relat6rio, apresentássemos emenda transportando 

aquelas competências acima mencionadas para o Ministério da Justi­

ça, que, mediante convênio, poderá delegá-las às Secretarias de Se 

gurança Pública. 

Por isso, acrescentamos os itens VII, VIII 

e IX ao art. 20, o que atende à solicitação daqueles Ministérios,e 

responde no nosso entender, à realidade e à função específica dos 
- -respectivos orgaos. 

13) A modificação do art. 22 foi sugerida pelo 

Ministério do Exército. Não é aconselhável o uso de rev6lver cali 

bre 22, para a finalidade da lei. Além disso, o uso de espingarda 

fica restrito às de fabricação nacional, de calibre 12, 16 ou 20. 

14) Finalmente, julgamos necessário que a lei 

disponha sobre sanção aplicável às empresas responsáveis pelo ex­

travio de armas. Daí, a inclusão do parágrafo único no art. 25,que 
passa a 23 no nosso SUBSTITUTIVO, que apresentamos, sob a seguln­
te forma : 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIAECOMgRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 

4.939, DE 1981 

Dispõe sobre segurança para estabe 
lecimentos financeiros, estabelece nor~ 
mas para constituição e funcionamento 
das empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte 
de valores e da outras providências. 

----- Art. 19 _ g vedado o funcionamento de qualquer 

estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou mOVlmen-

tação de numerário, que não possu sistema de segurança 

pelo Banco Central do Brasil, ~ tç :r·me rÁ.e sta ~ei. 
aprovado 

~ Parágrafo único r- Os estabelecimentos financei­

ros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, 

caixas econômicas, sociedades de 

ças, suas agência~ subagências e 

crédito, associações de 
-seçoes. 

poupan-

___ Art. 29 _ 0 sistema de segurança referido no ar­

tigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chama 

das vigilantes ; alarme capaz de permitir) com segurança) comunicação 

entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição , em 

presa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, 

mais um dos seguintes dispositivos: 

~I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de 

filmagens que possibilitem a identificação dos assaltantes; 

.~~ ~ II - artefatos que retard~a ação dos crimino­
sos, ~permi~am sua perseguição, identificação ou captura; e , 

~ 111 - cabina blindada com permanência ininterrup­

t a de vigilante durante o expediente para o público e enquanto hou 

ver movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 
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~ Parágrafo único. O Banco Central do Brasil po 

derá aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos financei­

ros localizados em dependência das sedes de órgãos da União Distri 
, -r 

to Federal, Estados, Municipios e Territórios, independentemente 

das exigências deste artigo. 

-.? Art. 39. A vigilância ostensiva e o transporte 

de valores serão executados: 

~ I - por empresa especializada contratada; ou 

11 - pelo próprio estabelecimento financeiro,des 

de que organizado e preparado para tal fim, e com pessoal próprio. 

~Parágrafo único. Nos estabelecimentos finan-

celros federais ou estaduais, o serviço de vigilância ostensiva po 

derá ser desempenhado pelas Polícias Militare~ a critério do Gover 

no do respectivo Estado,Território ou Distrito Federal. 

O~ Art. 49. O transporte de numerário em montante 

superior a ~uinhentav vezes o maior valor de referência do Paí~pa 
ra suprimento ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimen 

tos financeiro~ será obrigatoriamente efetuado em veículo especial 

da própria instituição ou de empresa especializada. 
.2.;00 

~ oa Art. 59. O transporte de numerário entre ~uzen-

tas) e ~uinhenta~ vezes o maior valor de referência do País será e­
fetuado em veículo comum, com a presença de dois vigilantes. 

~Art. 69. Compete ao Banco Central do Brasil: 

___ I - autorizar o funcionamento dos estabelecimen 

tos financeiros após verificar os requisitos mínimos de segurança 
~ Q.v(, 

indispensáveis, de acordo com o art. 29~ouvid~ a respectiva Secre 

taria de Segurança Pública; 

~II - fiscalizar os estabelecimentos financeiros 

quanto ao cumprimento desta lei; e 

~III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as 

penalidades previstas nesta f eio 

GER 20.01 .0050.5 
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: :::?' Parágrafo único. Para a execução da competência 
~ 

prevista no item 11 deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá 

celebrar convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos res­

pectivos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

~ Art. 79. O estabelecimento financeiro que infrin 

gir disposição desta lei ficará sujeito is seguintes penalidades a 

plicáveis pelo Banco Central do Brasil, conforme a gravidade da in 

fração e levando-se em conta a reincidência e a condição econômica 

do infrator: 

I - advertência; 
A ~ oo 

I I - muI ta, de ~m~ a ~em) vezes o malor valor de 

referência; 

111 - interdição do estabelecimento. 

___ Art. 89. Nenhuma sociedade seguradora poderá e­

mitir, em favor de estabelecimentos financeiros, apólice de segu­

ros que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e furto quali­

ficado de numerário e outros valores, sem comprovação de cumprlmen 

to, pelo segurado, das exigências previstas nesta f eio 

Parágrafo único. As apólices com infringência 

do disposto neste artigo não terão cobertura de resseguros pelo 

Instituto de Resseguro do Brasil. 

Art. 99. Nos seguros contra roubo e furto quali 

ficado de estabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos 

sobre os prêmios~ aos segurados que possuÍrem, além dos requisitos 

mínimos de segurança/ outros meios de proteção previstos nesta i ei, 

na forma de seu regulamento. 

Art. 10. As empresas especializadas em presta­

ção de serviços de vigilância e de transporte de valores, consti­

tuídas sob a forma de empresas privadas, serão regidas por esta lei, 

e ainda pelas disposições das legism90eS civil, comercial e traba­

lhista~ . 

Parágrafo único. Os serVlços de vigilância e 

GER 20.01 .0050.5 
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de transporte de valores poderão ser executados por uma mesma empre 

sa. 

~Art. 11. A propriedade e a administração das 

empresas especializadas que vierem a se constituir são vedadas a 

estrangeiros. 

~Art. 12. Os diretores e demais empregados das 

empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais re­

gistrados. 

Art. 13. O capital inteJ ralizado das 

especializadas não pode ser inferior a (:il) vezes o maior 

referência vigente no País. 

empresas 

valor de 

Art. 14. São condições essenClalS para que as 

empresas especializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito 

Federal: 

I - autorização 

2 O de s ta Ce i; e 

de funcionamento concedida con-

forme o 

11 - comunicação à Secretaria de Segurança Públi 

ca do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

~ Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 

é o empregado contratado por estabelecimentos financeiros ou 

empresa especializada em prestação de serviço de vigiltncia ou 

transporte de valores, para impedir ou inibir ação criminosa. 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o 

gilante preencherá os seguintes requisitos: 

~ I - ser brasileiro; 
.2,/ 

~I I - ter idade mínima de ~inte e U, 310S; 

Lei, 

por 

de 

Vl-

- . ~- III - ter instrução correspondente à quarta 

do primeiro grau; 

serle 

~ IV - ter sido aprovado em curso de formação de 
vigilante; 

~V - ter sido aprovado em exame de saúde física, 

mental e psicotécnico; 

GER 20.01 .0050.5 
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e 

militares. 

VI - não ter antecedentes criminais registrados ; ..----
~VII - estar quite com as obrigações eleitorais e 

' . rrr 
~ ~ ~0tA.:t. 

Parágrafo único. O requisito~~ não 

se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente lei. 

___ , Art. 17. O exercício da profissão de vigilante - . requer prevlo registro na Delegacia Regional do Trabalho do Minis 

tério do Trabalho/ que se fará após a apresentação dos documentos 

comprobatórios das situações enumeradas no artigo anterior. 

_ 7 Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Car 

teira de Trabalho e Previdência Social, em que será especificada a 

atividade do seu portador. 

-___ Art. 18. O vigilante usara uniforme somente quan 

do em efetivo serVlço 

/ 

/ 
que se vincular; 

ço; 

empregadora. ~ 

Art . 19. ~ assegurado ao vigilante: 

I - uniforme especial a expensas da empresa a 

porte de arma, quando em serVlço; 

prisão especial por ato decorrente do serVl 

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por ln­

termédio de seu órgão competente~ ou mediante convênio com as Se­

cretarias de Segurança Pública dos Estados, Territórios ou Distri­

to Federal: 

~) I - conceder autorização para o funcion~mento: 
~ j das empresas especializadas em serviços de vigilânc ia{ ~) das em 

, -- -
presas especializadas em transporte de y alores; e ~ dos cursos 

e formação de vigilantes; 
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II - fiscalizar as empresas e os cursos menClona 

dos no inciso anterior; 

refere o inciso 

vigilantes; 

III - aplicar às empresas 
~~~ 

I as penalidades previstas 

IV - aprovar uniforme; 

e a0;.J.ursos 
no ~-O 23 

a que 

desta 

se 

~ei ; 

V - fixar o currículo dos cursos de formação de 

-VI - fixar o numero de vigilantes das empresas 

especializadas em cada unidade da 'Federação. 

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de 

propriedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos fi-

nancelros; 

VIII - autorizar a aqulsição e a posse de armas e 
. -munlçoes; e 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munl 

ção utilizados. 
.JJJ. CA.A..:O 

Parágrafo único. A competência prevista no/ iteT!1 

V deste artigo não será objeto de convênio. 

Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilan 

tes serão de propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas; 

II - dos estabelecimentos financeiros quando di~ 

puserem de serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando con­

tratarem empresas especializadas. 

Art. 22. Será permitido ao vigilante, quando 
-em serVlço, portar revolver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete 

de madeira ou borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenha­

dos em transporte de valores, poderão também utilizar espingarda de 
uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional. 
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Art. 23. As empresas especializadas e os cursos 

de formação de vigilantes que infringirem disposições desta lei 

ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ministé 

rio da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de Segu­

rança Pública, conforme a gravidade da infração, levando-se em con 

ta a reincidência e a condição econômica do infrator; 

I - advertência; 
,-\,0 

11 - multa de até (guarent, vezes o malor valor 

de referência; 

111 - proibição temporária de funcionamento; e 

IV - cancelamento do registro para funcionar. 

Parágrafo único. Incorrerão nas penas preVl~ 

tas neste artigo as empresas e os estabelecimentos financeiros res 

ponsáveis pelo extravio de armas e munições. 

_ ~Art. 24. As empresas já em funcionamento deveroo 

proceder à adaptação de suas atividades aos preceitos desta eei no 

prazo de (&~nto e oitenta) dias, a contar da data em que entrar em 

vigor o regulamento da presente lei, sob pena de terem suspenso 

seu funcionamento~ até que comprovem essa adaptação. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta 

~ei no prazo d~enta) dias a contar da data de sua publicação. 

~Art. 26. Esta eei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

~Art. 27.
o
Revogam-se 

(!I'J 
de 21 de outubro de 196~ e 1.103, de 6 -- / , 

~ 
os Decretos-Leis ~ 1.034, 

de abril de 1970 J ...P o-e..~ 

~ rJ-~ úL<-< L G~ J 
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CÂMARA 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.939-B, de 1981 

(Do Poder EXlecutivo) 

MENSAGEM N.o 292/81 

Dispõe sobre segurança para instituições financeiras, 
estabelece normas para constituição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram serviços de vigilância 
e de transporte de valores e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emendas; da Comissão de Segurança Nacional, em audiên­
cia, pela aprovação, com Substitutivo; e, do Relator desig­
nado pela Mesa, em substituição à Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação, com Substitutivo. 

(Projeto de Lei n .o 4. 939-A, de 1981, tendo anexado o 
de n .O 3.468/81, a que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É vedado o funcionamento de qualquer estabeleci­
mento financeiro onde haja guarda de valores ·ou movimentação 
de numerário, que não possua sistema de segurança aprovado pelo 
Banco Central do Brasil, conforme esta Lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos 
neste artigo compreend.em bancos oficiais ou privados, caixas eco­
nômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 
agêncIas, subagências e seções. 

Art. 2.° O sistema de segurança referido no artigo anterior 
inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas .vigi­
lantes, em número compatível com o movimento do estabelecimen­
to, capaz de impedir ou inibir ação criminosa, e pelo menos um 
dos seguintes dispositivos: 

I - alarme capaz de permitir com segurança, comunicação 
entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 
empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo ; 

· 
<L ,_~ 
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II - equipament;QS elétricos, eletrônicos e de filmagens que 
sibilitem a identificação dos assaltantes; 

m - artefatos que retardam a ação 'dos criminosos, que per­
mitam sua perseguição, identificação ou captura; e 

. I 
IV - cabina pl1ndada com pennanência , ininterruptÀ de vi­

gilante durante o expediente para o público e enqu.anto houver 
movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá aprovar ~ 
o si&tellla de segurança dos estabelecimentos financ~lrQs localiza­
dos ~m dependência' das sedes de" órgãos da União, D1l.trito Fe­
deral, Estadps, Municípios e TerritóriOO, independentemente das 
exigências deste artigo. 

Art. 3.° A 'vigilância ostensiva e o transoorte de valores serão 
executados: 

I - por empresa especializada contratadá; ou 
Ir - pela própria institúição financeira, desde que organizada 

e preparada para tal fim, e com pessoal próprIo. 
/ . . 

Parágrafo único. Nos , estabelecimentos financeiros ~era1s 
ou estaduais, o serviço de vigilância ostensiva poderá ser desem­
penhado pelas Polícias Militares a critério do OoverI:lo do res­
pectLvo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 4.° O transporte de numerário em montante superior a 
quinhentas vezes o maior valor de referência do ~ais para supri­
mento ou recolh1'mento do movimento diário dos estaberecim~ntos 
financeiros, será obrigatoriamente efetuado em veiculo especial' 
da própria instituição ou de empresa especializada. 

Art. 5.° O transporte de numerário entre duzentas e qui­
nhentas Ve7JeS o maior valor de referência do País será efetuado 
em veículo comUm, com a presença de dois vi~ilantes. 

Art. 6.° Compete ao Banco Central do Brasil: 
, ' 

I - autorizar o funcionamento dos estabelecimentos finan­
ceiros após verificar os requisitos mínimos de segurança indis­
pensáveis, de acordo com o art. 2.°; , 

LI - ' fiscalizar os estabelecimentos financeiros ' quanto ao 
cumprimento desta lei; ,e 

m - aplicar às instituições financeiras as penalidades pre-
vistas nesta Lei. . 

Parágrafo úilico. Para ' a execução da competênCia prevista 
no item II deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá celebrar 
convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos respeetivos 
Estados, Territórios e Distrito Federal. 

Art. 7.° A instituição financeira que infringir disposição des­
ta lei ficará sujeita às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ban­
co Central do Brasil, conforme a gravidade da infração e levan~o­
se em conta ' a reincidência e a condição econômica do lnfra;tor: 

I - advertência; 

-
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II - multa d€ uma a cem vezes o maior valor de 

lIr - interdição. do estabelecimento. 
Art. 8.° Nenhuma sociedade seguradora P<lderá emitir, em 

favor de instituições financeiras, apólice de seguros que inclua 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de nume­
rário e outros valores, sem comprovação de cumprimento. pelo 
segurado, das exigências previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto 
neste artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de 
Resseguros do Brasil . . 

Art. 9.° Nos seguros contra roubo e furto qualificado de esta­
belecimentos financeiros , serão concedidos descontos sobr·e os prê­
mios, aos segurados que possuírem, além dos requisitos mínimos 
de segurança, outros meios de proteção previstos nesta Lei, na 
forma de seu regulamento. 

Art. 10. As organizações destinadas a prestação de serviços 
de vigilância e de transporte de valores, constituídas sob a fOrma 
de empresas privadas, serão regidas por esta lei , e ainda pelas 
diBposições das legislações civil, comercial e trabalhista. 

Parágrafo único. Os serviços de vigilância e de transporte 
de valores poderão ser executados por uma mesma empresa. 

Art. 11. A propri'edade e a administração das empresas es­
pecializadas que vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros. 

Art. 12 . Os diretores e demais empregados das empresas 
espeCializadas em serviços de vigilância e de transporte de valores 
não poderão ter antecedentes criminais registrados. 

Art. 13. O capital integralizado das empresas especiallzadas 
não pode ser inferior a mil vezes o maior valor de referência vigente 
no País. 

Art. 14. São condições essenciais para que as empresas espe­
cializadas opererem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

r - autorização de funcionamento concedida conforme o artigo 
20 desta Lei ; e 

li - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do r'es­
pectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado 
contratado por instituição financeira ou por empresa especializada 
em prestação de serviço de vigilância ou de transporte de valores, 
para impedir ou inibir ação criminosa. 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preenCherá 
. os seguin tes req uisi tos : 

r - ser brasileiro ; 

U - ter idade mínima de vinte e um ~nos; 

ITr - ter inst rução corresponrlente à quarta série do primeiro 
grau ; 
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VI - t.er sido aprovado em curso·de formação de vigilante; 

V - ter sido aprQvado em exatne de saúde física, mental e 
psicotécnico; 

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e 
VII - estar quite com as obrigaçõP..s eleitorais e militares. 
Art. 17. O exercicio da profissão de vigilante requer prévio ' 

registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do -Tra­
balho, que se fará após a apresentação dos documentos comproba­
tórios das situações enumeradas no artigo anterior . 

-Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Tra-
balho e Previdência Social, em que será especificada a atividade _ . 
do seu portador. 

Art. 18. O vigilante usará uniforme somente qUaIl:do em 
efetivo serviço e em trânsito de sua residência para o lôcal de 
t rabalho e vice-versa. 

Art. 19. É assegurado ao vigilante: 
I - uniforme especial a expensa da empresa a que se vin­

cular ; 
II -' porte de arma, quando em serviço ; 
ur '-' prisão especial por ato decorrente do serviço; 

,/ 

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa emprega.­
dora. 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu 
órgão competente, ou mediante convênio com as Secretarias de 
Segurança Pública dos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

-
r - conceder autor~zação para o funcionamento: 1) da em-

presas especializadas em serviços de segurança ; 2) das empresas 
espeCializadas em transportes de· valóres ; e 3) dos cursos de for-
mação de vigilantes; . 

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso 
anterior; 

TIl -- aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso 
I as penalidades previstas no artigo 25 desta Lei; 

IV - aprovar uniformes; 
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes: 
VI - fixar o número de vigilantes do total das empresas es­

pec~alizadas em cada unidade da Federação. 
. Art. 21. -As armas e munições destinadas ao uso dos vigilan­

tes serão de propriedade e responsabi11dade das empresas especiali­
zadas ou das instituições f.inanceiras, desde que disponham de ser-
viço organizado de vigilânciá. __ 

Art. 22. O tipo de armamento do 'vigilante será o revólver 
de calibre igual ou infe·rior. a 3-8 (9,6Smm)e cassetete- de llWI.deira 
óu borracha . " 
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Parágrafo único. Os vigilantes, quando, empenhados em tran 
porte de valores, poderão usar espingarda de repetição, de calib" 
igualou inferior a 12. ' '~1Il..r. .............. ", 

Art, 23 . A quantidade de arD).as de propriedade das empresas 
de vigilância e de transporte de valores, e das instituições finan­
ceiras, quando d.ispuserem de serviços organizados de vigilância 
ou de transporte de valores, será compatível com o respectivo nú­
mero de vigilantes e de veículos especiais. 

Art. 24 . Cabe ao Ministério do Exército, no que tange às. em­
presas de vigilância e transporte de valores, e às instituições finan­
ceiras que possuem. serviços de vigilância: 

I - autori!Zar a aquisição e a posse de armas e munições; e 

II - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utili­
zados. 

Art. 25. As empresas de vigilância e de transportes de valores 
e os cursos de formação de vigilantes que infringirem disposições 
desta lei ficarão sujeitas às seguirltes penalidades, aplicáveis pelo 
Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, conforme a gravidade da infração, levando-se 
em conta a reincidência e a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
Il - ' múlta de até quarenta vezes o maior valor de referência; 
UI - proibição temporária de funclOnamento; e 
IV - cancelanmento do registro para funcional . 
Art. 26 . As empresas já em funcionamento deverão proceder 

à adaptação de suas atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da data em que entrar em vigor o 
regulamento da presente lei, sob pena de terem suspenso seu fun­
cion~mento , até que comprovem essa adaptação. 

Art. 27. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 29 . Revogam-se os Decretos-leis n .OS 1.034, de 21 de ou­

tubro de 1960 , e 1.103, de 6 de abril de 1970 . 

Brasília. . de de 1981 . 

LEGISLAÇAO UIT ADA 

DECRETO-LEI N.O 1.034, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre medidas de segurança para Instituições 
Bancárias, Caixas Econômicas e Cooperativas de (,'réditos, 
e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero­
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3;° 
do Ato Institucional n .O 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional 11.° 5, d" 13 de dezembro 
de 1968, decretam : 
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~ ~} Art. 1.0 lt vedado o funcionamento de qualquer dependência 
~ ·o~o e estabelecimento de crédito, onde hfl.ja · recepção ç!e depós~~s, 
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00 guarda de valores ou movimentação de numerário, que- não possua, 
aprovado pela Seeretaria de Segurança ou Chefatura de Polícia 
do resllectivo Estado, djspo&itivo de segurança contra saqués, ·. as­
saltos ou roubos, na forma preceituada neste DecreOO-lei.· 

Parágrafo ún,ico. Os estabelecimentos referidos no artigo an-
o, terior compreendem as .instituições bancárias, --.as caixas econômi­

cas, e as cooperativas de crédito que funcionem, epl loj as, . 

.... 
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Art. 2. Os estabMeéimenWs de qúe trata o artigo anterior 
deverão adotar ~.no prazo máximo de um ano, contado do início 
da vigência deste Decreto-lei - <lispbsitivo de segurança oontra 
roubo e assaltos, que consistirá obrigatoriamente, em: . O) 
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I - vigilância osoonsiva, reali2:ada por ser\dç6 de guarda com­
posto de elementos sem antecedentes criminais, meqiante aprova­
ção de seus nomes pela Policlà Federàl; ,dando-se cjênclta ao Ser-
vi~o Nacional ' de I'nfor.I,I1ações; . , . 

II - sistema de alar~e , com acionadores em diversos locais 
do estabelecimento e em comu,nicação direta com a Delegacia . ·Pos,.. 
to Policial, agência ba.ncária ou estabelecimento de crédito mais 
próximo . 

§ 1.0 Caberá. ~ autoridade ' policial competente vistoriar os 
estabelecimentos de crédito ,sob sua jurisdição, encaminhando ao 
Banoo Central do Brasil, sempre que julgar necessár1o~ relatório 
sobre a observância ' do disposto neste Decreto-lei, indicando as 
providências complementares que julgar cabíveis. 

. ' 
§ 2.° O funcionamento de . qualquer unidade bancária, agên­

cia ~ filial de estal?eleç-imento de crédito, inclusive reínstalação 
em novo local, dependerá de vistoria e aprovação prévias, na for- "­
ma prevista nopa.rágrafo. anterior. 

§ 3.° Mediante prévia aproVação do Ministro da Justiça, o 
Banco Central do Brasil, quando julgar conveniente, poderá de­
terminar 'outros reqllisitos de segurança, além -QQs @em:tonados 
nos incisos r ,é I~ deste, attl~o, ~ndo em v:i.st%1 lAdusiv8 j ' os 'relató~ ; 
rios' a qUe se ref,ere .o § 1.° .~: . i J. 

Art. 3.° . A1e~~ndê-ricia de estábeleçi~p~t6 ,de' crég\~091!~ nâq 'f' 
a,tendeT às eXigenmas' geste I?~.cr~~tçf:!le}? ,~ra, '1t1tel'di ta4.q ,Q , ~\,l fup - ?('. 

ClOnamento pe10 Ba-i'leo Cen..trar '00' Brasil, li o ~enos 4'úé.. f eIa cqm-
provada a existência de ràz6eS imperfósas )que' tenliamimpedido 
seu cumprimentp e haja. motLvos que " J\l~üiq,u.em. J>lenam~ a. 
dilataçãÕ do ;prazo ,pa,rá S'uâ ~fl'!tivação . o ',' •• ' _ • , '.' ,_". 

Art: 4.°' Os 'és;belecimentos ' dê C-re91to mahterij,o' a s,eu' se~- ','" '\, 
viço, admitiQ'Ú,s · àirétamente ou ' contrata<;IQs 'POI': "intermédiO dec.~! 
empresas .esPeclali~adas/ {)S e1eméntos nece~sa.,rfos 'à:s'Uê' vlgilãn-
cia, podendo organizar serviço especial para esse fim, medlànte 
aprovação, do Minis~ro da Justiça~ ,Qu, Ç!uando stl. i tr.at,~ !i-e, i$er- _ 
viço; ~~aV 90, secret~Tlo d~ S~gUr?l1ça .cl~ .p~f~ 4e J;>o1íci~·. o' . )f • 

§ 1.0 A policia de cada Estado deverá ministHif' 1íhSttu~~~sb 
especiais aos el~~~!!tos ... ,?e". ~(e.~ríl;~ç~~ dR~ , e~w.r~f~$I1entosJ'jJi€ 

.&. • - ;-......... l 1" ..... r . ;. ~" ')-i. in j~ .... 1. h v. . 
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crédito e elaborar recomendações para sua atuação 
com a dos órgãos policiais locais . 

§ 2.° Os elementos de segurança dos estabelecimentos de cré­
dito, quando em serviço, terão as prerrogativas de policiais. 

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor na- data de sua 
publicação, revogadas as disposições "em contrário . 

Brasília, 21 de outubro de 1960; 148.° da Independência e 81.° 
da República . - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNE­
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES - - MARCIO DE SOUZA 
E MELLO - LUIZ ANTONIO DA GAMA E SILVA - ANTôNIO 
DELFIM NEITO . 

DEORETO-LEI N.O 1.103, DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o ,.1. 034/69, ' que 
dispõe sobre a segurança das Instituições Bancárias, Cai­
xas Econômicas e Cooperativas de Crédito. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item l, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É fixada a data de 31 de maio de 1970 para o cum­
primento obrigatório, pelos estabelecimentos de crédito, onde haja 
recepção de depósitos , guarda de valores ou movimentação de nu­
merário, 'dos diS'POSitivos de segurança contra roubo e assaltos, 
a que se refere o art. 2.° do Decre'to-Iei n .O 1 .034, de 21 de outu­
bro de 1969 . 

Art. 2.° Enquanto não se organizarem os serviços ei5peClals 
de que trata o art. 4.° do Decreto-lei n .O 1.034, a vigilância osten­
siva referida no art. 2.° do mesmo Decreto-lei poderá ser reali­
zada, através convênio das entidades representativas dos men­
cionados ei5tabelecimentos com as Secretarias de Segurança das 
unidades federativas , mediante utilização dos respectivos efeti­
vos policiais. 

Art. 3.° O transporte de numerário em montante superior 
a 250 (duzentos e cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vi­
gente no País, para ' suprimento ou recolhimento do movimento 
diário das agências dos estabelecimentos de credito deverá &er 
obrigatoriamente efetuado através de carros dotados de requi"i­
tos de segurança e poliCiamento adequaaos, observado o disposto 
no § 1.0 do art. 2.° do Decreto-lei n .O 1:031. 

Art. 4.° Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir , em 
favor de instituições financeiras , apólice de segUros que inclua 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificadO de nu­
merário e outros valores, sem prévia comprov~ção do cumpri­
mento pelo segurado das exigências previstas neste Decreto-lei 
e no Decreto-lei n. 1.034. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto 
neste art igo não terão cobertura de resseguro do Instituto de Res­
seguros do Brasil. 

Art. 5.° O Banco Central do Brasil ' interditará o funciona­
mento das agênCias dos estabelecimentos de crédii;o referidos no 
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. 1.° que, a partir de 31 de-maio de 1970 não possuírem apro­__ __"""l ado pela Seeretaria. de Segurança ou Chefatura de Policia do 
--.- respectivo Estado, os diSpositivos de segurança de que tratam este 
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o Decreto-lei e o Decreto-lei n.O 1.034. 

Art. 6.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua. 
publicação , 

'BrasUia, 6 de abril de 1970; 149,° da Independência e 82.° 
da República - EMíLIO -G. MÉDICI - Alfredo Buzaid - Antô­
nio Delfim Netto . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N.o 292, DE 1981, 00 PODER EXEOUTIVO 
/ 

Excelp.nt1ssimos ~nhores Membros dO Congresso Nacional: 
~ 

Nos termos do art. 51 da Constituição; tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossa;s Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o anexo projeto de lei que "dispôe sobre ~egurança para 
instituições financeiras, estabelece nQrlllas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços 
de vigilância.. e de transporte -de valores, e dá outras providências". 

Brasília, 13 de julho de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EMlDAL 0265, DE 29 DE JUNHO DE 
1981, DO SENIHOR MINrSTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo senhor Presidente da República _ 

Tenho a honra de ,submeter à. cllevada consIderação de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre medidas de 
segurança para instituições financeiras, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que ex­
ploram serviços de vigilância e de transporte de valore&, e dá ou­
tras providências. ' 

2. A matérfa de há moito vem sendo estudada, tanto no âm­
bito do Poder Legislativo como no do' Executivo, visando ao esta­
belecimento de novas normas para a segurança das instituições 
financeiras, de forma a atender à realidade atual, assim como a 
regulamentação da atividade das empresas de serviços de vigilân­
cia e de transporte de valores com o fito precípuo de preservar a 
segUran~a- nacional : . ., 

° -

confere prazo de 180 (cento e oitenta) dias para as empresas em 
conta. ~tudos já feitos sobre a matéria. e com o fim de atender 
aos objetiV03 ant~s mencionados , ' 

4 . . A, Jsegurança das instituições financeiras é tratada no 
projeto a nível naci0l!al, atribuindo-~ . ~o Banéo Cengal a com~ 
petência da fiscal1zaçao do cumprimenw das disposiçoe::s sobre --a 
matéria, referente à segurança interna. . 

-e 



a 

,"\~S-oo "" . 
, i" ~ °0 f < O 

I)( lO 

~ 't p 

-9-

5. No interesse da segurança nacional, o projeto restringe 
empresas brasileiras o exercício da atividade de vigilância e fÃJt::: . .,::;:,ll 
transporte de valores, assim como defere a sua fiscaliza - 00--' .. 
Mll"Jstério da Justiça, a quem compete a matéria de segurança in­
terna no àmbito nacional . 

. 6 . Como condição essencial ao aprimoramento da atividade, 
cujo exercício sem a devida qualificação profissional constitui 
ameaça à segurança pública, o projeto define a situação juridica 
do vigilante. ou seja. do "profissional de vigilância e do trans­
porte de valores", em empresas privadas, bem como seus direitos 
e os requisitos para sua admissão, para que a atividade se exerça 
dentro de desejável qualificação técnica. 

7. Para .evítar que o Ministério da Justiça centralize a ati­
vidade fiscal sobre as empresas de vigilância e de transporte de 
valores em todo o território nacional, cuidou o Projeto de pos­
sibilitar a celebração de convênios com as Secretarias de Segu­
rança Pública das unidades da Federação, para as atribuições pre­
vistas no art. 20 da proposição. 

8. Para o devido cumprimento de suas disposições, o Projeto 
confere prazo de 180 (cento.e oitenta) dias para as empresas em 
funcio!1amento se adaptarem às suas normas . 

9. Enfim, o projeto consubstancia medidas de há muito aguar­
dadas pelas empresas. vigilantes e Governo que passarão a con­
tar com instrumento legal adequado ao disciplinamento de tais 
atividades . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de meu mais profundo respeito . - Ibrahim Abi-AckeI. 
Ministro da Justiça. 

REQUERJMEmTO DE ANEXAÇAO 

Brasília, 3 de setembro de 1981. 

Exmo. Sr. 
Deputado Nelson Marchezan 
DD. Presidente da Câmara dos Deputadas 
Nesta 

Senhor Presidente: 

Tramitam nesta Casa os Projetos de Lei n.O 4.939/81, oriundo 
do Executivo e, n .O 3.4U8/80, de autoria do Deputado ítalo Conti, 
versando sobre o mesmo problema. isto é, empresas e serviços 
de vigilância. Normalmente projetos de lei desse teor têm trami­
tado pe'a Comissão de Segurança, motivo pelO qual solicitamos 
audiência dessa Comissão quanto aos citados proj~tos. Propo­
mos da mesma forma que o Projeto de Lei do Deputado ttalo 
Conti, n.o 3.468/80, seja apensado ao Projeto n.o 4.939/81, do 
Executivo. pelOS motivos expostos. 

Cordialmente, Erasmo Dias. 
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PROJETO DE LEI N.o 3.468, DE 1980 

(Do Sr~ ítalo Contl) 

Anexado ao de n.o 4.939/81 

Dispõe sobre a constituição e funcionament.o das em­
presas de proteção, vigilânc~ e trallSPo/te de valores, e 
dá outras providênciaS. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trans­
portes e de Ecü:çJ.Omia, Indústria e Comércio.) 

O Congresso Nacional decreta: 
oi 

CAPíTULO I 

Das Empresas 

SEÇAO I 

Definição e Constituição 

c. 

Art. 1.0 Os serviços especializados de proteção, vigilância e 
transporte de valores, para os efeitos desta lei, são · aqueles ins­
ti~ídbs por empresas privadas QU pela Administração Pública, 
direta ou indireta - União, Estados, 'Municípios, Distrito Federal, 
e Territórios - para prevenir, impedir ou combater todo ato aten­
tatprio cemtra o patrimônio, com. vistas a assegurar proteção aos 
bens e valores próprios ou de terceiros, em auxílio às autoridades 
poliçiats constituídas. 
. c § 1 ~ d As empresas já em funcIonamento e as que vierem a 
ser criadas com a finalidade de que trata esta leI adotarão a 
forma jurídica de sociedade por quotas de responsabilidade limi­
tada, devendo seus sócios serem brasUeiros, nos termos da Cons­
tituição em vigor. 

§ 2.° No ato de sua constituição" observada a respectiva' ati­
vidade-fim, a empresa· referida no art. 1.0 deverá possuir Capital 
Social integralizado nunca inferior a 2..000 e 1.000 salários míni­
mos, seja ela de transporte de valores ou de vigilância, respecti-
vamente. ' ' 

SEÇAO TI 

'. .. Dá ()rganízaçâ.o e Funeion.amento 

I Art. 2.0 As' emp~esas referidâs"no àrtigo anterior só.:pÕderi\~ 
funcionar depois de autorizadas pelo Secretário de Segurança Pú­
bliCa pu Chefe de l'olícia do Estado, .Distrito Fed'eral 00 Território 
onde operam" observaw a legislação ,federal e a gi:lplem:en'tat da 
re.spect1yl\. lu~da4e da federação. ,. . 

Parágrafo úníbb. _lU; '-empresà~ já em füncionamento na data 
destll- leÓ.de:v:erãQ, .no pra~ de .IS0 (ce!ltQ ~ .oitenta) dias, após a 
sua reguramentação, a ser baixada pela Secretaria de Segurança 
Pública ou-Chefatúra de PolíCia onde têm a sua sede, se adapta~ 
rem às novas exigências, sob pena de terem suspensas as suas 
atividades. 

, ( .;.' " r ;: 

Art. 3.° ~ defeso às empresas privadas de que trata esta lei 
a prelltação. de ~~ços e-<a prática de atos estraflhos à ,csua finall-, 
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dade e os privativos das organizações policiais da União, Esta 
Distrito Federal e Territórios. 

CAPíTULO II 

Do Pessoal 

SEÇAO I 

Disposição Geral 

Art. 4.° Nenhum Diretor, empregado 011 sócio quotista poderá ' 
participar de empresa de proteção e vigilância ou de transporte 
de valores se registrar an tecedentes criminais ou 2.ssentamcntos · 
poHtico" ou sociais contra indica{jos para aquelas atividades. 

SEÇAO II 

Dos Vigilantes 

Art. 5.0 Vigilante, pa-ra os efeitos desta lei , é todo aquele que 
desempenha a função de vigilância ostensiva do patrimônio, bens 
e valores de que trata o art. to 

§ 1.0 Considerando-se também vigilante o condutor de via­
tura de transporte de valores. 

§ 2.° Quando em serviço, é obrigatório o uso di' uniforme 
pelo vigilante. 

Art. 6.° Para admissão como vigilante exigir-se-á a comprova-
ção dos seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

U - estar em dia com o serviço militar; 

lU - ter idoneidade moral; 
IV - possuir aptidão física e sanidade mental; 
V - estar em dia com as obrigações eleitorais; 

VI - possuir certificado.de aprovação em Cur.so de vigilante, 
fornecido por empreÔ.a devidamente autorizada pelas autoridades 
competentes . 

. parágrafo único. O vigilante será submetido a um períOdo 
<leestágio de duração mínima de 6 (seis) meses, na própria em­
presa patrocinadora do curso, findo o qual r·eceberá désta o com­
petente atestado comprObatório de sua realização. 

Art: 7.° São' assegurados aos vigilantes, dentre o1,ltros pre­
vistos na legislação vigente, os seguintes ~ireitos: 

I - -porte de armas, quando em serviço; , . 

U - prisão especial em igualdade de condições com o policial; 

. lU - remuneração mensal nunca inferior a 3 (três) salários 
mínimos. 
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SEÇAO IrI 

Dos Deveres 

II - cooperar com a autoridade policial local quando as cir­
cunstâncias de ação de vigilância assim o exigirem ou quando 
solicitado a fazê-lo. 

lU - obedecer às normas regulamentares estabelecidas pela 
empresa ou órgão a que pertencer. 

, SEÇÃO IV 

Das Proibições 

Art. 9.° É d~reso ao vigilante: 

I - portar outro tipo de arma fora das especificações que 
lhe forem permitidas; 

II - comparecer uniformizado a manifestações públicas, salvo 
em objeto de serviço; 

III - fazer trabalho estranho às suas atividades específicas, 
durante o horário de serviço. 

CAPíTULO IV 
-

Das Disposições Gerais e Especiais 

Art. 10. Os serviços de vigi!ância prestados em locais ou 
áreas de interesse da segurança nacional, ou em prédios onde 
funcionam 'entidades financeiras, particulares ou públicas, uti­
lizarão armamento e munições fornecidos pelos respectivo con­
tratante não prestador dos serviços, ficando este responsável 
por sua guarda e segurança. 

Art. 11. Nenhum estabelecimento onde haja recolhimento de 
depÓsitos, guarda de valores ou movimentação de numerário po- .. 
derá funcionar 'se não possuir dispositivos de proteção e vigilância _ 
contra os atos referidos no art. 1.0 desta lei. 

ParágrafO único. Os dispositivos' de pro.eção e vigilância con­
sistirão, entre outros a serem indicados pela. respectiva Secretaria 
de Segurança Pública ou Chefatura d.e Policia da circunscrição, 
nos seguintes: 

I - vigilância ostensiva, em número nunca inferior a dois 
indivíduos para cada estabelecimento; 

II - sistema de alarme aprovado pela autoridade competente. 

Art. 12. Caberá ao órgão policial competente vistoriar, a qua:l- _ 
quer. tempo, os estabe~ecim~ntos bancários de que trata esta lei, .. 
locallzados 'na respectIva cIrcunscrição, encaminhando ao Banco 
Central do Brasil, sempre que julgar necessário. atrayés da Se-
cr~taria de Segurança Pública ou Chefia de , Policia, relatório 
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circunstanciado quanto à execução desta lei, indicando as p o 
dências cabíveis. relativamente aos estabelecimentos de que t 
o art. 11. 

Parágrafo único . O funcionamento dos estabelecimentos re­
feridos no art. 11, inclusive suas filiais , dependerá de vistoria e 
aprovação prévias da autoridade pública competente, tendo em 
vista a observância dós dispositivos de segurança a que estão 
sujeitos. 

Art. 13. O transporte de valores ou numera no, em montan­
te superior a 250 (duz·entos e cinqüenta) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País, deverá ser efetuado através de viaturas 
espt!ciais as caracte rísticas indicadas pe' a Secretaria de Seguran­
ça Pública ou Chefia àe Polícia, observado o disposto no inciso I 
do art. 11. 

§ 1.0 Quando o montante for inferior ao previsto neste artigo, 
mas exced·s r de 10::; vezes o maior salário mínimo, seu transporte 
poderá ser feito por viatura comum, acompanhada de vigilantes. 

Na condução de valores àS empr·esas poderão atuar em ou­
tros Estadüs que não aqueles onde i;enham a sua sede . 

Art. 14. henhuma sociedade seguradora poderá emitir, em 
favor dos estabelecimentos abrangldo.s por esta lei, apólice de 
seguros que inclua cobertura contra danos dccorr·entes dos atos 
des'critos no a i' t. 1.0, salvo se o segurado cumprir as exigências 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujei­
tará a .empresa seguradora às cominações legais, não podendo as 
apólices t er qualquer cobertura de resseguro. 

Art. 15. As empresas de que trata esta lei ficam obrigadas 
a instituir seguro em grupo a favor dos seus integrantes, em 
valor nunca inferior a 50 (cinqüenta ) vezes o salário mensal de 
cada um, no caso de morte ou invalidez permanente . reduzido 
para um terço na hipótese de le.õões de outra natureza, devidO 
sempre quanao decorrentes da.:'; ações previstas no art. 1.0 desta ' ei. 

parágrafO único. Este benefício não exclui qualquer outro 
assegurado pela legislação em vigor ou em razão de contrato fa­
cultativo. 

Al' t . 16. A inobservância desta lei e de sua regulamentação 
sujeitará a parte inadimplente, além de outras previstas na legis­
lação vig·ente, às seguintes penas, aplicáveis segundo a gravidade 
da falta: 

I - ' advertência; 

II - multa de 1 (um ) a 20 (vinte) vezes o maior salário 
mínimo ; 

III - proibição temporária de funcionamento; 
IV - cassaçs.o do alvará de funcionamento. 
Parágrafo único. Compete ao Secr·etário de Segurança Pú­

blica ou Chefe de Polícia a imposição da pena, cabendo p·edido de 
reconsideração à mesma autoridade, no prazo de 5 (cinco) dias da 
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da J~tiçá na caso . da 

Disposições Finais 
,_ Ait. 17.r Compete às Secretarias· de Segurança , Pública ou 

Cqe!ii: de ·, Poliéia. <io$-~tados, Distrito Federal e {l'erritórios, rlr­
latlvarn~nte às . empr~as d.e proteção, vigilância e ,erans.porte , de 
val-ares : . 

_. ~i eJCpedir alvará de funcionamento; \)........... . . " .' , . 
"b) promover inspeções regulares, inclusiVe nos loeais de "uas 

atindades, oonl-'vistas 8;0 fiel cumprí~ento .desta lei e sua reg~" " 
lamentação; . ' 

; c) regul·ar·. e fiscalizar, supletivamente, as atividades dos "vi-
ailantes' " ' ',. " 
~., . 

~~ i' f "! < -

- 4l baixa~, normas - ~.bJ et~,yal1-d~ .a , eficiência dos servi&os; . -,,,., _ ..... ' - ' 

'é;) fixar o 'limite máximo dos seus · efetIvos; '. 
• c.:. ..~ ~ ~. '. .;. - i J 

f) exeroer o .êontro.l,€ 'do armamento cujo uso l):le for ~uto- , 
1 ' d' i, . , . " . rza, p;)., ",,' , , 

g) promover m :ercâmbio entr:e o pessoal das Polícias Ciyjs 
e Militares e os vigilantes; , 

h) encaminhar, serrres.tralnrente, à Região'· Militar QU Goman­
do Militar·· da eircunscrição informàções quanto. ao seu, efetive e 
armamento' . :. ,i 

. - ' . ~ . . 
" • ~ .,. I I , • 

"b ·estàbe,~cer. os reCilil.Sito.s. para o seu funcionamento; 
·r. ~ ... t ". .j!,-l • - . , 

- :j) exigir requisitos supl'etivog.'ã aélmissá>b -de ' vigilantes ;" 
li dIsc1pMa{ ú USO_ de cabine~1 vlaturas de tr~n'sP!)rte dé va., , 

lorés,:-'ê ::"outto,s" iIlfPJeil:\$~s f,endeJ:).tes' ,a ;aprimorar, ou .suplemen .... 
tar;:'* : ~P9~ti'(ÓSr·~~ê\ita~riO$ ode proteç~ ~ v,i,gilância çlos . ~-
tabe1eClllumtOs, ,'., . . '-, ~"., - .... 

'·4 1'. • . .. .;.!::; ·l.), \. • , . .' u' ',~~ 

i$'.Arl;. 18. ;'Selrá"faculia"do ' às e-lr1prSSasaUlnentàfr 'o efetivo: es': 
talreJ.ecidn dé.me que ;com anuência: do ôtgão 'dê segurança 'res-
pectivo, comprovada a sua neéessiaooe:-- ;,. ,.. .,::;,,~ r, . 1 > !, 

-.AI:t, ; 1,:9 .. :':Além ,dO refetiva ·iOtaJd.o ,a' serviço: dos clientes, ,aos, 'em­
pr~~ ::pGàe~ão Jna.nter um ~úm.el'O' de ' vigilantes' eq'Uivalert>tes:!lli' . 
lO%::~~u"l~ff;)tiv().o na ' cOlltllção. .. de reserva2;' ,. ':~ fI, lU. r,v>' - " 

-1Ah. i20. ~ íllslã;" lêi deverá '- ier Jteg~f'a;neil~dá '~~)Q, )?~~ J~~ié- ',. 
cutiVO, d€rítl'Ó-;:4~,:~,fl/~i~S ;çte l?}!a ' p~pJfé~ç~~ :) .' 'ô' >' "1 ~~ 

~rt. }c~:- rEst;a l~I, Jlp.~~,a em vigQ,~ ~_a iS!~\~!l9t; SU!hPHb\iC;8-ç~, I 

rev:wa~a~ o~Jt~.n~~lÇ2~) ~ , c~z::rá.fiq, h:' ( ;, ~ . '·i . '''~ V"j ': ""'.,' 

JJIS.tific:a~ão . !) r: ,': .' ';rr " .) d' 

~ps~ Etl';Y!~QjS qe v:i~ânGia -<le. ,na~weaa,· ]larlicular, ):mer.cê ,.«os 
bO~ ;-};-ejS!:1l~9.'h~presmtad~ ~~de ( >€)" se.."U· ·ad"lento·, Bão''indisp:en;.ir~.'; 
sáv.@Í.l;l ..àr ;~co-mUrud..ad~ l:i-a) V~rq~de,r . ra-ta.~se "de .um~ , .msti.tuíçãoll~ 
ple~en.tEt 'cQIU!ag;r'a~, ',,'< i, :~" 'c"" ',,, ,~;~ c' " '>~' ", C':-":'''' .,:...;~ 

~ sf~~~ r~Q.,.Kua~~ ~Í'~{v,~H8<-io!Í' yigjí~il\{ itºttn'~o/ ,d.e,J.~.f ~Ul<.: 
gar-> pre&ell~('· e-1'á-'Fh(!flla!{ao ·dbpreúc1ipad'à, · fp':~çe~~:qrt:. f\~:;tig;a f" 
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coletiva e comunitária. Só agora, por razões viárias, despertou o ~--tr 
sentimento de profunda percepção dos poderes públicos sob a 
sua importância. 

O surgimento de sistema de vIgilância ou segurança bancária, 
vindo a lume por força dos Decretos Federais n .os 1.034, de 21 
de outubro de 1969 e 1.103, de 6 de abril de 1970, atribuídos a 
organizações privadas, veio consagrar e complementar, em áreas 
restritas, a nova filosofia do Governo de inven!ivar a inirliativa 
particula~ err1 todos os campos doe atividade. 

Por outro la'do, pelo inter-relacionamento com a vigilância 
de outras áreas, emergiu a necessidade de disciplinar o novo mer­
cado de trabalho e regulamentar o exercitamento cada vez mais 
ampliado da segurança ou vigilância privada. 

Grativando na órbita da segurança interna, afigurou-se, in­
dispensável um vínculo' mais estreito com os organismos de segu­
rança e policiais, com opropó.sito de con:role e diuturna na fis­
calização, o que obrigou, no interesse da própria ardem pública e 
dos postulados jurídicos, a constante ação das empresas. limitadas 
pelo poder regulamentador do Estado, mas atuando plenamente 
no campo permissivo constitucional, sem outra ligação que não a 
de exercitar, externamente, uma permanente observação, relega­
dos outros vínculos subordinativos OH de eventual "órgão amd­
liar". 

Encontramos atuando hOje vários tipos de vigilâncias: 1'igi­
lância residencial, desempenhada pelas tradicionais Guardas Ur­
banos ou Guardas Notur!1os; Vigilância Comercial, emprestada 
às grandes lojas ou magazines comerciais; vigilância indust!'ial, 
centenariamente desenvolvida nos grandes parques fabris, com 
suas imensas delimitações periféricas; vigilância municipal, em­
pregada pelo poder público na aplicação, com poder de polícia 
que lhe é inerente . dos dispositivos das posturas Municipais e, 
mais recentemente, a vigUância das "atividades essenciais do Es­
tado" , segundo enuncia a Lei n.O 898. de 29 de setembro de 1969, 
que definiu a neces.sidade de proteGão de instalação, serviGos e 
bens ligados à energia elétrica, comunicações, combustíveis, água 
e esgoto, transporte e outras que por imperativo soelal venham a 
ser contempladas por Ato Presidencial. 

Int.egrada na tradiGã,O comunitária, os vigilantes ou guardas 
urbanos ou noturnos suprem deficiências de prevenção criminal e 
asseguram, supletivamente, a :rannüilidade: em determinadas 
áreas urbanas . cujos moradores acordam em contratar tais ser­
viços. contribuindo mensalm8nt,e, para a sua manutenção, no in­
teresse de seu patrimônio p incolumidade individual. 

~ indubitável que estes guardas ou vigilantes agem como fa­
tore." decorrentes da atividar:le ilícita contra o patrimônio , impe­
dindo-a, nputra1izando-~e ou evitando-a. 

Nas grandes metrópoles há bairros em que os habitantes se 
reúnem e criam uma guarda noturna própria ·em regime condo­
minial. atuando em caráter incessante. não raro exercitando -a 
fiscalizacão acessória dós ]1arques e jardins da área , estabelecen­
do contatos com as Delegacia" de Polícia. num trabalho esclare­
cido, harmônico e todo voltado pRra o interesse restrito ou amplo 
da coletividade a fendida. 
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, ' ~#I O'.·l> 0 progr~sso da Nação na ú1:ima década vem transformando 
, município n'a sua verdadeira celula mater, o que e.stá exigindo 
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i manutenção da ordem. 

Eriglndo-se _de um sistema próppo de auto-vigilância, de pro­
teção aos seus próprios bens e valores materiais, complementa­
d~ com a .fisc.al1zação e força executora das normas contidas nos 
respectivos códigos Municipais , proporcionar-se-á, "ipso facto", o 
desengajamento dos dispositivos oficiais de segurança de funções 
que deverão ser atribuídos a serviços de vigilância ou segurança 
priv;adós . ,. ou munidpal, em atribuições -de patrulhamen~o de 10-
grªdou,ro.s ,públicos, obeliscos, praças, jardins, museus, repartições 
pÚblicas dos poder~ constituídos: legislativos, judiciários e exe­
cutivos; próprios municipais, praças desportivas e de competições, 
casas de espetáculos públicos , (einemas, teatros, casas noturnas, 
etc.>. 

Inúmeros Es!ados da Federação Brasileira já mantém guar­
das municipais, regulamentados e controlados poela Policia Clvn. 

Nos EstadoS em que , as organizações policiais são organizadas 
profissionalmente, com polícia de carreira e perfeitamente estru­
turaaa,. vem ocorrendo um sistemático controle da criação e fun­
cionamento dos múltiplos serviços de vigilância, sejam os eompre­
endidos no âmbito das residências, sejam aqueles desenvolvidos 
em grandes lOjas de comércio, sejam os desempenhados nas am­
plas área.s industriais ou aqueles que cobrem as áreas criticas de 
interesse- da segurança e bem-estar coletivo; sejam os empregados 
pelos poderes munic~pais, como aqueles mais recentemente insti­
tuidos, que asseguram proteção aos estabelecimentos de crédtto e 
financ~amento. -. , .. 

O Projeto de Lei ora proposto vem, em boa hora, trazer con­
tribuição válida ,à solução de prob~.emas sobejamente conhecidos . 

A proposiç§.o: 

1) objetiva umà legislação que introduza uma nova figura dt:: 
ativ\4llt.Àtl inti~amente 1-'€laciOI1ada com os interesses do Poder 
público;l. . ' , 

2) atribui às organizações particulares sOmente o exercício de 
a.:~vidades de Proteção ~ Vigilância, excluída a de Segurança; que 
tem ~nçelto mais- amplo e é proporcionada a um segmento da- 80-
ciep~e, cidade, Estado ou Nação, atividade típica ,dos próprios 
órg~os de ,. ~gurança; / <. ' 

3) facultada à Adníínist~ção Direta ou Indireta, e Prefi:!ltu­
ra~. fl., contra,t;uem ou organizarem seus próprios serviços de pro­
te ffó . fi YJg11ância; 

" < 

'-" 4) cé~agna principio do Decreto-lei n.O 1.034/69, quando atri­
bui prerrogatiVas de policial. atl vigila~te, no caso de requisição 
para atuar como agen;~e ·da autoridade e no exercício legal de sua 
ação quand:() obdga<lo a agir no ' estrito cumprimen:to do dever 
legal; 

.. \. I' '-

.5llmpeàe>que estrangeh'os participem das empresas em ques­
tão, mesmo ' comO' 'quotist.as; 

, 
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Assim, procura-se evitar que os s<:rviços de proteção e vigi­
lância !>e transformem em proteção física individual, proporcio­
nadoras de càn.Stituição de "corpos de segurança :pessoal", que 
teriam, inevitavelmente, sérias implicações de âmbito policial; 

7) a~segura o exercício das atividades dos vigilantes de forma 
independente dos tJ.tulares , prepo~tos da,> empresas contra,~adas; 

8) permite que legislação supletiva estadual imponha exigên­
cias ou normas mais específicas a serem cumpridas pelas empre­
sas, ao mesmo tempo que, suprindo omissão do Decreto-lei n .o 
1. 034/69, estende a regulamentação a outros tipos de vigilância, 
como a residencial , a ,comercial e industrial. 

Em verdade. outras éxigências de controle mais rígido pode­
rão ser exigidas em alguns Estados. e desnec.essários em outros; 
daí porque se deixar a ma,'éria a critério e conveniência 'dos pró­
prios órgãos de cada Unidade da Federação; 

9) complementa, conforme prevê o art. 11, as atuais exigên­
cias do Decreto-lei n.O 1.034/69, relativamente aos dispositivos de 
prote<:f\o bancária. Com efeito, aquela legisla(ão criou Aum siste­
ma de proteção bancária", composto basicamente dos vigila:Jtes 
armados por agências, e dispositivos de alarme. Tais componen­
tes poderão, como o são ainda no Brasil e no exterior, ser suple­
mentad03 por outra3 ino\"açÕ€s que a ciência ~ a tecnologia vêm 
criando constantemente. 

Sala das Sessões, de de 1980. - ítalo Conti. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕ.ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 1.034, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre medid3.s de 'segurança para instituições 
bancárias, caixas econrnicas e co.operativas de créditos, e 
dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra . do Exército e da Aero­
náutica MiUtar, usando das atribuições que lhes confere o art: 3.° 
do Ato Ins!ltucional n .O 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 É vedado o funcionamento de qualquer dependência 
de estabelecimento de cré(l.ito, o!lde haja recepção de depósitos, 
guarda de valores ou movimentação de numerário, que não pos­
sua, aprovado pela Secretaria de Segurança ou Chefatura de Polí­
cia do respectivo Estado, dispositivo de segurança contra saques, 
assaltos ou roubos, na forma preceituada neste Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no artigo an­
terior compreendem a.s instituições bancárias, as caixas econômi­
cas , e as cooperativas de crédito que funcionem ellj- lojas. 

• 

• • 

• 
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Art. 2.0 Os estabeleeimentos de que trata o artigo anterior ....... ~""~r:"..,,.;;' adotar - ' no prazo máximo de um ano, contado do início 
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.' I - vigilância ostensiva, realizada por serviço de .guarda com­
posto dee1e'fuentós sem antecede,ntes criminais, mediante aprov.a­
ção de seus nomas pela PolícIa 'Federal, dando-se ciência ao Ser­
viÇQ Nacion;a.l de Informações; 

TI '- , .sist-$l1a. de alarme, com acionadores em diversos locais 
do esj:.abelectmento e em comunicação di-reta com a Delegacia, Pos-, 
tq policia!, agência bancária ou estabelacimento de crédito mais 
próximo. 

., § fo Caberá à all.tdridílde policial competente vistoriar QS , es­
" tabe1eCirnentôs de crédito sob sua ju:riscUção, encaminhando ao 
'Ban'éo Central do' Brasil, sempre que julgar nece~ário, relatório 
sobre a obsarvância dd disposto .ne~te Decreto-lei: 'indicando as 
lr~f«!ê~ci,~" çomplertíentares q.ue julgar cal;>íveis. 

" § .. 2.9 0 , _t~ncionameJ;lto de . qualquer unIdade bancária, agên-
cia QÚ . filial de, estabelepimento de crédito, inclusive reinstalação 
em novo local" dependa~á 4El vistoria e -apr.ovação prévias, na for-

, ina" pr,E:vJ.s~ no parágrafO anterior. , 
. ~ \ 

~. § 3 o. Mediante pré'{ia aprovação do Ministro da Justiça, o 
Bânco Central do Brasil, quando julgar conveniente, poderá deter­
minar outros requisitos de segurança, além dos mencionados nos 
~ncisos l e 11. destÇ. a,r ti go , 1;:endo em . vitsa, inclusive, os relatórios 
3,- que se. refeJ:~f o ~ 1.0 . 

,.~ . . r' ~ -

o~, Art;, 3Jl A , dépendência de ~tabelecimento de cré<;lito que não 
_ ateJ;l!i~r.-à~ exigências -destra Deoreto-Iei, teri interdItado o seu .fun­

cionamento pelo Banco Central do Brasil, a menos que seja com-

\tprovada a eXistênaiã de ra,zões" imperiosas que tenham impedido 
<' seu -cunlp'ttmento 'ellalamótivO's .que justifiquam plenamente. a di-
laçãO' c.o prazo para sua efetivação. " . 

, _'; Àtt:'t 4',0 ;':OS esta'l)~leci.t.nent(}s de. cté~i~ ma.ntei:ão a ,seu servi­
r : ~ó" açtwltl<!<':!$ ,.'d4"etame~\t:e çu ~ptratadO's~ por iJ,l.termédfo de em­
' .. 'p.'res~ €'.~p'.éê\~l!Z~~f1.S' .. ' ,o~ . eJetn~.ntos n~é~árlo~ à s\}â v1,gi~n<?a, 

. ~p~~c19 '9rg,!j.~i~r ~'tvJ.~ ,especta.lr t>ar~ esse fIm, m~tUan.te .ápro­
)J vâçao tt8 Mi'fjJstrO' da. Justiçà, 0:lf, q~~htlo se .tratar()de Sêr'llço local, 

do Secretário de Segurança ou Chefe de Polícia. ' , 
f..., •• ri r.... '" , L '1. 

-,I.. a f. r;.;, ,- J ... (' ~' • .1;"1 ... 0.4 ' . I ...... .... ... 

§ 1.0 A Polícia de cada Estado deNrá ministrar instruções 
especiais aos elementos de segurança dos estabelecimentos de cré­
piA;ó'~re1aboilat)ie;e{)lfiéí'íclà,~ÕllS páta 'sU~Muàçãó .coffjugad'a. com a 
dos órgãos policiais locai ~1.,Jti'J7 _ i 

f'"~ ,, ~ 2>~~-p~eleJn'antos de ~gurança dos,.eptabelecimentos de cré­
'i dlM~ q~AA:em se1'Yiço~, ~tãQ ~~éPrerrogativ11S <i;e JlO~clp.is. ' 

/f.,:~.úi'ê~~~ .!t~\r,r hlc't~th<i~i ':~i;qalá'''~m ry{gor" '~a ' p~ta "de ~ha 
~~')lIic~ç~~~~~dlW~, dLs~~tço,es e~ ,ç9p,-tl!ário. . , e" 

·e 
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DEORETO-LEI N.o 1.103. DE 6 DE ABRIL DE 1970 
Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 1.034/69, que 

põe sobre a segurança das instituições bancárias, c~u"""i>. 
econômicas e cooperativas de crédito. 

O Presidente da República, w:ando da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item I da Constituição, decreta:' 

Art. 1.0 É fixada a data de 31 de maio de 1970 para o cumpri­
mentD obrigatório, pelos estabelecimentos de crédito, onde haja 
recepção de depósitos, guarda de valores ou movimentação de 
numerário, dos dispositivos de segurança contra roubo e assaltos, 
a que se refere o art. 2.° dD Decreto-lei n.o 1. 034 . de 21 de outubro 
de 1969. 

. Art. 2.° Enquanto não se Drganizarem os serviços espeCiais de 
que trata o art. 4.0 do Decreto-lei n.o 1.034, a vigilância ostensiva 
referida no art. 2.° do mesmo Decreto-lei poderá ser realizada , 
através convênios das entid3.d~s representativas dos mencionados 
estabelecimentos com as Secretar:as de ~gurança das unidades 
federativas, mediante utilização dm respectivos efetivos policiais. 

Art. 3.° O transporte de numerário em montante superior a 
250 (duzentos e cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no Pais, para suprimento ou rrrolhimento do movimento diário 
das agências dos estabelecimentos de créditD deverá ser obrigato­
riamente efetuado através de carros clotados de requisitos de se­
gurança e poliCiamento adequados, observado o disposto· no § 1.0 
do art. 2.° do Decreto-lei n.o 1 .034. 

Art. 4.° Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em fa­
vor de instituições financeiras , ap.ólice de s.eguros que inclua cober­
tura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de numerário 
e outros valores, sem préVia comprovação do cumprimento, pelo 
segurado, das exig-ências prevista:s neste Decreto-lei e no Decret.o­
lei n.o 1.034. 

Parágrafo único. As .apólices com in~ringência do dispos.to 
neste artigo não terão cobertura de resseguros .do Instituto de Res­
seguros do Brasil. 

Art. 5.° O Banco Cen tral do Brasil interditará o funciona­
mento das agências dos estabelecimentos de crédito . réf~ridos no 
art. L° que, a partir de 3.1 de malo d2 1970; não póssuírem, apro­
vado pela Secretaria de Segurança ou Chéfa tUl'a de Polícia do res­
pectivo Est a (10 , os dispositivos d<~ segurança d.,e que tratam este 
Decreto-lei ·e o Decreto-lei n.o 1. 0.34. . . 

Art. 6.° Este Decreto enk?rá em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIQAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através 'da Mensagem n.o 292 , de 13 de julho do 'corrente ano, 
o Exce!entisSimo Senhor Presidente submeteu à deiÍberação do 
Congresso Nacional o ·presente Projeto de L~i (n.o 4.939/81), que 
dispõe sobre á segurança para instituições financeiras, esUtbelec2 
normas para constituição e funciOnamefitD das empresas parti-
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que exploram serviços de vigilância e de transporte de 
es, e dá outras providências. 

Na justificação, esclarece o Excelentíssimo Senhor Ministro 
dai Justiça: ' 

"A matéria de há muito vem sendo estudada, tanto no 
âmbito do Poder Legislativo como no do Execl\tivo, visando 
ao estabelecimento de novas normas para a segurança das 
instituições financeira;;, dê forma a atender à realidade 
atual, assim eomo a regulamentação da atividade das em­
presas de serviço de vigilância e de transporte de valores, ' 
com ,o fito precípuo de preservar a segurança nacional.". 

-" I .. 

Disciplianndo-se a segurança das instituições financeiras a 
nível nacional, ao Banco Central compete as atribuições da fisca­
lização do, cumprimento das disposições sobre a matéria, quanto à 
seguranç.a interna: (Arts. 1.0 e 6.°) 

Restringiu-se às empresas brasileiras o exercício da atividade 
de vigilância e de transporte de valores, tendo-se em vista aspectos 
<;la segurança interna, ficando essa fiscalização a cargo do Mihis­
terio da Justiça (art. ll), 

Enfatlza o Excelentiss1rno SenhOr Ministf0 da Justiça que: 
"Como condição essencial ao aprimoramento da ati­

vidade, cujo exercício, sem a devida qualificação profissio­
nal constitui ameaça à esgurança pública, o projeto define 
a situação jurídica do vigilante, ou seja, do "profissional 
de vigilância e do transporte de valores", em, empresas pri­
vadas, bem como seus direitos e os requisitos para sua 
admissão, para que a atividade se exerça dentro de dese­
jável qualificação técnica." 

. A situação jurídica do vigilante está disciplinada nos arts. 15 
a 18. ' 

A fiscalização das empresas de vigilância e de transporte de 
valores em todo o território nacional será feita pelo Ministério da 
Justiça, através da realização de convênio com as Secretarias de 
Segurança Pública dos 'Estados, Territórios e Distrito F1ederal (art. 
20), 

POI' fim revogal)1-se os Decretos-leis n.06 1.034, de 21 de outubro 
de 1969 e 1 . 103., ·de 6 de abril tle 1970, que cuiçiam da matéria. 

A esta Comissão compete opinar sobre os ângulos de consti­
tucionalldac,le, juridicidade e técnica legislativa da proposição. . ' (, 

. A nosso ver, não há óbice de qualquer :natureza à aprovação 
do projeto de lei em apreço, seja de ordem constitucional, jurídica 
ou de técnica legislativa. 

'Entretanto,' a fim de aperfeiçoar a proposição, ' submetemos à 
Comissão 'as emenda.s anexas, em número de (6) seis a fim de que 
sej am aprecladas . 

liI - Voto do Relator 

Ante o. exposto, o nosso Pa.recer é pela aprovaçãO do Projeto 
de Lei ~.o. 4.939/81 (Mensagem n.O 292/81), do Poder Executivo, 
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porquanto constitucional, juríd:c:} e em boa técnica 
acompanhado das emendas anexas. 

Sala da Comissão, 10 de s.etcmbro de 1981. - Deputado OSVal~u' ........ ..;.;..", 
Melo, Relator. 

_ N.o 1-

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1.0 

"Parágrafo único . Os estabelecimentos financeiros 
referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou pri­
vados, comerciais e de illv·e.stimento, financeiras , compa­
nhias de crédito imobiliário, corretoras de câmbio, títulos 
e valores, associação de poupança, suas agências, seções e 
po.>tos.'.' 

Justificação 
E;sta emenda visa aperfeiçoar alguns aspectos ào Projeto de 

Lei n.O 4.939/81. 

O artigo primeiro veda o funcicnamento de qualquer estabe­
lecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimen­
tação de numerário. que não possua sistema de s·egurança apro­
vado pelo Banco Central, o parágrafo primeiro especifica os es­
tabelecimentos rMeriâos no artigo. Na indicação deixaram de ser 
incluídos a'guns que, pela natur:/:l, de sua prçpría atividad·e, ma­
nuseiam valores que merecem ser protegidos' pelos sistemas d<e 
segurança previstos no Projeto. Neste caso estão as corretoras de 
câmbio, títulos e ' valores. 

Por outro lado, procura-se incluir. também, os postos man­
tidos por tais estabelecimentos financeiros que contém ,elevadas 
somas em seu in berior. 

A emenda pretende, também, substituir a expressão sociedades 
de créditlo, denominação vaga adotada na proposição original, por 
descrição mais detalhada dos estabelecimentos onde haja a guard'a 
de valores ou manipulação de numerário. 

Sala das O>mis.sões, 10 de se tembro de 1981. - Osvaldo Melo. 

- N.O 2-

Dá nova redação ao art. 2.° 
"Art. 2.0 O sistema de segurança referído no artigo 

anterior, inclui: ' 
I - pessca.s adequadamente preparadas, a-.ssim cha­

madas vigilantes em número compatível com o · movi­
mento do estabelecimeüto, capaz de impedir ou inibir ação 
criminosa. 

li - alarme capa-z de permitir, com segurança, co­
municação direta er.tre o €stabelecimento financeiro e 
dependência, órgão ou (' :,ganização policial (civil ou mi­
litar) mais indicada e adoção. se necessário, a critérío do 
órgão fiscalizador, de Lom ou mais dos seguintes ' dispo­
sitivos: 

1) equipamentos elétricos , eletrônicos e de filmagens, 
que possibilitem a identificação dos assaltantes. 

. ... 
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, 2) rurtefa1xJs que retardem a a.ç:ão dos criminosos, que 
permitam sua , per~eguição, identUjcaçáo {lU captura. ' 

" . ~) , ca:bin~ 'bU:tldada~ com permat;lência ininteJ.'lrupta. de 
vigilante dmante o expediente para o pÚb,licQ ,e.. enqu-anto 
houver movimentação de numerário no interior do , esta-

d> , beleçjmento," J " • ' 

Justificação 
o texto, original do artigo ~ .o C::a. Mensagem considerou a,penas 

o'bilgatórfa ' b, presença 'dos vigl,fantes, nl:t compoSição do sIStema 
de segurança. Incluiu-se no projeto, os alarmes ligados à polícia, 
entre os dispositivos de uso facultativo. 

ModemamenteJ dá-&€ mals impo.rt;ância à transmissão de pe­
dido de socorro aos órgãos policiais, do que a outro qua:lquer 
meio. Isto 'tx>rque, a ~gada: aÓ local do crime, de pessoal équi­
p8ldo1 eOllV'enienternente e éSpeci:almen te- t~1n.ado é a ~ única rfor­
ma de enfrentar éortI ' 'Sa;l<l,o positivo, ~ crJminosos que ali se en­
contrem, dispostos, a arrisca:r a Fópria \ida, em prol da obten-
ção de seus obj etivo.c:: . 'i .,ro' . 

j Esta a razão 9,e ~ lncluia- ,os alarme l~gadbs dir~tam~nte aos 
órgãos ·, de segurança, ' deptre os eleme~tos de presença ,obriga­
tória 'nos estabeleC1m.e:ç.tOs fil}anceiros, onde halja , guarda: de va­
lores ou movimentação de numerário. 

',r: .,r)tf~.ft"~ :" ...... fi "ir ,_' • I, 'r .. 

No volume crescente de assaltos, quando somente no primeiro 
semestre do corrente ano, as, estatísticas oficiais acusam a exis­
tência de 299 eventos, num montante de Cr$ 340.073 ,207,62 , ve­
rtnca:-se ,que os vigilante,s transformam-se em v~r<iadeiros espec­
l;9)oores" inteiramente imp(JssibiJitados de qualquer reação. 
_ ' 'tm: tais ~p6te'ses, som~~té c;> alarme, conveni~ntemente dis­
pat adó e ooà.nâo no interior das dependênCias po!4liais, é ca:paz de 
lLc10nar um dispositivo de socorro que, atingindo o lQcal em pouco 
tempo, estllirá em condiçõW! de ~~tralizar a ação criminosa . 

• A vi~l~:p.cia ?S~,l:1~iva e o sis,tema de , al~rme ,são elen;l.entos 
, b,ási'OOS, · lli1t>'te.sclndivew, e insepatáveis e, por )SSO mesmo, devem 
~'8;r, o~tiW<L,to1'{~oEfut€, ' preSentes em -todoS ' os estabe~~éimentos 
onde haJ a guarcial de valores. ' , t 

, . Im'pre..se. -portânto j a ' rria:nutenção ' aos print!i~io.s. preconiza­
dos no Decreto-lei n.O 1.034, de 21-10-69, sem que os estabele­
cimentos financeiros ven'hltm (a (.sáfrer acréscimo de despesas uma 
vez que os equipamentos de, ~l~~ ~á, " se ~chfl.m ins~~1 ~9()SI e em 
funcionamento , desde 191de ptóduzmdo frutos, quando correta­
mentel."'1.lt1lizaOOs! ,.sertal', ~a'ra.doxal 'w:}\Ie, ém ocasiM ,de recruden-

f oitneffto oÓa;" .atmináliGl'axie, onde, seg\Ú1do "dadoS' omiaásforne­
cidos pe'ló v}Ja1J.Oó do',-:Brasil, OS' assa.lJtos sUbiram 'de 11" em 1979, 

, p1!.ta~O em" 19®'e ,22,9 som~nte no' pl'limeiro'l,sem.'est;re ,de 1981 -
dei2Ca&se a rede bancária de contar com ,esse irriportJamte-' elemento 
de segurança: o ala'rme li6Wçl1?JW~'rw.gã.()s policiais . 
. ' ,.,pte, o ~ Qbj eti,vo, (ih prese~ te, ,ep;!NP,c;l,a, ~qu~ c~~fica..,..,çpmo fa-

G Ç,ulpat1.~ b!S, b.\itJ.:~ ,mOdttrU-Mtl'es '~ ~\lra'l\~a , calVO;) pOr éxe~­
pIo; 'a eXfstêitcla d~ ,.'~(ilptpfl,m:ento,o;f1lé~ti~04t lél:e~~ffi~" e ,-' 4~ fi)­
m::tgens; a,rtefatos quê retattlem a açm> dos f criIriínoSos e' cabmes 

~tJlJJttd..ada.s : "~() .... ' ': .... '!(~ :,:~.L},' l~ t.. r',-,(?~~.~~c"'" :-',. ;' , 

e· 
I 
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A alteração proposta vem aprimorar o projeto original, na 
medida em que mantém cüm':ul:" rio o emprego do alarme, pa­
ralelamente à presença de vigilância. 

Sala das Comissões, 10 de setembto de 1981. - Osvaldo Melo. 

- N.o 3 -

Dê-se ao item VI do art. 16 a seguinte redação: 

"VI - ter boa conduta social, não registrar antece­
dent,es criminais, nem responder a processo por crime a 
que sej a eominada pena de reclusão;" 

JustificaçÍllO 

A Emenda amplia o texto original, pois apenas a exigência do 
antecedente criminal registrado não hasta pará o exercício de 
um trabalho que requer . conduta irrepreensíve1

• 

Sala da: Comissão, 1ü àe setembro de 1981. - Osvaldo Melo. 

- N.O 4 -

Acrescente-se ao art. 16 o seguinte parágrafo único: 

"Parágraf() único . O requisito do item m não .se 
aplica aos vigilantes admitidos 'até a publicação da pre­
sen te 1ei." 

Justificação 

A Emenda pretende resguardar a situaçã() de vanos empre­
gados que foram admitidos sem o r,equisito solicitado no item III 
do projeto. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de Hl81. - Osvaldo. Melo. 

- N.O 5-

Dê-se ao art. 17 a seguinte redação< 

'·Art. 17. O 'exercício da profissão de vigilante re­
quer prévio registro na Secretaria de Segura'nça: 'Pública 
do Estado, onde tem s'ede · a empresa, em convênio Com a 
Delegacia Regional do Trabalho,do Mirüstériü do Tra­
balho." 

Justificação 

A Emenda inclui a participação da Secretaria de Segurança 
Pública no registro prévio por .ser conveniente tratando-se de 
atividade que .se enquadra em suas atri'büiçóes. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1981. - Osvaldu Melo. 
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_ K.O 6-

Dê-se ao item II do árt. 19 a seguinte redação: 
"II _ . portar armlt, quanoo em serviço, desde que te­

nha porte de arma." 

Justificação 
A Emenda quer, explicitamente que seja neoossarlO o por~ 

de arma para. que o vigillante possa portar arma, ainda que em 
serviço. 

É . u~a: medida a mais asseguradora de cautelas que devem 
ser adotadas. . 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1981. - Osvaldo Melo . 

li - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constitui~ão. e Justiça, em reuruao de sua 
Turma "B", opinou, unanimement~, pela constitucionalidade, juri­
dlcidade e técnica legislativa, com 6 (seis) emendas, do Projeto 
de Lei n.o 4.939/81, nos termos do p.arecer do Relator. 

Estiver~m presentes os Senhores Deputados: Antônio Dias, 
Vice-Presidente; no exercício da Presidência; Osváldo Melo, !Re­
lator; -Djalma Marinho, Francisco Benjamim, Waldir walter, Pé­
rlcles Gonçalves, Joacil Pereira, Gomes da Silva, Antônio. Morimo­
to, Bonifácio de Andrada, Marcelo cerqueira, Osvaldo Macedo, 
Adl}.emar Santillo, Elquisson Soares, Pimenta da Veiga, Altair 
Chagas e Ern;:!.!}i Sátyro. 

Sala da Comissão, 10 de setembro. de 1981. - Antônio Dias, 
Vice-Presidente, no. exercício da Presidência - Osvaldo Melo, Re- . 
lator. 

~DAS ADOTADAS PELA COMISSAO 
-- N.o 1 -

Dá nova redação. ao parágrafo. único do art. 1.0 
• "parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros 
referido.s neste artigo compreendem bancos oficiais ou 
privados, ~omerciais e de investimento, financeiras, com­
panhias de crédito imobiliário, corretoras de câmbio, títu­
los e valores, associação de poupança, suas agências, sub­
agências, seções e postos". 

SaJa dã Com~ão, ~O de setembro. de 1981. - Antônio Dias, 
Vice-Pre~idente, no exercício da Presidência - Osvaldo MeIQ, Re­
lator. 

-:- N.Q 2 -

Dá nova redação ao art. 2.° 

. ...:;. 

"Art. 2.° O sistema de segurança referido no artigo 
anterior, inclui:. -

. 1 - peSSOas adequadamente preparadas, assim chama­
das vigilantes, em número compatíve1 com o movimento 
do. ~tabelecimento, ct\paz de impedir ou..tnibir ação cri-
nl. f no.s.a~ I • . , 

t~ ~ 

.. 
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1) equipamentos "lV:·jros. eletrônicos e de filmagem 
que possibilitem a identificação dos assaltantes. 

2) art efato.5 que retardem a ação dos crimino."os, que 
permitam sua perseguição . identificação ou captura. 

3) cabina blindada, cow permanência inintzrrupta de 
vigilante durante o expediente para o público e enquanto 
houver movimentação de numerário no interior do esta­
belecimen to." 

Sala da Comissão , 10 de s·etembro de 1931. - AntôniO' nias, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - OsvaldO' MelO', Re­
lator. 

- N.o 3-

Dê-se ao item VI do art. 16 2. seguinte redação: 
"VI - ter boa conduta social. não registrar antece­

dentes criminais, nem responder a processo por crime a 
que sej a cominada p.ena de reclusão;" 

Sala da Comissão, 10 de ,et ~' n:::'ro de 1981. - Antônio Dias, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - OsvaldO' MelO', Re­
lator. 

_ N.o 4-

Acrescente-se ao art. 16 o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. O requisito do item III não se 

aplica aos vigilantes adnütidos até a publicação da pre-
sente lei." . • 

Sala da Comissão , 10 de .3etemoro de 1981. - AntôniO' Dias, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - OsvaldO' MelO', Re-
lator. 

_ N.o 5-

Dê-se ao art. 17 a seguinte redaçã::>: 
"Art. 17 . O exercício da profissão de vjgilante requer 

prévio registro na 8ecro"aria de Seguran9a Pública do 
Estado, onde tem sede a empresa, em convênio com a De­
legacia Regional do Trabztlho, do Ministério do Trabalho." 

Sala da Comissão, 10 de .setembro de 1981. - Antôni() Dias, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - OsvaldO' MeIO',. Re­
lator. 

- N.o 6 -

Dê-se ao item II do art. 19 a seguinte redação: 
"lI .- p'Ürtar arma, ç'~.1ando em serviço, desde que te­

nha porte de arma." 
Sala da Comissão, 10 de setembro de 1981. - AntôniO' Dias, 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Osvaldo MelO', Re­
lator. 
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RElQUERLMENTO DE AUDImNOIA 
• I '. 

Brasília, 25 de agosto ~ 19'81. 

~.InO I?r. . . 
.... De-pu~do Nelson Marchezan 

DD. 'Pr.e'sidente da Gàmara dos Deputados 
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Ne,sta ' ., 
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Setlhor- Presjden~, 
~ 

. Requeiro ...;de ~ V. Ex.a .. audiência da Comissão de Segurança 
Nacional quanto aos Projetos de Lei n.OS 4.939, de 81, do Poder 
~,~C.U.tJVQ, ~ aO 3,.~ , de 80, do Deputado ítaloConti. 

'1l'uruiamenta tal solicitação a natureza de tais projetos ' en­
volvendo o. Poder dte Polícia no âmbito da Segurança Pública e 
Segutàn~ ;Interna ,com inúmeros projetos semelhantes já apre­
ciadós na re~rid.a Qomi$são . . ' .:;.... ." 

Atenciosamente, Erasmo Di::.s. 

p~ 'DA" CO~O DE SEGURANÇA NIACIONAL 
,! t - Relatório 

C\l1U.prindo
l 
p.ispo...Jitfvo constit~ional e fundamentado em Ex­

posição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da Justiça, enviou 
o Poder Executivo à apreciaçã.o do CongreS$o Nacional ProJeto 
de-l!.ei qUé "D1spõe sobre segurança para instituições financeiras, 
estabeléCe normas l>~ra constituiçã.o e funcionamento das empre­
sas particulares que exploram serviços de vigilância e de trans­
porte de valor~ e qá outra,s providências." 

-Despachado a exame ~esta Comissão, c?ube-nos a função de 
relator . 

.',.' ' t Preliniinares ' 
,,- '. f ~ ",' 1·1,' _~ 

.:E. ,extensa a l~~lação- 'relfttivp. à pres.taç.ão de serviços de. se­
g,*a.n~a :públí(Ú~).EcpnstitW.çãp e funcionamento de empr~as de 
pro~çjtQ~ > v~lâ,ncí~i ~ 'de transporf/e de valores. 

Podemos, então, citar: 
:. 1 ~.1Fl'd}eto.dEr Lei n.o 84-A, de 1979 (Do Sr. OctáVio Torrecll­

la), ..,,::. "lJ;e'gulaÍne-nt&Las profissões de ngila.nw, vigia e quaftla.,no-
turno, e dá outras providências." , I 

3,'2 ,~~, de Le4!nt.O !359-A. de 19'J9' { Do Sr~ Hor,á~iQ ott1~) 

Provt~=~~-d ~xe~0ítW 'da ·P~<;>fi~ã.o ~~ vigtiante e dá. ,olftras 
, . .' . 

i .. ~.;.t., L';i,,:"':' ..... ~ .. )1{ ~ «1 •. 

Z 3 '7"Il !Wqj~Wl'<ie, J.e1 r lll'~.R :A~tr de (198o..,"( Do.:Sr~ MMI !DoW'ell Leite 
de C;tSH:9} t;+,~~'~~1Jla"r() '6Xetclclo era profJssao ~e Guarrllà 'de Se- , 
gurança ~_, dá 9l*~ 'proyld,ências:; . , ," ;' _-. 

J ~ J ". ~ l .' ;_ '- " .. 

. ~ 4:~ ~O.ieto '~Leir n';9 '3' ;~" dfll 1.930 ~Dó S'1'. ítalo C()ÍÍti)-' -
"~~~f.e a~nstil1uiqruYe func1orm.nfefitQ<da.s emptesa'S de pro­
teção,itYtgiJâll-cia. e, transpOrtlente valores, e -dá outras providências." 
Anexado ao: ~ " " 

5: -JEroieto 'de Lef, nP4.9S9, éde 193>1 (1)1) POdér Executivo -
MeD;S~~lJl'211.°.í..29~l.al -+-' Dispõe sabre 'Se'gtlNti1ça parà -instituiç~ 
flnance~as. ,es~elecef1lormas para constituição e fUhcionamenlro 
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das empresas particular,es que e1..ploram serviço,s dévigilânci.a e 
transporte devalores, e dá outraslProvidências" - Ora sob ex 
Em anexo, avulsos destes projetos de lei. 

6 - Decreto-lei n.o 1. 034, de 21 de outubro de 1969 - "Dispõe 
sobre medidas de segurança para Instituições Bancárias, caixas 
Econômicas e Cooperativas de Crf,di~, e dá outras providências." 

7 - Decreto-lei n.O 1.103, de 6 de abril de 1970 - "Altera dis­
positivos do Decreto-lei n.O 1,034/69, que dispõe sobre a segurança 
das Instituições Bancárias, Oaixas Econômicas e COOperativas de 
Créditos." 

8 - Lei n.O 6,149, de 2 de de~mbro de 1974 - "'Dispõe sobre 
a segurança do transporte metroviário e dá outras providências." 

9. - Lei n,O 6 ,849, de 12 de novembro de 19B{) - "Fixa os valo­
res de retribuição da Categoria Funcional dê Agente de Vigilância 
e dá outras providências." Cópias dos Decretos-leis e das Leis, em 
anexo. 

Serviços de Proteção, Vigilância e Transporte de .Valores 

O Projeto de Lei n.o 4 . 9.39/81, do Poder Executivo, dispõe so­
bre a segurança das instituições financeiras, regulamenta as em­
presas de serviços de vigilância e de transporte de valor.es, beni c0-
mo define a situação do vigil?p.t~. . 

Atribui ao Banco Central e ao Ministério da. Justiça,. com pos­
sibilidade de con.vênios com os Estados, !iscalização de tais ser­
viços. 

Não resta dúvida de que o citado projeto ,enfatiza a preocupa­
ção com a segurança bancária, a mais sensível . no. campo da ati­
vidade criminógena quanto ao patrimônio. 

O Proj eto de Lei n.O 3.468/80, do Deputado ítalo Conti, dispõe 
sobre serviços de proteção, vigilância e transporte de valores, 
abrangente não só da segurança das instituições financeiras como 
de toda segurança do patrimônio público e pdvado, através da 
iniciativa privada, seja de empresas especializadall, ' organizações e 
instituições. 

Mantém em certos limites o preconizado pela União quanto à 
-segurança bapcária ~ seus vários aspectos quanto às empresas, 
serviços e pessoa!'. . . 

. Torna.-se imperiosa, pois, no . nosso entender, a .. neoossidade de 
apre,seri.tar um substitutivo que , respeitando os interess.es da União 
conslibstanciados no Projeto de Lei n.04. 939/81, se estenda aos 
interesses dos Estados, Municípios e da própria comunidade na 
defesa do patrirp,ônio público e privadOeQmo já previsroell1 linhas 
gerais no Projeto de Lei n.o. 3.468/80, do Deputado ·ítalo d>nti. 

A incapacidade <los Estados, em seu poderde:'P<ll1cla, em aten­
der ao · re,sguardo 00 patrimônio público ·e,' privado, é 'inéOnteste 
como se eOIIlprova eIl). . tpdosos níveis .da comunidade ao àrrepioda 
lei, agindo de maneira irracional e ineficiente, com.-despérdício 
fabuloso de' recursos humanos e materiais. 

Trati'hse, pois, de ~egulamentar tal atlvidadeídentro dos pa­
drões· Q1.,ie ,a; União baixou quanto à seguranç.a ·baneária, estenden­
do-a~ todas as;demais atividades, dentro .do poder de policIar. ' 
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. O substitutivo que apresentamos em amexo, conclUa, pois, in­
teresses da União e da comunidade nacional, yaloriza a inic1lttiva 
particular no campo da prestação de .serviços de proteção e vigi­
lância. uniformiza a formação e qualificação do vigilam·te em to­
das essas atividades sob o controle da União e dos Est,ados, me­
diante convênio . 

li gama imensa de atividades de vigilância de todo o tipo, bem 
como organizações diversas existentes, poderão e deverão se en­
quadrar dentro das presentes normas, com isso regularizando-se 
sitllaçã.o anômala e irregular existente dentro do poder de po­
licia. 

No que diz respeito às normas da União quanto à segurança 
boancária entendemos de bom alvitre, t.endo em vista as peculia­
ridades de 'cada área ou -região, dar maior flexibilidade quanto aos 
sistemas de segurança, deixando a critério do Banco Oentral ou 
Secretaria' de Segurança Pública sua aprovação, como também en­
tendemos que o vigilante, cumprindo todos 05 requisitos estipula­
dos, necessariamente não precisaria ter a qual1flcaçâo intelectual 
como prevista originariamente _ 

Poder-.'Je-ia resumir o que pretendemos como o substitutivo, 
harmonizando os objetivos do Projeto de Lei n.O 4.939/81, do Po­
der Executivo. e os do Projeto de Lei n.o 3 ,468/80, do Deputado 
ttalo Conti, com os seguintes argumentos: 

1) ob,i€tiva uma legislação que se enquafira no poder de po­
lida; 

2) atribui M organizações particulares o exercício de atividades 
de proteção e vigilância, compreendido no poder de polícia ; 

. 3) mantém o controle pela União e pelos Estados mediante 
delegação daquela; . 

4) estende os seniçosde proteção, vigilância e transporte de 
valores a todos os tipos de ativid,ades ligadas à guarda do patrl­
mônio ~ 

5) consagra os princípios fund'amentais eS"peciflcos de tais ser­
. viços quanto ' às instituições financeiras e de transporte de va-

lores; e . 

6) legaliza, uniformiza e racionaliza toda atividade particular 
de proteção e vigilância do patrimônio englobadamente no poder 
de polícia dos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

11 - Voto do Relator 

.Isto posto, somos pela aprovação da matéria nos termos do 
Substitutivo que apresentamÓs. 
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111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Seguranga Nacional, em sua Reunião Ordiná 
do dia 1.0 de outubro do ano de um mil novecentos e oitent e 
um, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de i 
n.O 4.939, de 1981 (Mensagem n.O 292/81), que "dispõe sobre segu­
rança para instituições financeiras, estabelece normas para cOns­
tituição e funcionamento das empresa:; particulares que exploram 
serviços de vigilância e de tran.~porte de valores e dá outra.s pro­
vidências" (Anexado o Projeto de Lei n.O 3.468/31), nos . termos 
do Substitutivo do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputado.<;: 'Paul!) Studart, 
Presidente; Erasmo Dias, Relator; AntôniQ Pontes, Hélio Campos, 
Odulfo Damingues, José Thomé. Paulo Tôrres e os Suplentes Octá­
vio Torrec~11a e Péricles Gonçalves. 

Sala da COmissão, 1.0 de oUTubro de 1981. - Paulo Studart, 
President.e - Erasmo Dias, Relate,. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CO~SSAO 
Substitua-se o Projet.o pelo s-eguint.e: 

"Dispõe sóbre prestação de serviços de segurança pú­
blica, estabelece normas para constituição e funcionamen­
to das empresas de protecão, vigilância e de transporte de 
valÕ1'es e determina outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Das Empresas 

SEÇAO I 
Definição ., Constituiçao 

Art. 1.0 Os serviços especializados de prcteção, vigilância ' e 
transporte de valores, compreendidos no poder de polícia, para 
os efeitos desta lei, são aqueles instituídos por empresas especla­
llzadas ou pela administração pública direta ou indireta - União, 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, ou pelas pró­
prias instituições interessadas desde que organizadas e prepara­
das para tal finalidade . com pessoal próprio, obedecidas as normas 
previstas nesta lei -, para prevenir, impedir ou combater t.odo 
ato atentatório contra o patrimônio, com vistas a assegurar pro­
teçi'3.o aos bens e valor.e.s próprios ou de terceiros. 

~ 1.0 As entidades destinadas a prestação dos serviços referi­
dos neste artigo, constituídas sob a forma de empresas prbadas, 
serão regidas por esta lei e pelas disposições das legislações civil . 
comercial e trabalhista. 

§ 2.° A propriedade e a administração das empresas especia­
lizadas qUr vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros. 

§ 3.° Os diretores e d'emais empregados das empresas de 
vigilância e transporte de valores não poderão ter antecedentes 
criminais registrados. 
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~~~~,.~~~ § 4.° O capital integrallza'tlo elas empresas especializadas não 
ode 'ser inferior a 1.000 (m1l) vezes o maior valor de referência 

vigente no Pais. ' " 
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IArt. ' 2.0. As empresas especi!Wzadas de prflst~ão deserviçQs 
de proteção, vigilâncIa" e transpOrte de válores só poderão operar 
nos Estado~ Territórios' e Distrlto Federal mediante autorização 
dê funcionamento concedida de acordo com o dis!'Ôsto' no art. 3.° 
desta.: Jel, iI)foz:t;nft.da ~ ~cretapa de Segurança ' Pública compe-
rexI:te. ,._. ...... ' .... f' (" l • ~; • ~ "'!,' 

;.. '." o}. • '., 0# _ .~ 

Art, 3.° Caoo ao MiIlli;tério da Justiça por" intehnédio de 
sep ó.rga.o",~p~tet;l~ ou m1Wjante cQnvênio ,:com as Secretarias 
de Segurança Publica dos Estado3, TerrH4.r1os ' e Disttiw...Federal : . 

I - conceder autorização para funciol}8;Illento das empresas 
especializadas, de todos os tipos de . serviço de prQteção, vigPância 
e transJ)9rte, de valores de q~e .. tr,!!-ta, o .íl'rt, .1.° "desta lei e dos 
cursos de} fOPrnação de vigilarites: ' . 

. ' :,. ) . ,-í 

.,' n ' - fiscalizar as empresas, serviços e cursos men-cionados 
no item anterior; 

I'''' • . _ 

m - . ap!icar " ~ empr~às, "serviços e ao~ --cursos a que se 
referi o '1hr.iso I aS'pênalidades previstas no $1.rt. 4.<: desta lei; 

r" .:;~ J •. ...~ ~. J I"' \ 

IV 'i p ' ~Rrova,r \,\nlfQl'lnes; " ., 
[f ,"([ ~ fiXar O -eurnculo dos cursoS' de ' fortnação de vigila:ntes; 

" (, ..' l, I' ~ ~ ). ,'I, '''~' ~- , 

VI .- ' rixar o número de vigilantes do total das empresas 
espec1alizadas- em ,cada unIdade d§ ~ed~raçãQ. . '. ' 

~ ... r"l * .i·l"~. " ' .'.~'~ .1 

Art. 4.° As empresas especializadas, as demais .:institUições e 
organizações que mantiverem ~~rvi.Ços de . .J;lJ;Qteçã,.o?; vigilância e 
transporte de valores e os cursos d'if !ormaç~o de vigi1!\ntes Aue 
infr:tngirem dispc1sittvos desla lei riéa.'ra.o sujeitos as seguintes .pe­
na.lldades aplicáveis pelo Ministério da Justiça ou, mediante e.pn- ' 
vênio, pelas SecretariasJll~r'~gumnçaFúbUeà,' tcon.f6firil:í· a gfávt­
dade da in~Mão, 4~Y~9..-re ' emi.Jtonta á,·reit).cldêncfa e a Toon-
~~&fh~o.I\QP,l~~~ dOI,Jpf,l;~tqr: ti"l , l~ ,r'. (,; .J .;"!:;,;. _"\ T 

• l;~, !Jj..)\: , 
I - a'<ivertência; 
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Art. 6.° Vigilante, para os .efeitc>s desta lei, é todo aquele 
que desempenhar a função de vigilância ostensiva do patrimônio, 
bens e valores de que trata .o art. 1.° desta lei. 

§ L° Considera-se vigilante o condutor de viatura de trans­
porte de valores. 

§ 2.° Quando em serviço é obrigatório o uso de uniforme, 
sendo permitido também qualDdQ em trânsito para o lccal de tra­
balho e vice-versa. 

§ 3.° Para o exercício da profissão o vigilante deverá preen-
cher os seguintes requisitos· 

I - ser brasileiro; 
II - ter idade mínima de 21. (vinte e um) anos; 
In - ter sido aprovado em curso de formação de vigilaute; 
IV - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental 

e psicotécnico; 

V - não ter antecedentes---Criminais registrados; 
VI - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 
Art. 7.° O exercício, da profissão de vigilante requer prévio 

registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do 
Trabalho que far-se-á após a apresentação dos documentos com­
probatórios das situações enumeradas no artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante sera fornecida carteira de Tra­
balho e Previdência Social, em que será especificada a atividade 
do seu portador. 

art. 8.° São assegurados ao vigilante : 
I - uniforme e.special e expen.sas da entidade a que se vin-

(;ular; 
II - porte de arma, quando em serviço; 
III - prisão especial por ato decorrente do serviço; . 
IV - S€guro de vida em grupo, feito pela entidade empre­

gadora. 
CAPITULO lU 

Das Disposições Gerais e Especiajs 

Art. 9.° É vedado o funcionamento de qualquer estabeleci­
mento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentaçãó 
de numerário, que não possua sistema d·e segurança aprovado pelO 
Banco Central do Brasil, conforme esta lei. 

Pará~l'afo único. Os estabelecimentol'i nnanceiros referidos 
neste artigo compreendem Bancos oficiais ou privados, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, associações de . poupança, suas 
agências, llubagências e seções. . 

Art. 10. O sistema de segurança referido np artigo anterior 
inclui vigilantes em número compatível comi o movimento do 

\ 
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estabelecimento, capaz de impedir ou inibir ação criminosa, sis­
tema de alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação 
entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 
empresa de vigilância ou órgão policial dentro do esquema de 
segurança de cada área ou região, bem como outros dispositivos 
e equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possi- • 
bUitem a identificação, perseguição ou captura de assaltantes e 
cabine blindada com permanência ininterrupta de vigilante du- _ 
rante o expediente para o público e enquanto houver movimen­
tação-de numerário no interior do estabelecimento. 

§ 1.0 A aprovação do sistema de segurança pelo Banco Cen­
tral do Brasil poderá ser feita desde que cumprida apenas algu­
mas das exigências do artigo anterior, em fun<;ão de cada tipo 
de instituição e das áreas em que operam. 

§ 2.° O Banco Central do Brasil poderá aproYar o sistema de 
segurança dos estabelecimentos financeiros localizados em depen­
dências das sedes de órgãos da União, dos Estados, Municípios, 
do Distrito Federal e dos Territórios, independentemente das exi-
gênCias deste art-igo. ' 

Art. 11. O transporte de numerário, em montante superior 
a 500 (quin.hentas) vezes o maior valor de referência vigente no 
Pais, para suprimento ou recolhimento do movimento diário dos 
estabelecimentos financeiros, será obrigatoriamente efetuado em 
veiculo espec1al da própria instituição ou de empresa especializadà. 

Art. 12. O transporte de numerário entre 200 (duzentas) e 
500 (quinhentas) vezes o maior valor de referência vigente no 
Pais será efetuado em veiculo comum com a presença de 2 (dois) 
vigilantes. . 

Art. 13. Compete ao Banco Central do Brasil: 
I - autorizar o funcionamento dos estabelecimentos finan­

ceiras após verificar o prescrito no artigo 10 desta lei; 
II - fis~al1zar os estabelecimentos financeiros quanto ao 

cumprimento desta lei; 
, ):ã - aplicar às instituições financeiras as penal1dades pre-
vistas nesta l~i. 

ParágrafO único. Para a execução da competência prevista 
no item II deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá celebrar 
convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos respectivos '" 
Estados, do Distrito Federal e ~os Territórios, que poderá ser 
estendido quanto ao estabelecimento dos sistemas de seguranca. 
prescritos no art. 10 desta lei. 

Art. 14. A instltukãa finan\!elr ~. que mfringir di.spo ';i~'10 dps· 
ta lei ficará. sujeita às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Banco 
Central do Brasil, conforme a gravidade da infração e levando-se 
em conta a reincidência e a condição econômica do infrator: 

! ~ advertência; < 

11 ~ multa. de 1 (uma) a 100 (ce'm) vezes o malor valor de 
referência vigente no Pais;. 

lI! - interdição do estabelecimento. 
. Art. 15. Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em 
favor de iP,stit\liçôe.s financeiras, apó~ice de seguros que .inclua 
cobertura garántlndo riscos de roubo e furto qualificado de nume-
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rário e outros valores, sem comprovação de cumprimento, 
s,egurado, das exigências previstas nesta lei. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do dispostor'_"'~ 
neste artigo não terão cobertura de seguros pelo Instituto de Re 
seguro!:; do Brasil. 

Art. 16. Nos seguros contra roubo e furto qualificado de es­
tabelecimentos financeiros , serão concedidos descontos sobre os 
prêmios, aos segurados que possuírem, além dos requisitos de se­
gurança, aprovados, outros meios de proteção previstos nesta lei, 
na forma de sua regulamentação. 

CAPíTULO IV e Disposições Finais 

Art. 17. Respeitadas as disposições da presznte lei, caberá 
aos Estados, Territórios e DistritAl Federal coordenar e supervisio­
nar os serviços de prote<,;ão, vigilância ~ transporte de valores 
através de órgãos especializados das Secretarias de Segurança 
Pública, integrando-os no poder de polícia, na defesa do patri­
mônio c dos bens públicos e privados. 

Art. 18. As armas e munições destinadas ao uso dos vigilan­
tes serão de propriedade e responsabilidade das empresas especia­
lizadas ou das instituições e organizações que mantenham ser­
viços de proteção, e vigilância, desde que disponham de serviço 
organizado de vigilância própria. -Art. 19. O tipo de armamento do vigilante será o r,evólver 
de calibre igualou superior a 38 (9,65 mm) e cassetete de madeira 
ou borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes quando empregados em 
transporte de valores poderão usar espingarda de repetição de 
calibre igualou inferior a 12 (doze). 

Art. 20. A quantidade de armas de propriedade das empresas 
especializadas em vigilância e tranlSPorte de valores e das insti­
tuições e organizações quando dispuserem de serviços organizados 
de proteção, vigilância ou transporte de valor,es será compatível 
com o respectivo número de vigilantes e de veículos especiais. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Exército, no que tange às 
empr:esas especializadas e demais instituições e organizações que 
mantenham serviços de proteção, vigilância e transporte de va­
lores previstos no artigo 1.0 desta Lei: 

I - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 
II - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados. 
Art. 22 . O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 
Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário especial­

mente os Decretos-leis n.Os 1.034, de 21 de outubro de 1969, e 
1.103, de 6 de abril de 1970. 

Sala da Comissão, 1.0 de outubro de 1981. - Paulo studart, 
Presidente - Erasmo Dias, Relator, 
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~-".... PAlRECER "DO RELATOR DESIGNADO PELA. MESA, EM SUBSTI­
TUrçAO A, COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTR1A E COMIDR.CrO 

, ' .. '. 

~ I - Relatório 
i ( i 

O Projeto de Lei n.O 4.939/81, de autoria do Poder Executivo, 
dispõe sobre a segurança para estabel~cimentos fin'anceiros e fixa 
no..rmas ,para a cnação.(ie funcionamento das empresas de vigilân-
cia e transporte de valores, ' .. 

i 'A Oómissãô de êon'st~tuiçãõ e Justiça ' apreciando a matéria 
ofereceu 6 (seis) émendas. , . 

,.., a Comissão de 'Segurança Pública entendeu de oferecer Subs-
titutivo. : '" o' " _ ' ' 

11 - Voto 

Examinando á proposição, pareceu-nos oportuno orerecer à 
deliberação desta Comissão algumas alterações que passamos a 
expor: 

; 

1 - Convém adotar, em homenagem à unidade terminOlógica, 
a <lxpressão "estapel~cimet:ltos financeiros", que aparece aqui e ali) 
alte'rnalld~-se coril à outra expressão "instituições financeiras". A 
mocUficaçãO .foi introduzida na ,ementa e nos arts. 3.°, II; 65', III; 
7.; 8,°; 15; '21; 23 e '24. ,.' 

, . . 
2 - ' O sistema de segurança deve incluir, obrigatoriamente, o 

alarme" além dos vigilantes. O projeto o 'apresenta como dispoSiti­
vo opClonal. Essa a razão da nova redação dada ao art. 2.° 

3 - '0' ark6.o, r, ~á comPetência 'ao Banco Central para auto­
rizar -6 funclbnamento dos estapelech,nentos financeiros, após ve­
rificar os requisitos mínimOs' de segurança indispensáveis, 

Quer-nos parecer qu.e o aanoo Central deva ouvi.r as respec­
tivas Secretarias de Segutançã Pública, no que tange ao sistema 
de sem-traIlÇa:, uz.na ve.z que. aqueles-.6rgãos é que estão aparelhados 
para melhor opl~r sobre o as..sünto.' ,1' 

J. ,,' " 

',4 ~ No att. tO: prefer1Inosusar a expr'essão "emp~es~ espe­
cializadas em prestação de serviços de vigilância e de transporte 
de .~~19J:e.§.~', (p'ara .,~lf!' çlaí parij, fnente,se use. a. expressão -a.breVia-
g&f.q;~ti:~~~~~~~':' ~FO:f !,od,e, ~~r~ ~os:ar,~. 1~; 2~, VI;' 

.. S ' - 40f art. 'f6' inç.1u)IX,1os lim paragrafct un~có ressalva.ndo a I 

situ'áção ' dos vlgllarltes com esco1aridade inferior à exigtda~ já , em 
serviço na data da lei. 

'. 'T I r;', c, ,~; :..J ~"1 

~ 6 - ~ ste',lmif,grq:t,'e ~~ra .ao~iviÇQ, ajp.da .que ·~m trânsito; 
naef € aêons'élliâ%.l';p~~ flballaade ~l'lêeifiCBft.cwe ~ esta. ligada, es-­
triíãnieIi:~ ~ib "'fdc1if "6 é' t'táõalllo . Dal · a modificação do art. 18. • 

7 -. Uma,peQ.Mena.ruteraçãQ de, ordem IeAélJclo~al foi introdu­
zidá úb 'art. ~O ' callut;'ln f~e: p'ref.l1rimõs a , ~s-jpp.ijv~ ',~ou''' no 111"­
gar da a~ntfv~ ,~ JI<Us' q: CQn,vêlli9 ~()der4 ,ser, celfjbradp oom as S6-
cretariMde segurànça;,ãçS ~ta~~s oU~li Tel:J'J;t4~os, ,ou d01l)15-
trito Federal, conforme o~caso. 
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8 - Ainda no art. 20, I, o termo "seguran,ça" foi substituídt\,'" pela palavra "vigilância", atendendo-se, assim, à .unidade de todo '. ,',.',1< n~ o texto, e ao conteúdo conceptual da expressão. -~., 
9 - Entre a.s competências do Ministério da Justiça, a previs-ta no item VI dispõe: 

"VI - fixar o número de vigilantes do total das em­presa.s especializadas em cada . m;lidade da Federalção." 
Não nos parece que o controle do total de vigilantes em cada Estado atenda ao objetivo do projeto. Pensamos ser mais aconse­lhável que o Ministério da Justiça fixe o número de vigilantes de cada empresa, de acordo com a.s peCUliaridades de cada unidade federada. Se julgar inoportuna a criação de mais uma empresa especializada, em vista do número elevado, já existente, nesse caso, não autorizará seu funcionamento. 
Assim, resolvemos suprimir os termos "do total" do item VI do art. 20 , 

10 - Urg.e dispor sobre a necessidade de um único currículo para o curso de formação de vigilantes. 
Para isso, resolvemos acrescentar um parágrafo único ao art. 20, ' estabelecendo que· a fixação do curriculo não pOderá ser ob­jeto de convênio com a.s Secretarias de Segurança Pública. O Mi­nistério da Justiça é que o fixará, passando a ser adotado, obriga­toriamente, por todos os cursos de formação de vigilantes do País. 
iI - Com o Objetivo de maior segurança e de evitar o extra­vio, pensamos que os estabelecimentos financeiros deverão ser proprietários das armas destinadas aos vigilantes. Assim, não ' se­rão elas, diariamente, transportadas da residência dos vigilantes para o local de trabalho, e vice-versa, o que seria um atrativo para os a.ssaltantes à cata de armas. 
Este o motivo da nova redação proposta para o art. 21. 
12 - O projeto pretende dar oompetência ao Ministério do Exército para autorizar a aquisiçáoe posse de armas e municóes, como também para fiscalizar e controlar o armamento e a muni­ção utilizadas . . 

. , En'quanto· estudávamos o projeto, recebenios solicitação das Assessorias dos Ministérios da Justiça e do Exército para que, em nosso relatório, apresentássemos emenda traIliSporta-ndo aquelas competência.s acima mencionadas para o M1ni~tério. da Justiça, que,mediante cortvênio, poderá delegá-las .às Secretarias de Se-gurança Pública. . , 
Por isso, acrescentamos os itens VII. vm e IX ao art. 20, o que 'atende à ISOlicitação daqueles Ministérios; e respon<;le, no nos­so entender, à realidade e à função especifjca, dM fespectivos ór-gãos, . 

13 .....;... A modificação do art. 22 foi sugerida · 'i>'élb Ministério do Exército. Não é aconselhável o .·uso d~ r.e\Tólver câlíbre 22, para a finalidade da leLAlém" disso, ouso de éspingard~:Lficà restrito às de fatiricação na,(lional, <le êal1bre 12, 16- 011'20. . .. 
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14 - Finalmente, julgamos necessário que a lei disponha so­
bre sanção ' aplicável às empresas responsáveis pelo extravio de 

~ armas. Daí a inclusão do parágrafo único no art. 25, que passa a 
23 no nosso Substitutivo, que apresentamos, sob a seguinte forma: 

SUBSTITUTIVO AO "PROJETO DE LEI N,o 4.939, DE 1981 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos finan­
ceiros, estabelece normas para constituição e funciona­
mento da sempresas particulares que- exploram serviços de 
vigilância. e de transporte de valores, e dá outras provi-
dências. . 

Art. 1.0. É vedado o funcionamento de qualquer estabeleci­
mento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação 
de numerário, que não possua .sis~ma de segurança aprovado pelo 
Banco Central do Brasil, conforrtle esta Lei. 

Parágrafo único. Os esb.belecimentos financeiros referidos 
neste, artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas eco­
nôrtlicas, sociedad,es de crédito, associações de poupanças, suas 
agências, sUbagências e seções. 

Art. 2.° O sj.stema de segurança referido no artigo anterior 
inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigi­
lantes, alarme capaz de permitir com segurança comUlIlicação en-
tre o estabelecimento financeiro e outro da rtlesma instituição, em­
presa de vigilância ou órgão policial mais próximo, e, pelo menos, 
mais um dos seguintes disipOSitivos: 

- equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que 
possibilitem. a identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardam a ação dos cnmmosos, que per­
mitam sua perseguição, identificação ou captura; e 

lI! - cabina blindada COIh permanência ininterrupta de vigi­
lante durante o expediente par9fo pÚbllco e enquanto houver mo­
vimentação de numerário no interior do est~belecimento. 

Parágrafo único . O Banco Central do ' Brasil poderá aprovar 
o sistema de segurança d.os estabelecimentos financeiros localiza­
dos em dependência das sedes de órgãos da União, Distrito Fe-
deral, Estados, Municípios e Territórios, independentemente das e 
exigências deste artigo. 

Art. 3.° A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão 
executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 
II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que orga-

nizado e preparado para .tal fim, e com pessoal próprio. I' 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros federais, 
ou estaduais, o serviço de vigilância ostensiva poderá ser desem­
penhado pelas Policias Militares a critério do Governo do respec­
tivo Estado, Território ou D1str~to Federal. 

Art. 4.° O transporte de numerário em montante superior a 
quinhentas vezes o maior vdlor de referência do País para supri­
mento ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos 
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financeiros será obrigatoriamente efetuado em veículo 
própria instituição ou de empresa especializada . 

Art. 5.° O transporte de numerário entre duzentas e quinhen­
tas vezes o maior valor de referência do País será efetuado em veí­
culo comum, com a presença de dois vigilantes . 

Art. 6.° Compete ao Banco CenJral do Brasil: 
I - autorizar o funcionamento dos estabelecImentos financei­

ros após verificar os· requisitos mínimos de segurança indispensá­
veis, de acordo com o art. 2.°, ouvida a respect.iva Secretaria de 
Segurança Pública; 

II - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao cum­
primento desta Lei; e 

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades 
previstas nesta Lei . 

Parágrafo único . Para a execução da compztência prevista 
no item II deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá celebrar 
convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos respectivos 
Estados, Territórios e Distrito Federal. 

Art. 7.° O estabelecimento financeiro que infringir disposi­
ção desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades aplicáveis pelo 
Banco Central do Brasil, conforme a gravidade da infração e le­
vando-se em conta a reincidência e a condição econômica do in­
frator: 

I - advertência ; 
U - multa, de uma a cem vezes o maior valor de referência ; 
lU - interdição do estabelecimento. 

Art. 8.° Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em 
favor de estabzlecimentos financeiros, apólice de seguros que inclua 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de nume­
rário e outros valores, sem comprovação de cumprimento, pelO se­
gurado, das exigências previstas nesta Lei. 

Parágrafo único . As apólices com infringência do disposto 
neste artigo-não terão cobertura de r~sseguros pelo Instituto de 
Resseguro do Brasil. 

Art. 9.° Nos seguros contra roubo e furto qualificado de esta­
belecimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os 
prêmios, aos segurados que possuírem, além dos requisitos mínimos 
de segurança outros meios de proteção previstos nesta Lei, na for-
ma de seu regulamento. . 

Art. 10. As empresas especializadas .em prestação de serviços 
de vigilância e de transporte de valores, constituídas sob a forma 
de empresas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda pelas dis­
posições das legislações civil, comercial e trabalhista. 

Parágrafo único. Os serviços de vigilância e de transporte de 
valores poderão ser executados por uma mesma empresa. 

Art. 11 . A propriedade e a administração das empresas espe­
cializadas que vierem ase constituir são vedadas a estrangeiros. 
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Art" 12. Os diretores e demais empregados das empresas es· 
pecializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados. 

Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas 
não pode ser inferior a mil vezes. Q maior valor de referência vi­
gente no País. 

Art. 14 , São condições essenciais para que as empresas " espe­
cializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal : 

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 
20 desta Lei; e 

li - comunicação à Secretaria ãe Segurança Públicà do res-
pectivo Estado, Território ou Distrito Federal. _ 

Art. 15 . Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado 
contratado por estabelecimentos' financeiros ou' por empresa espe­
cializada em prestação de serviço de vigilância ou de transporte 
de valores, para impedir ou inibir ação criminosa. 

Art. 16 . Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá 
os seguintes requisitos: " 

I - ser brasile.iro; 
li - ter idade mínima de vinte e um anos ; 
m -" ter instrução correspondente à quarta série do primeiro 

grau; 
IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante; 
V - ter sido aprovado em exame de saúde física , mental e 

psicotécnico ; 
" . 

VI - não ter antecedentes criminais registrados, e 
Vil - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo único . O requisito do item lU não se aplica aos 

vigi1antes admitidos até a publicação da pres~nte lei. 
Art. 17. O exercício da profissão de" vigHan te requer prévio 

registro na Delegaciâ Regional do Trabalho do Ministério do Tra­
balho que se fatá l:!PÓS a apresentação dos documentos comproba­
tórios das situa(}ões enumeradas no artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Tra­
balho e Previdência Social, em que será especificada a atividade 
do seu portador. 

Art. 18" O vigilante usará uniformé somente quando em efe­
tivo serviço. 

Art. 19 . É assegurado ao vigilante: 
I - uniforme especial a expensas da empresa a que se vin­

cular; 
rI - porte de arma, quando em serviço; 
III - prisão especial por ato decorrente do serviç9; 
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa emprega­

dora .. 
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Art. 20. Gabz ao Ministério da Justiça, por intermédio de 
órgão competente, ou mediante convênio com as Secretarias 
Segurança Pública dos Estados, Territórios ou Distrito Federal: 

I _ . concedt)r autorização para o funcionamento: 1) das em 
presas especializadas em serviços dê vigilância; 2) das empres 
especialiZladas em transporte de valores; e 3) dos cursos de for 

. ção de vigilantes; 

n - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso 
anterior; 

In - aplicar às emprzsas e aos cursos a que se refere o inciso 
I as penalidades previstas no art. 23 desta Lei; 

IV - aprovar uniforme; 

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes; 
. VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas 

em cada unidade da Federação; 
VI! - fixar a naturzza e a quantidade de armas de proprie­

dade das empresas especializadas e dos estabelecimentos finan­
ceiros; 

Vln - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utili­

zados. 

Parágrafo único. A competência przvista no item V deste 
artigo não será Objeto de convênio. 

Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de 
propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas; 
II- dos estabelecimentos financ·ziros quandO dispuserem de 

serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem 
empresas especializadas. 

Art. 22. Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar 
revólver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quandO empenhados em trans­
porte de valores, poderão também utilizar espingarda de uso per­
mitido, de c·alibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional. 

Art. 23. As empresas espêcializadas e os cursos de formação 
de vigilantes que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos 
às seguintes penalidades, aplicáveis pelo MinistériO da Justiça, ou, 
medi'ante convênio, pelas Secretarias de Segurança Pública, con­
forme a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência 
e a condição econômica do infrator; 

I - advertência; 
II - multa de até quarenta vezes o maior valor de referência; 
III - proibição temporária de funcionamento; e 
IV - cancelamento do registro para funcionar. 

,. 
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~ Parágrafo único. Incorrerão nas penas previstas ne~te artigo 
• !l;11."~ S empresas e os estabelecimentos financeiros responsáveis pelo ex- . 

travio doe a'rm'as e munições . 

• j. Art. 24. As empresas já em funcionamento deverão proceder 

, . 

à adaptação de suas atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da data em que entrar em vigor o 
I'egulamento da presente lei, sob lJ€na de terem suspenso seu fun­
cionamento, até que comprovem ess'a adaptação. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo ' 
de noventa dias a contar da da~ de sua publlcaç.~o . • 

Art. 26 . Esta Lei entra em' vigor na data de sua publicação. 

Art. 27 . Revogam-se os Decretos-Leis ns. 1. 034, de 21 de ou­
tubro de 1969 e 1.103, de 6 de abril de 1970. 

, ". 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasIlla - DF 
.. 
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PROJETO DE LEI n9 4.939-B, 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 

çe 1981 

n9 4.939-C, 

Dispõe sobre seguPança para estabeleci 

mentos financeiros, estabelece normas 

para constituição e funcionamento das 

empresas particulares que exploram ser 

viços de vigilância e de transporte de 

valores e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ vedado o funcionamento de qualquer esta­

belecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação 

de numerário, que não possua sistema de segurança aprovado pelo Ban 

co Central do Brasil, na forma desta lei. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos financeiros re 

feridos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados,caixas 

econômicas, sociedades de crédito, associações de poupanças, suas 

agências, subagências e seções. 

Art. 29 - O sistema de segurança referido no artigo 

anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vi 

gilantesialarme capaz de permitir, com segurança, comunicação en 

tre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição,empre 

sa de vigilância ou órgão policial mais próximo i e, pelo menos,mais 

um dose seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filma-

gens que possibilitem a identificação dos assaltantesi 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, per 

mitindo sua perseguição, identificação ou capturai e 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de 

GER 20.01 .0050.5 
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vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver mo­

vimentação de numerário no interior do estabelecimento. 

Parágrafo único - O Banco Central do Brasil poderá 

aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos financeiros loc~ 

lizados em dependência das sedes de órgãos da União,Distrito Fede­

ral, Estados, Municípios e Territórios, independentemente das exi­

gências deste artigo. 

Art. 39 - A vigil~ncia ostensiva e o transporte de Va 
... 

lores serao executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 

11 - pelo próprio estabelecimento financeiro,desde que 

organizado e preparado para tal fim, e com pessoal próprio. 

Parágrafo único - Nos estabelecimentos financeiros fe 

derais ou estaduais, o serviço de vigil~ncia ostensiva poderá ser de 

sempenhado pelas Polícias Militares, a critério do Governo do respec 

tivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 49 - O transporte de numerário em montante supe­

rior a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referência do Pais,pa 

ra suprimento ou recolhimento do movimento diário dos estabeleci­

mentos financeiros, será obrigatoriamente efetuado em veículo espe­

cial da própria instituição ou de empresa especializada. 

Art. 59 - O transporte de numerário entre 200 (duzen 

tas) e 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referência do Parsse 

rá efetuado em veículo comum, com a presença de dois vigilantes. 

Art. 69 - Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - autorizar o funcionamento dos estabelecimen 

tos financeiros após verificar os requisitos mrnimos de segurança in 

dispensáveis, de acordo com o art. 29 desta lei, ouvida a respectiva 

Secretaria de Segurança Pública; 

11 - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto 

ao cumprimento desta lei; e 

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as pena-

GE R 20.01 .0050.5 
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lidades previstas nesta lei. 

Parágrafo único - Para a execução da competência pre 

vista no inciso II deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá 

celebrar convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos res 

pectivos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

Art. 79 - O estabelecimento financeiro que infringir 

disposição desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades apli­

cáveis pelo Banco Central do Brasil, conforme a gravidade da infra 

ção e levando-se em conta a reincidência e a condição econômica do 

infrator: 

I - advertência; 

II - multa, de 1 (urna) a 100 (cem) vezes o maior valor 

de referência; 

III - interdição do estabelecimento. 

.. 
Art. 89 - Nenhuma sociedade seguradora podera emi-

tir, em favor de estabelecimentos financeiros, apólice de seguros 

que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualifica 

do de numerário e outros valores, sem comprovação de 

pelo segurado, das exigências previstas nesta lei. 

cumprimento, 

Parágrafo único - As apólices com infringência do dis 

posto neste artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto 

de NessegtJr.é5$-' do Brasil. 

Art. 99 - Nos seguros contra roubo e furto qualifica 

do de estabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos so 

bre os prêmios aos segurados que possuírem, além dos requisitos mí 

nimos de segurança, outros meios de proteção previstos nesta lei ,na 

forma de seu regulamento. 

Art. 10 - As empresas especializadas em prestação de 

serviços de vigilância e de transporte de valores, constituídas sob 

a forma de empresas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda 

pelas disposições das legislações civil, comercial e trabalhista. 

Parágrafo único - Os serviços de vigilância e de trans 

GER 20.01 .0050.5 
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-porte de valores poderao ser executados por uma mesma empresa. 

Art. 11 - A propriedade e a administração das 

sas especializadas que vierem a se constituir são vedadas a 

geiros. 

Art. 12 - Os diretores e demais empregados das 

empre­

estran 

empre 

sas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registra­

dos. 

Art. 13 - O capital integralizado das empresas 
N 

cializadas nao pode ser inferior a 1.000 (mil) vezes o maior 

espe­

valor 

de referência vigente no País. 

Art. 14 - são condições essenciais para que as empre 

sas especializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Fede­

ral: 

I - autorização de funcionamento concedida conforme o 

art. 20 desta lei; e 

11 - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do 

respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15 - Vigilante, para os efeitos desta lei, é o em 

pregado contratado por estabelecimentos financeiros ou por empresa 

especializada em prestação de serviço de vigilância ou de transpor­

te de valores, para impedir ou inibir ação criminosa. 

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante 

preencherá os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

11 - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

111 - ter instrução correspondente à quarta série do pri 

meiro grau; 
.., 

IV - ter sido aprovado em curso de formaçao de vigilan 

te; 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental 

e psicotécnico; 

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e 

GER 20.01 .0050.5 
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VII - estar quite com as obrigações 

res. 

r . I .~ 

tU ' 

-rt-t/-;e milita 

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso 111 

deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação 

da presente lei. 

Art. 17 - O exercício da profissão de vigilante requer 

prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério dó 

Trabalho, que se fará após a apresentação dos documentos comprobató 

rios das situações enumeradas no artigo anterior. 

Parágrafo único - Ao vigilante será fornecida Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, em que será especificada a ativi­

dade do seu portador. 

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em 

efetivo serviço. 

Art. 19 - ~ assegurado ao vigilante: 

I - uniforme especial a expensas da empresa a que se 

vincular; 

11 - porte de arma, quando em serviço; 

111 - pri~;o especial por ato decorrente do serviço; 

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empre 

gadora. 

Art. 20 - Cabe ao Ministério da Justiça, por intermé 

dio de seu órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias 

de Segurança Pública dos Estados, Territórios ou Distrito Federal: 

I - conceder autorização para o funcionamento: 

a) das empresas especializadas em serviços de vigilân-

cia; 

b) das empresas especializadas em transporte de valo-

res; e 

c) dos cursos de formação de vigilantes; 

11 - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no 

inciso anterior; 

111 - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o 

inciso I deste artigo as penalidades previstas no art. 23 desta lei; 

IV - aprovar uniforme; 

GER 20.01.0050.5 
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v - fixar o currículo dos cursos de formação de vigi-

lantes; 

VI - fixar 

lizadas em cada unidade 

.-
o numero de vigilantes das empresas 

.... 
da Federaçao ; 

especia 

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de pro-

priedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos financei 

ros; 

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e muni-
,., 

çoes; e 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição uti 

lizados . 

Parágrafo único - A competência prevista no inciso V 

deste artigo não será objeto de convênio. 

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigilantes se 

rão de propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas; 

11 - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem 

de serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem em 

presas especializadas. 

Art. 22 - Será permitido ao vigilante, quando em servi .. 
ço, portar revolver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira 

ou de borracha. 

Parágrafo único - Os vigilantes, quando empenhados em 

transporte de valores, poderão também utilizar espingarda de uso pe,E 

mitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional. 

Art. 23 - As empresas especializadas e os cursos de 

formação de vigilantes que infringirem disposições desta lei ficarão 

sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ministério da Jus 

tiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de Segurança Pública, 

conforme a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência 

e a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 

11 - multa de até 40 (quarenta) vezes o maior valor de 

. referência; 

GER 20.0 1.0050.5 
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111 - proibição temporária de funcionamento; e 

IV - cancelamento do registro 

Parágrafo único - Incorrerão 

te artigo as empresas e financeiros responsáveis 

pelo extravio de armas e munições. 

Art. 24 - As empresas já em funcionamento deverão pro 

ceder à adaptação de suas atividades aos preceitos desta lei no pra 

zo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar em 

vigor o regulamento da presente lei, sob pena de terem suspenso seu 

funcionamento até que comprovem essa adaptação. 

Art. 25 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 26 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi -caça0. 

Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis n9 1.034, de 21 

de outubro de 1969, e n9 1.103, de 6 de abril de 1970, e as demais 

disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 21 de maio de 1982. 
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N9 rXtct 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.939-C, de 1981. 

Brasília, ~f de maio de 1982 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex-
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei n9 4.939-C, de 1981, que "dispõe sobre segurança 
para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que 
exploram serviços de vigilância e de transporte de valores e 
dá outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados 
nos termos do Art. 51 da Constituição da RepÚblica. 

Aproveito a oportunidade para reno-
var a Vossa Senhoria os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideraçao. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

I ' 
I ' 

/ ~ ;' y , 
1. /" I ~ '.,/ 

FURTADO ' LEITE " 
Primeiro Secretário 

Digníss~mo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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de 19 81 PROJETO DE LEI N.' 4.939 , AUTOR 

~ , ." SI!ÇAo DB SINOPSB 
1==~~~==~~~====================================~==-,================================9r----------------------------• BMI!NTA 

Dispõe sobre segurança para instituições financeiras, estabelece normas para consti­

tuição e funcion'amento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de 

transporte de valores e dá outras providências. 

ANDAMBNTO PROTOCOLO N9 000049 - AVISO 355-SUPAR/81 ( Da Pres i dência da República ) 

MESA 

PODER EXECUTIVO 

( MENSAGEM N9 292/81 ) 

Sancionado ou promulgado 

• 

. PubllcEtdo no Diário Oficiai de 
Despacho: As Cbmissões: de Constituição e Justiça e d8 E.conamia, Indústria e Camércio.II __________ ____ ~ ___ _ 

04.08.81 

06.08.81 

18.08.81 

25.08.81 

09.09 / 81 

10.09.81 

PLENÂRIO 

Fala o Dep. JOS~ FREJAT, para uma comunicação. 

DCN 05.08.81, pág. 1480, colo 01 _. C. Nacional 

PLENÂRIO 

1:: lido e vai a . imprimi r. 
DCN 07.08.81, pág. 7280, colo 02 

COMISSÃO D§ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA -
Distribuído ao relator, Dep. OSVALDO MELO. 

~ 

DCN 20 . 0 3 .82 , pago 1 204, col. 02 

MESA • 
Deferido o requerimento de 25.08.81, do Dep. ERASMO DIAS, solicitando audiência da 

Comiss ã o de Segurança Naci onal sobre este projeto. , 
D~ 26.08.81, pág. 8328, colo 02 

MESA 

Deferido o requerimento de 03.09.81, do Dep.ERASMO DIAS, solicitando a anexação do 

PL. 3. 468/80 a este. 
DCN 10.09.81, p ág. '1286, col. 02 

COMISS ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

. Aprova d o unani me men te par e cer do r e lator, Dep . OSVALDO MELO, pela constitucionalida­

de , j uri d i c idade e t6cn ica l egislati v a , com 06 ( seis ' e me ndas. 

DCN 26.09.81, pãg ]0462, col 01 

Vide Verso ••• 

" Vetadc 

Razõef; do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

ANEXO: 3.468/80 

-... -. . ,. 

. ~ -.,. . .... 

, 

I 
I 

I 
f 

I 
~ 

I 
! 
I 

f 

í 
t. 

r 

• 

......... 
t. 



• • 

I ~ · :. -: - - - .. . --.:. 

I 

• 

• e, 
• 

.. . . , 

• 

• I , ... , I ,~ -,J'\ 
__ -- _ __ -L' __ ..-7 ~ 

----------~~.------~~~------~-------~--- ------- -
, 

25.09.81 

01.10.81 

14.10.81 

17.05.82 

17.05.82 

18.05.82 

, i 
, 

-, 
u 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL (Audiência) 

Distribuído ao relator, Dep ERASr10 DIAS. 

DCN 03.10.81, pâg. 10955, co1. 02 

COMISSÂO DE SEGURANÇA 'NACIONAL (Audiência) 

Aprovado unanimement,e parecer favorável do relator, Dep ERASMO DIAS.J com Substitutivo. 

DCN 17.10,.81, ~ig. 11708, co1. 01 

COMIssKo DE ECONOMIA,INoOSTRrA 'E 'COM~RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. ~mNOEL GONÇALVES. 

DCN 17.10.81, pig. 11701, co1. 01 

PLENÂRIO 

. ' 

" 

Aprovado requerimento dcs Dep. Claudino Sales, na qualidade de Líder do PDS, e Adhemar Santillo, na qualidade de .. 
Líder dó PMDB, solicitando URG1!:NCIA para a tramitação deste projeto. 

DCN 18.05.82, pago 3395, colo 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA • 
g lido e vai a imprimir; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri­

dicidade e técnica legislativa, com Emendas; e-idatCo:rri.ssão ;d~) S~gurançl\Nac~Qna~t,:..: ~n1 _'audiência,; pela -.apr 9vação; .conf "Substit-u 

tivo. Pendente de parecer da Comi'ssão de Economia, Indústria I.e Comércio. 
(PL. 4.939-A/81) 

DCN 18.05.82, p5g. 3368, co1. 01 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão única. 

".;. 
'. '.-

, jo. ,, ) ' 

- " . . " . ' -. -

O Sr. Presidente designa o , Dep. Ronaldo Ferreira Di.is :;>ara proferir parecer em substituição à Comissão de Econo 

mia, Indústria e '~omércio, que conclui pela aprovação, com Substitutivo. 

O projeto sai da Ordem do Dia para publicação do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS PRO.JETO N ,o 4.939/82 Continuação Fls. 02 . 
Seç'o de Sinõpse' 

/ 

A N DAMENTO 

19.05.82 ' 

21.05.82 

2L05.82 

-PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir; tendo pareceres: , da COJnissão de Constituição e justiça~ pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com Emendas; da Comissão de Segurança Nacional, em audiência, pela-apro 
vação, com Substitutivo; e, do Relator designado pela Mesa, em substituição ã Comissão de Economia, Indús­
tria e Comércio, pela aprovaçao, com Substitut .ivo. 

(PL. 4.939-B/81J 
DCN 

PLENÁRIO 
O Sr. ' Presidente anuncia a Discussão única. 
Discussão do projeto pelo Dep.Erasmo Dias. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo da Comissão de' Economia 7 Indústria e Comércio: APROVADO. 
Prejudicadas as demais proposições e .. o Projeto. , 
Prejudicado o Projeto de Lei n9 3 .. 468/80, anexado a este. 
Vai ã Redação Final. 

DCN .. 
COMISSÃO D5 REDAÇÃO 
Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do. relator , Dep. AIRON RIOS. 

", ... 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Va i ao Senado Federal. 

(PL. 4.939-C/81) 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. N<? ~cP 
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- . Senhor primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 62 , de 198 2 , (n9 4.939-C, de 198~, na Câmara dos De 

putados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da Repfiblica, que "dispõe sobre segurança pa 

ra estabelecimentos financeiros, estabelece normas para consti 

tuição e funcionamento das empresas particulares que exploram 

serviços de vigilância e de transporte de valores e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração . 

~-~4?~~ 
.-------'g ADOR (tmNOIR VARGAS 

~ ____ -----Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MT 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em g:} /06/83. Ao Senhor Sec 

, 

1 da Mesa. 

ANDO LYRA 
Secretário 
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Dispõe sobre segurança para estab~ 
lecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcio­
namento das empresas particulares 
que exploram serviços de vigilân 
cia e de transporte de valores e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ vedado o funcionamento de qualquer 

estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movi 

mentação de numerário, que 

provado pelo Banco Central 

-nao possua sistema de segurança a-

do Brasil, na forma desta Lei. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos financei 

ros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou pri-

vados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações 

de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 29 - O sistema de segurança referido no ar 

tigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim 

chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, 

comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mes­

ma institui~ão, empresa de vigilância ou órgão policial mais 

próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de 

filmagens que possibilitem a identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardem a ação dos crimino­

sos, permitindo sua perseguição, identificação ou captura; e 
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III - cabina blindada com permanência ininterrup­

ta de vigilante durante o expediente para o público e enquanto 

houver movimentação de numerário no interior do estabelecimen­

to. 

Parágrafo único - O Banco Central do Brasil po­

derá aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos finan 

ceiros localizados em dependência das sedes de órgãos da u­
nião, Distrito Federal, Estados, MunicIpios e Territórios, in 

dependentemente das exigências deste artigo. 

Art. 39 - A vigilância ostensiva e o transpor 
-te de valores serao executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 

II - pelo próprio estabelecimento financeiro,des 

de que organizado e preparado para tal fim, e com pessoal pró­

prio. 

Parágrafo único - Nos estabelecimentos financei 

ros federais ou estaduais, o serviço de vigilância 

poderá ser desempenhado pelas PolIcias Militares, a 

ostensiva 
. .. . crl.terl.O 

do Governo do respectivo Estado, Território 

deral. 

ou Distrito Fe 

Art. 49 - O transporte de numerário em montante 

superior a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referência 

do Pais, para suprimento ou recolhimento do movimento diário 

dos estabelecimentos financeiros, será obrigatoriamente efetua 

do em veiculo especial da própria instituição ou de empresa es 

pecializada. 
Art. 59 - O transporte de numerário entre 200 

(duzentas) e 500 (quinhentas) vezes o maior valor de -referen-

cia do Pais será efetuado em veiculo comum, com a presença 

dois vigilantes. 

de 
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Art. 69 - Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - autorizar o funcionamento dos estabelecimen 

tos financeiros após verificar os requisitos mínimos de 

rança indispensáveis, de acordo com o art. 29 desta Lei, 

da a respectiva Secretaria de Segurança Pública; 

segu­

ouvi 

11 - fiscalizar os estabelecimentos financeiros 

quanto ao cumprimento desta Lei; e 

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as 

penalidades previstas nesta Lei. 

Parágrafo único - Para a execução da competêg 

cia prevista no inciso 11 deste artigo, o Banco Central do Bra 

sil poderá celebrar convênio com 

PÚblica dos respectivos Estados, 

deral. 

as Secretarias de Segurança 

Territórios e Distrito Fe-

Art. 79 - O estabelecimento financeiro que in 

fringir disposição desta Lei ficará sujeito às seguintes pen~ 

lidades aplicáveis pelo Banco Central do Brasil, conforme a 

gravidade da infração e levando-se em conta a reincidência e a 

condição econômica do infrator: 

I - advertência; 

11 multa, de 1 (uma) a 100 (cem) vezes o maior 

valor de referência; 

111 - interdição do estabelecimento. 

Art. 89 - Nenhuma sociedade seguradora poderá ~ 

mitir, em favor de estabelecimentos financeiros, apólice de s~ 

guros que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e furto 

qualificado de numerário e outros valores, sem comprovação de 
cumprimento,pelo segurado, das eXigências previstas nesta Lei. 

Parágrafo único - As apólices com infringência 

do disposto neste artigo não terão cobertura de resseguros pe­

lo Instituto de Resseguros do Brasil. 



• 

, 

• 

-e 

4. 

Art. 99 - Nos seguros contra roubo e furto qua­

lificado de estabelecimentos financeiros, serão concedidos des 

contos sobre os prêmios aos segurados que possuírem, além dos 

requisitos mínimos de segurança, outros meios de proteção pr~ 

vistos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 

Art. 10 - As empresas especializadas em presta­

ção de serviços de vigilância e de transporte de valores, cons 

tituídas sob a forma de empresas privadas, serão regidas por 

esta Lei, e ainda pelas disposições das legislações civil, co­

mercial e trabalhista. 

Parágrafo único - Os serviços de vigilância e 

de transporte de valores poderão ser executados por uma mesma 

empresa. 

Art. 11 - A propriedade e a administração das 

empresas especializadas que vierem a se constituir são vedadas 

a estrangeiros. 

Art. 12 - Os diretores e demais empregados das 

empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais 

registrados. 

Art. 13 - O capital integralizado das empresas 

especializadas não pode ser inferior a 1.000 (mil) vezes o 

maior valor de referência vigente no País. 

Art. 14 - são condições essenciais para que as 

empresas especializadas operem nos Estados, Territórios e Dis­

trito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida con 

forme o art. 20 desta Lei; e 

II - comunicação à Secretaria de Segurança PÚbli 

ca do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15 - Vigilante, para os efeitos desta Lei, 

é o empregado contratado por estabelecimentos financeiros ou 



• 

-e 

por 

cia 

empresa especializada em prestação de serviço de 

ou de transporte de valores, para impedir ou inibir 

criminosa. 

5. 

vigilân 

Art. 16 - Para o exerclcio da profissão, o vigi 

lante preencherá os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

III - ter instrução correspondente à quarta série 

do primeiro grau; 

IV - ter sido aprovado em curso de formação de 

vigilante; 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, 

mental e psicotécnicoi 

VI - não ter antecedentes criminais regis 

trados; e 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e 

militares. 

Parágrafo único - O requisito previsto no inci­

so III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até 

a publicação da presente Lei. 

Art. 17 - O exerclcio da profissão de vigilante 

requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Mi 

nistério do Trabalho, que se fará após a apresentação dos do 

cumentos comprobatórios das situações enumeradas no artigo an­

terior. 

Parágrafo único - Ao vigilante será fornecida 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que será especi­

ficada a atividade do seu portador. 

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente 

quando em efetivo serviço. 
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Art. 19 - ~ assegurado ao vigilante: 

I - uniforme especial às expensas da empresa a 

que se vincular; 

II - porte de arma, quando em serviço; 

III - prisão especial por ato decorrente do ser-

viço; 

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa 

empregadora. 

Art. 20 - Cabe ao Ministério da Justiça, por in 

termédio de seu órgão competente ou mediante convênio com as 

Secretarias de Segurança PÚblica dos Estados, Territórios ou 

Distrito Federal: 

vigilância; 

valores; e 

I - conceder autorização para o funcionamento: 

a) das empresas especializadas em serviços de 

b) das empresas especializadas em transporte de 

c) dos cursos de formação de vigilantes; 

II - fiscalizar as empresas e os cursos menciona 

dos no inciso anterior; 
- ; III - aplicar as empresas e aos cursos a que se 

refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas no 

art. 23 desta Lei; 

IV - aprovar uniforme; 

V - fixar o currículo dos cursos de formação de 

vigilantes; 

VI - fixar o número de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação; 

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de 
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propriedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos 

financeiros: 

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e 

munições; e 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a muni 
-çao utilizados. 

ciso V deste 

-lantes serao 

Parágrafo único - A competência prevista 

artigo não será objeto de convênio. 

• no 1n-

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigi 

de propriedade e responsabilidade : 

I - das empresas especializadas; 

II - dos estabelecimentos financeiros quando dis 

puserem de serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando 

contratarem empresas especializadas. 

Art. 22 - Será permitido ao vigilante,quando em 

serviço, portar revólver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete 

de madeira ou de borracha. 

Parágrafo único - Os vigilantes, quando empenha 

dos em transporte de valores, poderão também utilizar espingar 

da de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação na 

cional. 

Art. 23 - As empresas especializadas e os cur 

sos de formação de vigilantes que infringirem disposições des­

ta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis 

pelo Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secre 

tarias de Segurança Pública, conforme a gravidade da infração, 

levando-se em conta a reincidência e a condição econômica do 

infrator: 

I - advertência; 
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11 - multa de até 40 (quarenta) vezes o maior va 

lor de referência; 

111 - proibição temporária de funcionamento; e 

IV - cancelamento do registro para funcionar. 

Parágrafo único - Incorrerão nas penas previs 

tas neste artigo as empresas e os estabelecimentos financeiros 

responsáveis pelo extravio de armas e munições. 

Art. 24 - As empresas já em funcionamento deve­

rão proceder à adaptação de suas atividades aos preceitos des 

ta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da da­

ta em que entrar em vigor o regulamento da presente Lei, sob 

pena de terem suspenso seu funcionamento até 

essa adaptação. 

que comprovem 

Art. 25 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua pu­

blicação. 

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis n9 1.034, 
de 21 de outubro de 1969, e n9 1.103, de 6 de abril de 1970, e 

as demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM~~ DE JUNHO DE 1983 

Presidente 

I M. 
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Aviso n9 212-SUPAR/83. 

Em 20 de junho de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui d.ois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar é... Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~ia~&tJ 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA - DF 
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MENSAGEM N9 213 

. EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre se 

gurança para estabelecimentos financeiros, estabelece norma s 

para constituição e funcionamento das empresas particulares 

que exploram serviços de vigilânci a e de transporte d8 valo 

res e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional,' restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora: convertido na Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Brasília, em 20 de junho de 1 983 • 

• 
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LEI NQ 7.102, de 20 de junho de 1 983. 

'. Dispõe sobre segurança para estabe 
1eci~entos -financ~ir6s, e~tabelece 
normas para constituiçao e funciona 
mento das ~mpresas particulares que 
e x p 1 o r a m s e r v i ç o s de v i g 11 â n c i a e de 
transporte de valores e dã outras pro 
vidincia~. -

-O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

F a ç o s a b e r que o Co n g r e s s o Na c i o na 1 : d e c re ta e e usa n c i o n o a 

seguinte Lei: 

Art. 1 Q - r vedado o funcionamento de qual quer­
estabelecimento financeiro onde haja : guarda de valores ou movi 
mentação de numerãrio, que 
vado pelo Banco Central do 

-nao possua 
Bras 11, na 

si s tema de segurança 
forma desta Lei. 

apro 

Parãgrafo unico - Os estabelecimentos financel 
ros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou prl 
vados, caixas econômicas, sociedades de credito, associaçoes 
de poupanças, suas agências, subagincias e seções. 

Art~ 2Q - O sistemade segurança referido no ar 
tigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim 
chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, 
comunicaçao entre o estabelecimento financeiro e outro da mes 

ma instituiçao, empresa de vigilância ou õrgao policial mais 
próximo; ~, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: 
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I - equipamentos eletricos, eletrônicos e de fil 
magens que possibilitem a identificação dos assaltantes; 

-I I - artefatos que retardem a açao dos crimi no 
sos, permitindo sua perseguiçao, identificação ou captura; e 

III - cabina blindada com permanência ininterru~' 

ta de vigilante durante o expediente para o públicoe enquanto 
houver movimentaçao de numerãrio no interior do estabelecimen' 
to. 

Parãgrafo único - O Banco Central do Brasil p~ 

derã aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos fina.!:l: 
ceiros local izados em dependência das sedes de órgãos da União, 
Distri to Federal, Estados, Muni cipios e Terri tórios, independe.!:l.. 
temente das exigências deste artigo. 

Art. 3Q - A vigilância ostensiva e o transpo~ 
-te de valores serao executados: 

I por empresa especializada contratada; ou 

II pelo próprio estabelecimento financeiro, des 
-de que organizado e preparado para tal fim, e com pessoal pr~ 

prio. 

P a rã g r a f o ü n i c o - No s e s ta bel e c i me n tos f i na n c e.:!.. 
ros federais ou estaduais, o serviço de vigilância ostensiva 
poderã ser desempenhado pelas polici 'as Militares, a criterio 
do Governo do respectivo Estado, Território ou Distrito Fede 
ra 1 . 

Art. 4Q - O transporte de numerãrio em montan 
te superior a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referên 
cia do Pais, para suprimento ou recolhimento do movimento diã 
rio dos estabelecimentos financeiros, serãobrigatoriamente efe 

. ...... -
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tua do em veículo especial da própria instituiçao ou de empr~ 

sa especializada. 

Art. 5Q - O transporte 
(duzentas) e 500 (quinhentas) vezes o 

de numerãrio entre 200 

maior valor de referên 
cia do País serã efetuado em veículo comum, com a presença de 
dois vigilantes. 

Art. 6Q - Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - autorizar o funcionamento dos estabelecimen 
tos financeiros após verificar os requisitos mínimos de segu' 
rança indispensãvei:;, de acordo com o art. 29 desta Lei, OUV1 .; 

da a respectiva Secretaria de Segurança Publica ; 

II - fiscalizar os estabelecimentos financeiros 
quanto ao cumprimento desta Lei; e , , 

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as 
penalidades previstas nesta Lei . 

Parãgrafo uni co - Para a execuçao da competê~ 

cia prevista no inciso 11 deste artigo,o Banco Central do Bra 
sil poderã celebrar convênio com as Secretarias de Segurança 
Publica dos respectivos Estados, Territórios e Distrito Fede 
ra 1 . 

Art. 7Q - O estabelecimento financeiro que in 
fringir disposiçao desta Lei ficarã sujeito às seguintes pen~ 
1 i da d e s a p 1 i c ã v e i s p e 1 o B a n c o C e n t r a 1 do B r a s i1 , c o n f o r m e a 9 r ~ 
vidade da infração e levando-se em c.onta a reincidência e a 
condiçao econômica do infrator: 

I - advertência; 

II -multa, de 1 (uma) a 100 (cem) vezeso maior 
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valor de referência; 

III - interdiçao do estabelecimento. 

Art. 8Q - Nenhuma sociedade seguradora poderã 
emitir, em favor de estabelecimentos ~ financeiros, ap5lice de' 
seguros que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e furo 
to qualificado de numerãrio e outros ~ valores, sem comprovaçao 
de cumprimento, pelo segurado, das exigências previstas nesta. 
Lei. 

Parãgrafo unico - As ap5lices com infringência 
do disposto neste artigo não terao cobertura de resseguros p~ 

lo Instituto de Resseguros do Brasili 

Art. 9Q - Nos seguros contra roubo e furto qu~ 
lificad~ de estabelecimentos financeiros~serão concedidos des 
contos sobre os prêmios aos segurados que possu;rem, alem dos 
requisitos m;nimos de segurança, outros meios de proteção pr~ 
vistos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 

Art. la - As empresas especializadas em prest~ 

çao de serviços de vigilância e de transpor"te de valores, con~ 

titu;das sob a forma de empresas privadas, serao regidas por 
esta Lei, e ainda pelas disposiçoes das legislações civil, co 
mercial e trabalhista. 

Parãgrafo unico - Os serviços de vigilância e 
de transporte de va"lores poderao ser executados por uma mesma 
empresa. 

Art. 11 - A propriedade e a administraçao das 
empresas especializadas que vierem a se constituir são vedadas 
a estrangeiros. 



.e 

- 5 -

Art. 12 - Os diretores e demais empregados das 
empresas especial izadas nao poderao ter antecedentes criminais 
registrados. 

Art. 13 - O capital integralizado das empresas 
e s p e c i a 1 i z a das não p o de s e r i n f e r i o r :a 1.000 (mi 1 ) vez e som a i o r 
valor de referincia vigente no Pals. f 

Art. 14 - são condiçues essenciais para que as · 
empresas especializadas operem nos Estados, Territórios e Ois ' 

. tri to . Federa 1 : 

I - autorizaçao de funcionamento concedida con 
forme o art. 20 desta Lei; e 

11 - comunicação ã Secretariade Segurança PUb1l 
ca do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. ' 

Art. 15 - Vigilante, para os efeitos desta Lei, 
-e o empregado contratado por estabelecimentos financeiros ou 
por empresa especializada em prestaçao de serviço de vigilâ~ 

cia ou de transporte de valores, para impedir ou inibir ação 
criminosa. 

Art. 16 - Para o exerclcio da profissão,o Vlg~ 
lante preencherã os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

11 - ter idade mlnima de 21 (vinte e um) anos; 

lI! - ter instrução correspondente 
rie do primeiro grau; 

- -a quarta se 

IV - ter sido aprovado em curso de formaçao de 
vigilante; 
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v - ter sido aprovado em exame desaude f;sica, 
mental e psicotecnico; 

-VI - nao ter antecedentes criminais registrados; e 

VII - estar quite com as obrigaçoes eleitorais e 
mil itares. 

Parãgrafo unico - O requisito previsto no inci ' 
so 111 deste artigo não se aplica ao~vigilantes admitidos ate 
a pub1icaçao da presente Lei. 

Art. 17 - O exerc;cio da profissao de vigilante 
requer previo registro na Delegacia Regional do Trabalho do M..!. 
nisterio do . Trabalho, que se farã após a apresentaçao dos do 
cumentos comprobatórios das situaçoes enumeradas no artigo an 
terior. 

Parãgrafo unico - Ao vigilante serã fornecida 
Carteira de, Trabalho e Previdência Social, em que serã espec..!. 
ficada a atividade do seu portador. 

Art. 18 - O vigilante 
quando em efetivo serviço. 

-usa ra uniforme somente 

Art. 19 - r assegurado ao vigilante: 

I - uniforme especial ãs expens6s da empresa a 
que se vincular; 

11 porte de arma, quando em serviço; 

111 - prisao especial por ato decorrente do ser 
viço; 

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empr~ 

sa empregadora. 
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Art. 20 - Cabe ao Ministerio da Justiça, por in 
termedio de seu õrgao competente ou mediante convênio com as 
Secretarias de Segurança Publica dos Estados, Territõrios ou 
Distrito Federal: 

I - conceder autorizaçao para o funcionamento: -

a) das empresas especializadas em serviços de -
vigilância; 

b) das em p r e s a s e s p e c i a 1 i z a das em t r a n s p o r t e de 
valores; e 

c) dos cursos de formação de vigilantes; 

II - fiscalizar as empresas e os cursos menciona 
dos no inciso anterior; 

III - aplicar is err0resas e aos cursos a que se­
refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas noart. 
23 desta Lei; 

IV - aprovar uniforme; 

V - fi xar o curri cul o dos cursos de formação de 
vigilantes; 

VI - fixar o numero de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação; 

VII - fixar a natureza. e a quantidade de armas de 
propriedade das empresas especializadas e dos estabelecimento~ 
financeiros; 

VIII - autorizar a aquisiçao e a posse de armas e 
muniçoes; e 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a muni 
çao utilizados. 
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Parágrafo unico - A competência prevista no in 
ciso V deste artigo nao será objeto de convênio. 

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigl 
lantes serao de propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas; 

II - dos estabelecimentos financeiros quandodi~ 
puserem de serviço organizado de vigjlância, ou mesmo quando 
contratarem empresas especializadas. 

Art. 22 - Será permitido ao vigilante, quando 
em serviço, portar revólver calibre 32 ou 3& e utilizar casse 
tete de madeira ou de borracha. 

Parágrafo unico - Os vigilantes, quando empenha 
dos em transporte de valores, poderão tambem utilizar espi~ 

garda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação 
nacional. 

Art. 23 - As empresas especial i zadas e os cur 
sos de formaçao de vigilantes que infringi.rem disposições des 
ta lei ficarao sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis 
pelo Ministerio da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secre 
tarias de Segurança Publica, conforme a gravidade da infração, 
levando-se em conta a reincidência e a condição econômica do 
infrator: 

I - advertência; 

II - multa de ate 40 (quarenta) vezeso maior va 
lor de referência; 

III - proibição temporária de funcionamento; e 

IV - cancelamento do registro para funcionar. 
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Pa.rãgrafo unico - Incorrerão nas penas previ~ 
tas neste artigo as empresas e os estabelecimentos financeiros 
responsãveis pelo extravio de armas e munições. 

Art. 24 - As empresas jã em funcionamento deve 
proceder ã adaptaçao de suas atividades aos preceitos des 

ta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da da 

-rao 

ta em que entrar em vigor o regulamento da presente Lei, sob 
pena de terem suspenso seu funcionamento ate que comprovem es 
sa adaptaçao. 

Art. 25 - O Poder Executivo rp.gulamentarã esta 
Lei no prazo de 90 ·(noventa) dias a contar da data de sua p~ 

blicaçao. 

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis n9 1.034, 
de 21 de outubro de 1969, e n9 1.103, de 6 de abril de 1970, e 
as demais disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 20 de junho de 1983; 
1629 da Independência e 959 da República. 
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Dispoe sobre segurança para estabeleci 
mentos financeiros, es·taf>el ece normas 
para constituiçao e funcionamento das 
empresas particulares que exploram ser 
Vl' ÇOS de vigtl ância e de transporte de 
valores e da outras providências. 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - r vedado o funcionamento de qualquer es­
taf>elecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentaçao 
de numerãrlo, que não possua s·tstema de s-egurança aprovado pelo Banco 
C entra 1 do Bras';-', na forma desta 1 ei . 

Parigrafo ~nico - Os estabelecimentos financeiros 
referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, cai­
-x as econômi'cas, soci'edades de credito, assocfaçoes de poupanças, suas 
agências, subagências e seções. 

Art. 29 - O sistema de segurança referido no arti­
go anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas 
vtgi1antes; alarme capaz de permitir, com segurança, comunlcaçào en­
tre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituiçao, empre­
sa de vigilância ou 6rgão policial mais pr6xtmo; e, pelo menos, mais 
um dos seguintes dispositivos: 

r - equipamentos e1etricos, eletrônicos e de f i l­
magens que possibilitem a identifi"cação dos assaltantes-; 

rr - artefatos que retardem a açao dos criminosos, 
permitindo sua perseguição, identificação ou captura; e 

rrr - cabina blindada com permanência ininterrupta 
de vigilante durante o expediente para o p~b1ico e enquanto houver 
movimentação de numerãrio no interior do estabelecimento . 

Parãgrafo ~nico - O Banco Central do Brastl pode rã 
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aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos financeiros loca­
lizados em dependência das sedes de õrgãos da União,Distri'to Federal, 
Estados, Muni c"-fpios e Terri'tõrios, indepe ndentemente das· exigênctas 
deste artigo. 

Art. 39 - A vi gilância ostensiva e o transporte de 
valores serão executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 

rI - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde 
que organizado e preparado para tal fim, e com pessoal prõprto. 

Parigrafo Gnico - Nos estabelecimentos financeiros 
federais ou estaduais, o serviço de vigilância ostensiva poderi ser 
des'empenflado pelas PoHcias' Mili'tares, a cri'terio do Governo do res­
pectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 49 - O transporte de numeririo em montante su 
perior a SOO (quinhentas) vezes o maior valor de referência do Pais~ 
para supn'mento ou recolhimento do movimento diirio dos estabelecimen 
tos· ffnancetros, seri oBrigatoriamente efetuado em ve"-fculo especia T 
da prõpria instituição ou de empresa especializada. 

Art. S9 - O transporte de numerirto entre 200 (du­
zentas) e 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referêncta do Pars 
sera efetuado em veiculo comum, com a presença de dois vigi1antes. 

Art. 69 - Compete ao Banco Central do Brasil: 

r - autorizar o funcionamento dos estabelectmentos 
financeiros após verificar os requisitos m"-fnimos de segurança indis­
pensaveis, de acordo com o art. 29 desta lei, ouvida a respectiva Se­
cretaria de Segurança P~blica; 

rr -fiscalizar os estabelectmentos ffnanceiros 
quanto ao cumprimento desta lei; e 

Irr - aplicar aos estabelecfmentos financeiros as pe 
nalidades previstas nesta lei. 

Parágrafo unico - Para a execuçao da competência 
prevfsta no inciso Ir deste artigo, o Banco Central do Brasil poderi 
celebrar convênio com as Secretarias de Segurança Publica dos respec­
tivos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

Art. 79 - O estabelecimento financeiro 
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infringir disposição desta lei ficari sujeito is seguintes penalida­
des apHcãveis pelo Banco Central do Brasil, conforme a gravidade da 
tnfração e levando-soe em conta a reincidência e a cond,~ çao econômi'ca 
do infrator: 

I - advertência; 

rI multa, de 1 (uma) a 100 (cem) vezes o maior va 
1 ar de referência; 

rrI - interdiçao do estabelecimento. 

Art. 89 - Nenhuma sociedade se9uradora poderã emi­
tir, em favor de estabelecimentos financeiros, apolice de seguros que 
inclua coBertura garantindo riscos de rou~o e furto qualificado de nu 
merãrio e outros valores, sem comprovação de cumprimento, pelo segu~ 
rado, das exigências previstas nesta lei. 

Parigrafo unico - As apólices com infringência do 
disposto neste artigo nao terao cobertura de resseguros pelo Institu­
to de Resseguros' do Bras'i"l. 

Art. 99 - Nos seguros contra roubo e furto quali­
ficado de estabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos 
soore os prêmios aos segurados que possu;rem, além dos requisitos m;­
nimos de segurança, outros meios de proteção previstos nesta lei, na 
forma de seu regulamento. 

Art. 10 - As empresas especializadas em prestação 
de serviços de vigilância e de transporte de valores, constitu;das 
s'oo a forma de empresas privadas, serão reg,~das por esta lei, e ainda 
pelas disposições das legislaçoes civil, comercial e traoalhista. 

Parigrafo unico - Os serviços de vigilância e de 
transporte de valores poderao ser executados por uma mesma empresa. 

Art. 11 - A propriedade e a administração das em­
presas especializadas que vierem a se constituir são vedadas a estran 
geiros. -

Art. 12 - Os diretores e demais empregados das em­
presas especial i zadas não poderão ter ant ecedentes crim,' na is registr~ 
dos. 

Art. 13 - O capital integralizado das: empresas es­
peci ali zadas nao pode ser inferi or a 1.000 (mtl I vezes e ma lor "Ia 1 er 
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de referincia vigente no Pals. 

Art. 14 - Sao condiçoes essenciais para que as em­
presas especializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Fe­
dera': 

r - autorizaçao de funcionamento concedida confor­
me o art. 20 desta lei; e 

rr - comunicação ã Secretaria de Segurança Pública 
do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15 - Vigilante, para os efeitos desta lei, e 
o empregado contratado por estabelecimentos financeiros- ou por empre­
sa especializada em prestação de serviço de vigilância ou de transpor 
te de valores·, para impedi·r ou inibir ação criminosa. -

Art. 16 - Para o exerclcio da profissao, o vigi'a~ 
te preencheri os seguintes requisitos: 

r - ser brasileiro; 

rr - ter idade mlnima de 21 (vinte e um) anos; 

Irr - ter instruçao correspondente i quarta série do 
primeiro grau; 

rv - ter sido aprovado em curso de formaçao de , 
Vl-

gilante; 

V - ter sido aprovado em exame de saude fisica,men 
tal e psicotecnico; 

1 itares. 

vr nao ter antecedentes criminais registrados; e 

vrr - estar quite com as obrigaçoes eleitorais e mi-

Parigrafo unico - O requisito previsto no inciso 
rrr deste artigo nao se aplica aos vigilantes admitidos ate a public~ 
çã-o da presente 1 ei . 

Art. 17 - O exerclcio da profissao de vig i lante re 
quer previo registro na Delegacia Regional do TrabaHlo do Mintstertõ 
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do Traóalho, que se farã após a apresentaçao dos documentos comproba­
tórios das situações enumeradas no artigo anterlor. 

Parãgrafo ~nico - Ao vigilante serã fornecida Car­
teira de Trabalho e Previdincia Social, em que serã especificada a 
atividade do seu portador. 

Art. 18 - O vigilante usarã uniforme somente quan­
do em efetivo serviço. 

Art. 19 - r assegurado ao vigilante: 

r - uni forme es·peci'a 1 as expensas da empresa a que 
se vincular; 

rr porte de arma, quando em serviço; 

rrr - prisao especial por ato decorrente do serviço; 

rv - seguro de vida em grupo, feito pela empresa 
empregadora. 

Art. 20 - Cabe ao Ministerio da Justiça, por in­
termedio de seu órgao competente ou mediante convinio com as Secreta­
rias de Segurança pGblica dos Estados, Territórios ou Distrito Fe­
deral: 

r - conceder autorização para o funcionamento: 

1 ância; 
a) das empresas especializadas em serviços de vigi 

b) das empresas especializadas em transporte de va 
1 ores; e 

c) dos cursos de formaçao de vigilantes; 

rI - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados 
no inciso anterior; 

111 - aplicar às empresas e aos cursos a que se re­
fere o inciso I deste artigo as penalidades previstas no art. 23 des­
ta 1 ei; 

IV - aprovar uniforme; 

V - fixar o currlculo dos· cursos de formaçao de 
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v ;-g"" antes; 

VI - fixar o numero de vigilantes das empresas es­
pecializadas em cada unidade da Federação; 

VIr - fixar a natureza e a quantidade de armas de 
propriedade das empresas especial izadas e dos estar>elecimentos f,' nan­
celros; 

, ~ mçoes; e 
VIII - autorizar a aquisiçao e a posse de armas e mu-

rx - fiscalizar e controlar o armamento e a muni-
çao utilizados. 

Par~grafo unico - A compet~ncia prevista no inciso 
V deste artigo não ser~ objeto de conv~nio. 

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigil an­
tes serão de propriedade e responsabilidade: 

r - das empresas especializadas; 

rI - dos estabelecimentos financeiros quando dispu­
serem de serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando contrata­
rem empresas especializadas. 

Art. 22 - Ser~ permitido ao vigilante, quando em 
serviço, portar rev~lver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de ma­
deira ou de borracha. 

Par~grafo unico - Os vigilantes, quando empenhados 
em transporte de valores, poderão tambem utilizar espingarda de uso 
permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricaçao nacional. 

Art. 23 - As empresas especializadas e os cursos 
de formação de vigil antes que infringirem disposiçoes desta 1 e,' fica­
roio sujeitos às segui ntes pena ltdades, ap licãveis pelo Ministerio da 
Justiça, ou, mediante conv~nio, pelas Secretarias de Segurança pGbli­
ca, conforme a gravidade da infraçao, levando-se em conta a reinci­
d~ncia e a condiçao econômica do infrator: 

I - advert~ncia; 

Ir - multa de ate 40 (quarenta} vezes o mator valor 
de refer~nc i a; 
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rIr - proibiçao temporiria de funcionamento; e 

rv - cancelamento do registro para funcionar. 

Parigrafo Gnico - rncorrerao nas penas previstas 
nes·te artigo as· empresas e os estabelecimentos' fi"nance,~ros' responsã­
vets pelo extravio de armas e muniçoes·. 

Art. 24 - As empresas ji em funcionamento deverão 
proceder i adaptaçao de suas atividades aos preceitos desta lei no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar 
em vigor o regulamento da presente lei, sob pena de terem suspenso 
seu funclonamento atê que comprovem essa adaptação. 

Art. 25 - O Poder Executivo regu1amentari esta lei 
no prazo de 90 (navental dias a conta da data de s~a pu~licação. 

Art. 26 - Esta let entra em vigor na data de sua 

Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis nQ 1.034, de 
21 de ou tu firo de 1969, e nQ 1.103, de 6 de abril de 1970, e as demais 
dtspos·,' ções em contrãrto. 

CÃMARA DOS DEPUTA de maio de 1982 . 
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Em v1 3 .-de.. . rl-ao 'd't 1983 
• 

.. ...... ". o! · .· 
...... _ ... ,..-

Senhor Primeiro Secretário, 

, 'O .... , -
l . . ,J 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en 

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins, constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei (n9s 4.939-B, de 1981, na Câmara dos Deputados, e 

062, de 1982, no Senado) que "dispõe sobre segurança para estabe­

lecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e fun 

cionamento das empresas particulares que exploram serviços de vi 

gilância e de transporte de valores e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con 

sideração . 

-"1'HJNDO PARENTE 

EXERCíCIO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA. 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 1S- 106/83. 

, 

1 da Mesa. 

- . cretarl0 
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